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A OS SENHORES
JU IZ E S , V E R E A D O R E S , E  OFFICIAES DO  SENADO 

da Camara da Villa de Barbacena*

D E D I C A T O R I A

OITCO jiC E R T A V O  , T A U 'E C E tlA  , E S T A  A ìlè^
gA^ño à outrem , fena.0 a V. m m , qne na zxiofa defenfa da fu 4  patrt*  
mofirarao faz.er o c^m deviao ; e c^ut nao i^mz.fyaÓ faz.er acjtiilU , a e t̂te 
fem  raz.aÓ fe pretendía fe tem  obrigados. Porque fendo a outrem off^ereci-  ̂
da nao feria  com mais efpontanea vontade aceita \  e fendo ( como co ji/f 
maÒ fer  todas as obras literarias ) calumniada, nao acharia tam  prom^

______ p ta  a defenfa , como tm  y  m tn.a quem corre por ohrigafa» o protegela»
como acceforio da caufa principal, cjue tao egregiamente defenderao. E  he certo ^uefem pre a  
hao de olhar com os olhos aff'eUuofos: porgue aínda ^ue a ontrem po^ fa lta  dos alinhosda Rke- 

ieritea parecerÁ fea  > ^ue certamente hao de a m a l a f i*  ^



Ejts amófi^ue eiÍ4 t>jstece,tim a ff/a raíz, fíaijaeile > Ihfs ahrazou àpeitt
párA a défenfa da fuá patria. Foy j«mprc o amor dcfta preferido hs ebrigafeens mais apena
bas , por mait qne ás ideas ^neirao forcejar em contrario , Cúm omnia, ( diz. o Pntiape dñ 
eUqHeneia,Q\zAz oífic .lib,i.fol.4X. ) rationc,animoque lu ftraveris , omnium Ibcietatutn 
nuiia eft grayior , quàm ca , quas cum República cit unicuique noílrum.Chari íuni pa
tentes , ciiari liberi , propinqui , familiares 5 fed omnes omnium chariiates patria una 
com plexa cft : prò qua quis botius dubitct mortem oppeicre , fi ei íit proíutuius ?
,4¿)g A  rafao dejlt devido amor à patria pondera,(V2\eí'io M áxim o lib. y. cap. 6.) mof- 
tráiido ejne da confervafdò della pendt a confervafaÒ proprÌa:podsndo ella cónfervurfe, ainda 
mediàndó particulares ruinas : Patrias majefíati , etiam il la jq u «  deorum numini ajqua- 
tur,authoritas parentuiu vires fuas íubjecit: fraterna queque charitas asquo animojac ii- 
benti cedit fumma quidem cum ratione. Quia everfa  domo inieniatus K e íp u b iic«  Üa- 
tus manere poteít j urbis ruina penates omnium trahat fecum neccfí'e cft.

O amor da Patria abrigou o Marco (T extor officid. lib. y.cap.2.) a rifcar da
memorid a jfifia ira cóncehida contra Pompeo , por Ihe ter morto na guerra de Sylla JtPt prt-. 
frió  pay : fegüindo a parcialidade do mefmo Pompeo coHtra, Cefar , (̂ ue entao fe mojirava da 
patria tnimigo, Efie mefmo amor obrigoH a outro Bruto a entregar fetts flhos 7 ito , e Ttberi» 
ao ítltimo fuppíicio > mojlrando na tacita adópfao da patria a cjuent je haviao dirigir as ope- 
rafoens dojnjlo amor ajfim o refere Lu cio  Floro j lib. i .  cap. 9. n. j .Q uippe cúm fludcre 
revocandis in Urbém R égibus liberos íuos comperiíl'et , protraxit in forum , &  con- 
cione media virgis cecidit , &  fecuri percuffit : ut planè publicus parens in locum li- 
berorum adoptaffe fibi poputum videretur. Efie mefmo amor ebrigon a Ceñudo Cippo a 
voluntario , e perpetuo dejlerro da patria , recti/andò com ruina deftu,a hdfira de ^ey,^ue Ha 
entrada della Ihe promettiAÒ oí Agoureiros.Digna de perpetua memoria he a fua refpoJìa,qae 
a ejles deo , t refere O v id io  .• Met. lib. l y .  veri. ySó.

Rettulit iUe pedem , torvamque à m xnibus urbis.
Avertcns faciem , Procul ò procul omnia , d i x i t ,
T a lia  dii pellant .* multòque ego  juftius jevum 
E x u l  agam , quàm me videant capitolia Regem .

E  fe aos Brutos , e ainda aos Cepos ( (jue ijio fignifica em Latim 0 nome Cippus ) mo
ve 0 amor da patria ; porefue naÒ moverà, aos homtns mais polidos f EJìe foy 0 ^ue obrigou ss 
generofos ánimos de t^.mm. ao z.elo da fua defenfa fem <jue os obrigajfe em contrario , a huns 
« precifo retiro na fúgida do damno , a ontros 0 amea^o de exa£lijfimas devalas , e a oUtros a 
«pprejjaò das prifoensivendo-fe preeifados a moflrar efie x.elofo amor com maior emptnko V 
mm. a ^uem competia em rafaÒ de feti nobre cargo pelas O rd . dò lìv . I .  tir. 66. P e r  tot. t 
¡inaladamente no §. 14 ,  &  lib. 1 .  tir. 4y .  §. "ì̂ .̂em nao confentirem ao Senhor da terra mais 
foros , e tributos j ^ue os devidos,

Efeo empenho das Dedicatorias he bufcar anticipadas defenfas as obras , quern me- 
Ihorque ì^.mm. <jue taì bem defenderao a patria , poderà defender a minha allega âo  ̂ a ûe 
fila deu a materia? E  agora eom mais rafaÒ para efia defenfa dà alentos a [emenda do Supre
mo Senado ; promettendo no mais , em cfue nao proveo boas efperanpas : as ê nais efpero ani- 
mem V.mm. com a coflumada diligencia,para me ficar mais dilatado campo ao defejo que te- 
tiho de fervir fnas taò illufires pejfoasi^ cttjas ordens obedecerey.

M uy Servidor deV. M M .

MANOEL ALVARES SOLANO DO VELE.



ALLEGACAM HISTORICA,

E JURIDICA,
^  A F A V O R

D O  C O N C ELH O  , E  PO VO  DA V IL L A  D E  BA R BA C E N A , 
com o Senhorio , e Donatario da mefma Villa.

S U M M A R I O .

1  Refere-fe o petitorio do fmhorìo
duthor.

2 Reivindicante deve provar da
fu a  parte o dominio ) que tem 
na confa, que reivindica.

3 De qualquer confa , fe  deve fr i-
melro conhecer o principio.

4  Tejìemunhas nao merecem credu
to i quando o contrario de feus 
teftemunhos conjìa por docu
mentos; e referem-fe as pala
ncras do forai j da Villa de Bar
bacena.

5 Ao tempo, que o forai foy dado^
jà  á Villa de Barhacena o era 
com JuJîiças^ e Parochia^e tudo 
diflinto 9 do que na mefma ti- 
nba Eftevaò Annes 5 &  nn. 
feqq.

6  Nao pode baver Villa com jurif

digao fem territorioé 
J  E o  contrario he digno de riz^o.
8 Teve a Villa de B^nbacma prin^

àpio 5 como as mais terras do 
ReynOé

9 Reyno de Portugal 9 efuascon-
quiflasfao Vivreste iz êntos fem  
reconbecerem fuperior algum.

10  Forao por Deos erigidos.
1 1  Nefte Reyno  ̂nao ba 5 nem bouvc 

feudos.
1% Ajurifdigaofuprema he Direito 

Real affixo à Mageflade, que 
nunca fe  julga concedida.

1 3 Oí Grandes^ que nefte Reyno tem 
jurifdigaoyfao como donatarios 
da Coroa.

1 4  Impor tributos fó  à Mageftad&
compete 5 como Direito Real.

1 5 D i licenga de Principe pode o
inferior impor tributos  ̂efica& 
fendo como feitos pelo proprio 

a frin^



Principe^ e ajjìm forao conflU 
tuidos osdaVilla deBarbacena,

36 No tempo doSenhor D. Sebaf 
tiao fe  julgaram para a Coroa 
a jurijdigad 5 e Direitos Reaes 
da dita Villa«

17  Excepto oforo do outavo  ̂ e das
cafas  ̂todos os mais direìtos da 
Villa de Barhacena fao Reaes.

18 0 Direito dopadroado jeadquU
re pela edificagaÓ da Igreja^ ou 
concejfao do terreno para a m af 
ma.

19  0 Dereito depadroadoaffimad-
quirido he laical, em quantas 
efpedes fe  dividale qual fe  pre^ 
fumai e fe  he tranfitorloy para  
quae/quer herdelrosì

20 Qtiandofe confifque 0 Direito do
padroado fe fe  podia confif 
car 0 de Barhacena.

2 1  No tempo do Senbor D. Joao L
fe  confifcarao os kns Direéios, 
e padroado daVilla deBarbace  ̂
na-i e dos mefmos fe  fez, mercè 
a Martinbo Affonfo de Mello.

22 Os Sereni^r/ios Senbores defte
Reyno tem fua iengao fundada  
fohre OS padroados das Igrejas 
delki e porque?

2  3  EJìevao Annes àlem da herdade  ̂
que tinba em Barhacena , fo y  
Donatario da Coroa do paàroa- 
do da Igreja da dita Villa 3 e 
mais direìtos.

2 4  Referemfe as palavras y porque
no forai fe  deu a herddde de 
Barhacena ¡ a feus moradores.

25 Moftraft^ que a fer contrato de
empbyteu[i paff'ava 0 dominio

util aos moradores afeando fo^ 
mente 0 direào no concedente.

26 M ojìrafe como pelo fo ra i fé  
transferio dominio nos mora  ̂
dores pela claufula^de non alie
nando 3 a certas pejfoas 3 a qué 
he prohibido femelhantes aiiê  
nagoensy e quaes fejaò eftas? &  
n.27.

28 Hmna de duascoufas prohibiday 
fe  'julga a outra concedida 3 &  
vice verfa.

29 Moradores de Barhacena pelo 
forai tem poder de alienar as 
peffoas 3 a que fe  permite por 
Direito.

30 Quem nao tem dominio 3 0 nao
póde transferir.

3 1  Fruflado he o poder 3 que fenao
pòde reduzÀr a año.

%% Chanceler mòr do Reyno fepre- 
fume bom Letrado , e com os 
mais requefitos da Ley.

3 3 Ninguem fe prefumefaz^r año 
fruftrado.

34  Comprova-fe 0 dominio nos mo- 
radores pela repartigao das pe
nas dadas pelo fo ra i aos delin-- 
quentes.

3 5 ¿4 palavra^Senhory denota domi
nio.

36 Ainda que 0 contrato do forai 
foffedelocaçao por fe r  perpetuo 
transferia dominio-, para 0 que 
hafta f t r  0 tempo de dès annos,

37  Referem f e  as daiifulas nos em-̂
praz^amentos cojìumadas*

38 No fo ra i da Villa de Barbacena
houve bum verdadeiro conira- 
io decenforefervatìvo-iSin.^^^'

39 Cen-̂
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39  Cenfo refernjativOi que còufa fe^ 
j a .  ^

40 Rm  duvtda fc ju lga  0 contrato
cenfuarioy e nao emphyteutko»

42 Pelo cenfo refervativo Je  tràsfe-
rio nos moradores da Villa de 
Barbacena 0 dominio pknOi

4 3 0 Ctnfualijìa pòde  ̂ irrequijìto
dominio , vender-  ̂ e alienaré

44  Nas alienaçoens do cenfo fenao
deve laudemio,

4 5  Moradores de Barbacena tem pe^
lo foralfaculdade de empraZjar 
as terras 3 de que faô pelo 
mo fo ra i fenhores.

4 6  Pelo emphyteuji fe  trans fere 0
dominio util 5 e fe  referva 0 di’- 
reità.

4 7  0  contrato de fub emphyteufi
qm l feja-t e que jus transfira,

48 Forai de Barbacena fe  refere aò
da Villa de Santarem  ̂ e 0 que 
nefla fepraticà fe  deve na de 
Barbacena ufar^ Sc n.50. onde 

fereferemalgumas coufaspra* 
ìicadas na Villa de Santarem > 
& n . 5 6 .

49  No fo ra i de Barhacena fe  fuUr^
rogarao as jugadas com os f0 ‘  
ros'i eo relato com 0 referente 

fe  indentiJtcaOé 
5 1  Jugada que feja  5 e o feufrinci^  

pioì
Dominio das terras jugadtirasi 

e eflas de quem fejao ì
5 3 Terras jugadeiras pòdem-fe alie-̂  

nar-> fem licença  ̂nem fe  devem 
laudemios.

54 Moradores de Barbacena tefn 0 
dominio pieno 3 e ofenborio fó

0 jus de percelcKO B.que fee Í)z« 
reito real  ̂&  vide infra.

55 Subrrogado fegue a naturez,a^
daquilloy a que fe  une*

56 Mojlra-fe como antes doforat
da Villa bavia nella jugadas^ e 
como as podia haver^e o Cban° 
cehr poffubir ?

57  AJ/tgna~fe admiraveldefençano 
jus de perceber os i.na Villa dé 
Barhacenai

58 Referem^fe muitos contratos de
alienaçoês feitas nas terras dà 
Villa de Barhacena pelos feus 
fnoradores 5 livres fem paga-̂  
rem laudemioy nempedirem lî  
cença,

59 Razao^ porque fenao pagavaô
laudemiosi

M olibello/b/. 3 1 .  3 1 .  e 
33 , fe intenta reivindicar 

3  A dôs Officiaes da Camara $ 
concelho j e povo da Vil^ 

la de Barbacena^ huma terra, ou de-̂  
feza > e pot îlTo chamada a Coutada 
da mefma Villa > como confelTa o 
mefmo prcclariÎHmo A» em o ' é̂art* 
e pelo articulado em o 5iCónftaíque 
à dita Coutada fe compoem de ma- 
tOj que dà lande  ̂madeiras, e lenha, 
e que de todos efies frutos he elle 
preclariffimo A. fenhor para delÎes 
ufar, c difpor a feu livre arbitrio, e 
outro firn dos moîitadas da mefma 
Coutada j como mais largamente 
conclue em o ïo .e  ii.drtig*  de fea 
libello, que fe deve julgar por naS 
provado 5 fuppofla a faltadaquelle 
.indifpeñíavel requefito >que os rei-

t

a 2 Vliî»



4 'iiÇao kiijiùYicài

Vitìdicsfites devèm p r o n f , fà lk et i 
da fua parte o dominio (ix formali 
texL în L in rem aélio in princip.ffk 
de reivindkat, confiante conclufao 
de müitos D D . referidos por Peg  ̂
tom.x,forenfxap.2z,n.xo,

3 Phylofofica 5 e jurídica regra he 
oconhecerfe o principio de .qual- 
quef coufa extexî.in Li* &ibiglof4 
X,verbo fa & u ru sjfJe  ortgin,jur,cñz 
norma quiz feguir o prcclariiTimo 
A. porque para concluir o dominio 
da dita Coutada em o i .  arf^ de feu 
libello, affirma j que toda a terra de 
Barbacena> em que eflá a Villa 5 feu 
termo, e lemite j era fua propria 5 e 
bens patrimoniaes de fua cafa , por 
fer toda a dita terra ab antiquo her- 
dade propria de EJìevao Annes Cban- 
celer mòr do Rey no no Reynado do 
SereniJ/Jmo Senhor D.Affonfo Ili.no 
verdadeiro exame defta affirmativa 
do preclariflimo A, confiftc toda a 
decizao defta caufa 5 affim que fe- 
guindo nòs aoJurifconfulto Gayo 
in L i  J e  orìgln.jur* e o cxemplo do 
preclariiTimo A,

P O N T O  L

Serà 0 primeìro ponto defta allega  ̂
gaçad indagar 0 qa  Villa de Bar- 
barcena , fo y  0 que nella tinba 0 
dito Chanceler j e 0 que deu a feus 
moradores^e 0 quanto refervou pa
ra OS feus fuccejfores,

U e a Villa de Barhacena^ 
feu termo ) e lemite fofle 
herdade propria do dito 
Chamekr^EJìevaò Annes^

tiao aptàvà ò piectariifìnió A.( e ca* 
fo negado, que por teftemunhas, 
oprovaile naò o mereceriaò credi
to algum, porque pe4os mefmos do- 
curaentos, que o preclariflimo A- 
junta fe manìfefta o contrario^J por
que vemos o Forai a /0/.75. cûfeqq.
{  titulo primordial, que da aniiguî- 
dade fe podia agora defcobrir)e nel
le fe lem as palavras feguintes foL  
“̂ ^.em a minba ber dade de Barhace- 
fia j dfoLv, dîZjimo à Barhacena 5 a 
dita minha herdade de Barbacena, 
foLjS.almot^içaria feja doConcelbo^ 
e pelo Concelbo da Villa fol. 77 , i b i , 
e 0 concelbo faça feus alvaz,isy &  ibi 
\,jurem ao fenbor da Villa,

Foy o expendido Forai j como 5 
da fua data fe moflra dado em Abril 
de 1 3 1 1 .  e das referidas palavras fe 
manifefla,que janaquelle tempo era 
Barbacena V illa , tinha concelho, c 
juftiças 3 e Parochia eflabekcida ;  e 
por iifo neceiTariamente fc conclue, 
que nao era toda a Villa? feu termo, 
c lemite herdade propria do dito 
Chanceler 3 que a fello no tempo , 
cm que elle fez o Forai, havia de cjt- 
plicarfe por diverfa fraze, pela quai 
fe conheceffe evidentemente , que 
Barbacena era herdade delle Chajo- 
celer,è nao que em Barbacena tjnhâ 
a fua herdade, c fe ao tempo do Fo
rai nao fofle ja Barbacena Villa , c 
povoaçaô diftinâa da herdade do 
dito Chanceler, naô havia de fup- 
porfe no mefmo Forai ja ercéla de 
prcfente 3 e de pretcrit05 mas fim de 
futuro 5 porém como fe fuppoz jâ 
Villa j ja Concelho, c ja Parochia 5

eüa-



cflàbèlecîdâ ^hc certo que era, quid 
diflinftum, e feparado da herdadej 
q no feu lemite tinha o dilo Ghan¿ 
celer.

g Sendo aíBm dcfaélo difliníla
Barbacena em quatoVilla da herdade 
do dito Chancelerjde jure affim tao- 
bem fe còprova fer diverfaje diñin- 
fta, porqnao pode haver Villa com 
jurifdiçao , fem territorio 5 nem po
de haver territorio, ou Villa, ( quod 
ídem ejl fecundum materiam fubje- 
éianii ) fem jurifdiçao Petr» Aélolirii 
r^/o/.32.«.i4. ibi,

haut nec territorium fojfit effe
Jim  jurifdiéiíone....... nec jurlfdú
¿lio vice verfa pojfit fine territorio 
exerceri.

7 Nem fe póde contra o referido 
dizerfc o contrario, porque cafo ne-i 
gado, que toda Barbaceua foíTe her-» 
dade do dito Chanceler, c nella hou- 
veíTe grande povoaçaô de Colonos 
do dito Chanceler para adminíftrar 
juftiça a eftes nao haviao os SereniC  ̂
fimos Reys defle Reyno naquellc 
tempo conceder jurifdiçao entre el
les 3 Concelho , e Villa fem eflabe- 
lidade de territorio, porque em qua- 
to o dito Chanceler nao dava aíup- 
pofla herdade aos moradores j feria 
quid rifu dignum, conftltuirlhe ju- 
rifdiçaô , tanto imperduravel, que 
eftava independente do dito Chan
celer ; que a fer fenhor pleno de to
do aqudie circuito podia cada vez, 
que quízeíTe lançar fora todos os 
moradores , e fazer hum fó colono; 
em que fenao podia vereficar a ju- 
rifdiçaoj Concelho, c Villaj cm cu-

jus termos ) por certó fe deve fup- 
pori que Barbacena em quanto Vil  ̂
la, concelho j e jurifdiçao, ei'a quid 
difliné\um,e diverfo da ber^áde,que 
dentro dos feus kmites tinha ó dito 
Chanceler.

Devemos pois refidír m  certez
za, de que a Villa de Barbacena, a 
fua povoaçao, tudo teve principio* 
aíTim como as mais terras defte Rey* 
nò o tiverao,que defpoM de conquif* 
tadas pelos primeiros R e y s , e Sere  ̂
niffimos Senhorcs de Portugal as de- 
rao, e deixarao aos feus habitadores 
para fazerem nellas povoaçoens ( de 
quo infra inferîus ) ,e que conflitui- 
do territorio, concelho, Vil]a,e Pa- 
rochia , ou pelos merecirhentos do 
dito Chanceler mòr, ou pelo de feus 
anteceflbres foy donatario da Coroa 
em a dita Villa, eque tendo iiella hu
ma herdade aiFeiçoado de feus Vaf- 
fallos, aos mefmos pelo Forai dito 
yoi.75.deu, e transferio a fua herda
de, ) de quo paulo poflj ) efla verdsf- 
deira fuppofiçaô, efle fuppoflo prin
cipio da Villa de Bàrbacena fe pro
va por Direito, e pelos mefmos do
cumentos do preclariiTimo A.feque*» 
ti modoi

Sabido he que efìes Reynos de 
Portugal fao livres, e izentos 3 fem 
reconhecer fuperior algum, pofque 
o mefmo Rey dos Reys o ereguio 
defde ofeu principio, ut jeridicè 
fertur à SoufljufitanAiberat.pro^m
2.§.2itangunt, compròbant om-* 
nia Portug.de donàt.Reg.p.ixap^z.à 
n.J.Pegas toni. i.adO rd. inproéim. 

r tot. &  ad Uh. i . tit. i  .glof. 2 « 
a 3  àn*

Î 0

tt



ê  Alkgâçao HtJîorkâ%

à n. lá quî aüos citant : îgîtur nem Real, e mfcparavel o Dîreito àû îm- 
nefie Rayno h à , nem nunca houvg por tributos, ut oftendit, Portug.^i 
feadoSj tenent Valafc»de jur^emphyU p^cap.iiinprincipé razaò j porque o» 
Ç.384W principe cum aüis Souf.fup. fehíiores das terras inferiores , nem 
ltb.i»capii.fuh n^28i-2tSimquchó os Magiflrados fupremos 5 neín as 
os Sereniííiraos Reys defte Reyno 3 Gidades fogeitas os pódem impor j 
os Principes abfolutos a quem com- Portug.proximè 26^ I< 
pete a Mageftade , e o pleno poder: Confórme porém a Ley Veíii- 
Portugal galia ff, de publican, &  VeéiigaUh, c 

X'X A ’ Magcñadcj e ao poder fupre  ̂ doutrinas de Portugjup.n.26, de li
mo he adhérente 3 e aíBxa a jurifdi- cença do Principe fuperior pode 
çaô fuprema, de que fenaó pode fe- qualquer inferior conflituir, e im
parar, nem fe julgaconcedida3 por por tributos; fempre porcm ficao 
mais exceberantes claufulas 3 com impoftos nomine Regís, noflra nan- 
que qualquer doaçaô feja feita 3 de que facimus, quibus noflram autho- 
que multa cum mukis Poríwg. ritatem impartimur ; unde como 

Î 3 cap.B, á n . 1 .  e fuppoflo que nefte em o Foral/o/.75. o noíTo Chance- 
Reyno fe vejaó outras muitas pef- 1er nao fó conflituio foros, que ref- 
foas grandes j défpois da Mageflade peitao ao ordinario poder de hum 
Real, com terras,e jurifdiçaô, tem-a particular, mas tambem tributos de- 
como Donatarios da Coroa dirivada vidos fó á Mageflade 3 que refpeita- 
da mefma Mageflade Real 3 como vaó ao Real poder,devemcs fuppor, 
fonte das jurifdiçoens 3 a quem per- que de licença doSereniífimo Senhor 
tencem todas as do Reyno ex do- DAffonfo  líí.de quem era Chance- 
¿Irina Portug.fup.d,cap.S,á n,6,Pegi 1er o dito EJtevaÓ Annes fez,e conC- 
a J  0rd,lib.z4om ,xi.tit,^^, ad rub  ̂ tituia o dito Forai aos moradores da 
«.4. &  fatis mihi probatur ex d^Ord, Villa de Barbacena , nefla parte dif- 
lib.iMtc^^yJnprincipJbié tinóta, e independente daherdede, / 

Pelo que ñas doaçoens feitas às que nelle tinha o dito Chanceler ; 
Rainhas 3 e aos Infantes 3 e a ah comprova-fe pela fentença copiada 
guns ftnhores de ferrets, foraÔ fo L ’̂  5. dada no juizo da Coroa , no 
pojla^ claufulas y que Ihes conce- tempo do SereniiBmo Senhor D. Se- 
diao algumas terras, Villas , e lu~ bafliaô, em que fe julgou, q a juriC- 
gares 3 com toda fu á jurifliçaô  diçaô, c direitos Reaes tinhao vaga- 
civel  ̂e crime  ̂ &c. do para a C oroa, por morte de D.

E t  ex §. I  .ibi. Henriques, por nao ficar delle
E  piffoas que de nos , tem terras^ baraô legitimo defcendentcsque pi;i-
comjurifdiçaôufarao della , como deíTe fucceder na jurifdiçao, e direi-

» j  por fuas doaçoens  ̂ &c, -tos, que de fua natureza nao podiao
^  He tambem affixo à Mageflade paifar a herdeiros eflranhosb e tranl-

verfaes. Coa-.



jy  Comprova-fe outro fipelacer- Quando odireìto dopadroado <̂3 
tidao 5 que difcorre de/o/.óSy. cum cflà de per fc 5 hoc efl ? fe adquire 
feqq. em que o Sereniffimo Senhor æquè , &  princìpaliter , fcm fer por 
D . Manoel tombou , cu mandou razao de annexaçaô 3OU contîiiiÇao 
tombar os dìreitos Reaes da dita Vii*- de algum lugar, ainda que o Padro- 
la 5 que defpois do foro do 8.e foros eiro commetta crimej porque Ihe fe
da® cafas faò todos os mais dìreitos, jaò confifcados todos os feus bens, 
que comprehende o Forai/o/. 75. naò fe confifca o direito doPadroa- 
pelo que a Villa de Baibacesa em ào ^Portugal fup,án*'¡S.oquGÜip-> 
quanto tal, e concelho, he quid dif- pofto torno a dizer , fe Barbacena 
tinétum, e feparado da herdade,que foffe toda redondamente do dito 
nella tinha o dito Chanceler. Chanceler, e efle nella edificaffe a

jg  Ulterius, fc Barbacena fofle to  ̂ fua Parochia, havia de fer padroado
da redondamente do dito Chanceler, laical, havia de eftar de per fc o dito
e elle mandaiTc povoar, e nella edifi- padroado por razao da edificaçaô a
car a igreja, quem poderia duvidar j havia de fer tranfitorio para todos,e
que era padroeiro da me ma Igreja, quaefquer hcrdeiros, e naò fe havia^
porque o padroado fe adquire por de confifcar para a Corca quando
femelhante {>rincipio ex text An cap, fe confifcaraò todos oí> bens, que na
nobts de jur,patronat. ca[>,fiUis Villa tinhaJoao Fernandes Pache-
nepotibus cauf.\6.q.y, para oque fó co, como defaclofenaó duvída pelo
baftava a preftaçaô do terreno para preclariflimo A. 
edificaçaô da Igreja C4/;- Confifcarao-fe os bens de Joao 2 1
nohiSi&cap.Abbatemcauf.xS.q.'i, Fernandes Pacheco no tempo do
cum aliis i AuguJíin.Barkde jur.E c ’̂  SereniflimoSenhorD.JOíJOoi.como
clefJib.'^,cap.i2,n.z8, alios dai La^ nos tefiemunha a fentença copiada
gunJefru éíib .p .i. cap.'^x, §.2.w.4. foL^6, e outros documentos, que o
&  ‘̂ .Peg.tom .ii.adO rd.lih.i.titul, preclariíBmo A. aprefenta, e entre
3$-§ -$-cap .io ^ .àn .ï6 . Aclolin,re- os bens confifcados tambemveyo

n.i.Portug.p.2>c^p*'i^^n.2, devoluto àCoroa o direito do Pa-
O Direito do padroado aflim ad- droado, a mefma fentença nos enfi-

quirido por razaó da fundaçao, edi- nua , que a mefma Mageñade iez
ficaçaô , ou dote , he laical, e efle merce da dita Villa, terras, e fua ju-
fe divide em familiar, ou gentili- rifdiçao , direitos, e padroado a feu
ciò , ou hereditario, e em duvida ie guarda mòr Martlm Affonfo ds 
prefume hereditario, c tranfitorio e corno por morte do Bifne^
para quaefquer herdeiros,ainda que to defle D. Jorge Henriques naò fi-
fejao eflranhos, ut cum multis Au~ eafle baraò legitimo, e defcendente,
guJìin.Barbof.fup.n.20.& Aélo  ̂ tornaraopara aCoroa todos os di-
lin.fup.n.6, Portugal n,2^.jun¿lo «. tos bcnsj ç entre elles o dito padroa- 
8 6 .  d o s
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d o , e porque a mefma fentençn o noíTo primeîro ponto, fdlîcet, mof-
diz, pr. 'ens moflrar fer o dito pa*- trar o que o dito Chanceler dcu aos
droado ìpi-to , c pp.trimofiìalae tsr Tinrsdores de Barbacena, e o quan-

' do corno da Coroa pelo diio to refervou para feus defcendentes,
Sr-;niiììmo Scnhor, e ficirnefles -oque tudo fe averigua àvifta do mef-
termos a prcuinçaô pelo Procurador rmo l'oral/o/.y 5-aonde fe lem as pa-

, da:Q:?roa. ,lavrr:s feguintes ibi ; Dow, e ouìorgo
A prefunçao, qre n?queUe tcril- fo rfo ra  aos poboadores preßtes^e aos

2-  ̂ po, e no de boje affifiia por parte da que b.io de v i r , que em a mìnha her-
Coroi., coófifie, ern c mc os Serenif- '¿lade de Barhacena poboarem  ̂&c. Se
iìmcn '^jys defte R cyuo, como ja ibi : E  dem a mim , e a todos os que
diife;r: JS > conquiftando-o do poder depoz  ̂mim vierem em qualquer ten>
■ bri Mouros edificarao, repararao, e po para fempre pelo terradego deffà
cotaraò muicas Igrejas, e Mofteiros terra a oliava parte do pao  ̂ e do vu
em honra de Deos, e de S.Mäy San* nbo ê de tlnta^ede legumesye de az,eìtey
tiiBma 5 por cuja razaò adquiriraò o e de linho^ede pomos^e de almoinhas^e
direito do padroado dellas, de quo de todos os outros fru to s , que Deos
Cabed, de jur. patronat, cap.2. e por hi der , &c,
efìe principio eftá a prefunçao a fa- Das referidas palavras medidas 5̂ 
vor da Coroa no dirdto do Padroa- pelas regras de Direito ; vifto que o 
do da Villa de Barbaccna. rioíTo Chanceler deu para fempre a 

Do referido refuka o aflentarf:, dita herdade aos povoadores della 
^3 em que fendo o dito Chanceler ja preíentes, e futuros , refervado pa

na era de pgdrocu-o da Igreja la '1 o foro do 8.a confiderarfe coa- 
da Vüla de, üarbacena, coma^üiz no ir.* j v mphyteufi perpetuo^he cer- 
Foral í./o/.75.aíTim eíle dircuo,co- to - : .ai duvida, que pelo dito co
mo o mais que na dúa VilU tlnha trat :̂  fe transferio o dominio util 
fora da herdade, que í ’ ä vjí mora- nos ditos moradores , e feus fuccef- ' 
dores, tudo erao bciv- < .a Corort, de fores, e quando muito fó permanc- 
que por feus merecimentos, on pe- cçria o dominio direflo no dito Ef- 
los de feus aatepaiTados era Donata- tevac Auuq sper text.in §.adeo Inftit. 
rio,ac per confequens era a dita Viu. de locatJbi V in,n.io, Ord. tit, 
la, concelho,e povo,quid diftinétó, /^"jdnprincip. cum d û s Pinheiro de- 
c feparado , e independente da her- c m fJifp ,ïfe B .ï,n .^ . &  deemphyt. 
dade, que namefmatinh3 odito i\!p ,iftß ,i,n» '^ ,Lagun .defru ß .x, 
Chanceler, como peiToa particular, cap»6,n.%*j, cum aliis Leuren. in jus 
e nefla fórma havemus por fatisfeita canonk»tom.'^fubtit,de locat.q,'^^^» 
a primeira parte donoflb primeiro i^.i.e'heindubitavelconclufaödos 
ponto. DD.

2 4  Satisfazendo ás mais partes do . Qiie o dito Eftevao Annes pelo
dita



dico F o r a i 75.  transferifle domi- ña prefentes, c futufosj ad quid
,nio nos moradores rie Bârbacena Ihe havia de prohibir a alienaçao a
prefentes > e futuros confia expreflï- refpeito de certas peflbas, fenaô a
meate pelo mefmo Forai pela clau- iendo, o naô podiaô alienar je trans-
fula î5 e pcohibiçaaj'qtie Îhes poz-dê ferir ex doóìrina Caïd* de etnpU cap.
iiap padeceai..- vender:}:.nem- doar^ 1 1 .  n. 10 . &  ita fimiliter feu'î mora-
nem efcambar, nem emprazar  ̂nem dores nao haviâô de ter dominio, ad
obrigar i-aéra.- pbrr outra maneira quid Ihe aproveitava a faculdade de
qlhear aditâ herdads.'dèlîaEbacenâi alienar) concedida a refpeito das

Jîem partedeila a Moíiíiro.,. nem à mais ^^So^s^fruftanea nafique ejlpo^
■Igreja , nem a Arcebif^Ô s Birpo > îentiay-qukad aSiüm reduci nequit L 3  ̂
Cavalheiros;,,,ou Optra qualquer'Ir- entin §,Jipnztor ff. de fufpeél, tu-
nhagem, a.DonasjaOerigosja Or  ̂ îoriL t  fendo o nolTo principal,ou-
dens 5 nem a.outra quaiquer peffôà torgântehüChanceler mor do Rcy-

Jjlccleûaflica.i porque "fendo eflaç no 5 que como tal fe deve prefumir
 ̂ ^eíToas exceptuadas ^nD ireiro  pa- fer hu Oráculo de fcientia, de' bom

H  femèlbâte intento èxM o lin JiJp , enteiidîmento, o meíbor Lettadó, e
^<,c),n\^iPmhúrJeemphyt.diJp.á^ os mais requeíko's, com q o'requer

à Leuren, fup,q, :38o; -^XirdJo //¿.i.íií.i. uhi Pég* ttaó he
fub num:2^ñco\i aquella prohifciçaô de prefumir, que-naquelle Forai fi-
fendo fárcftri£liva a-refpeito da* zeifehumcontraiílo y e concedeííe

quellas péEoas exprcí^das, e.a ref- humas fáculdiades fruftadas, cum ne-  ̂̂
peito porém ide outrasficou a'ailïei mofruftratorium aBum facereintd-
liaçaô concedida , porque todas as iígatur lA.ff.ad munidpaUnfine^ L
vpze&, qtfe de duascoufas fe prphi- j/ípr<ztor ff, de judJ.fin,ff.ne quid tn
be huma > fica a outra concedida  ̂ loco puhlíco^L unic.ffJe ThefauréJihé
&  vice verfa, per UxL in L cum 10 . &  vulgare fatis eft- 
prdctor ff.de judxum alus MangiL de Comprova-fe o domìnio trans- 34

‘ imputat.q.^j^M,!. - ■ ferido das palavras do mefñío Forai
Porèm para que fe tiraíTe toda foi,j6dbié  

^9 Z' duvida logo no mefmq ForaUref; Ametade ao fenhor de Barbacena í 
peito das outras peífoas fe ve e:fpref- e ametade ao fenhor da terdade j  
lamente concedida a faculdade de &c^
âlienar ex verbis ibi, - E t iterunífoLjy.íbt-^

M^s a taes peffoas que a mlm^e a ametaie ao fenhor da Villd^Same* 
todolos meus façaÔ o dito foro  j tade ao fenhor da herdade i &c,

Eftabelece o noflb Chanceler penas
30 Se do cafo negado; por aquelleFo- contra os que delinquirem no canv 

ral o dito Chanceler nao transferilTc po dentro noslemites daVillá de 
dominio nos moradores deBarbace- Barbacena 5 c faz repartiçao das di-

b tas
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táspehasj ameta.de para o fénhor de 
Barbae&na,, ou Villa, e ametade pa
ra oifenhor da herdade pelas palar 
vrasi rçfçridasj em as quaes penfava- 
xnosjfc coprovava fer outrofim Bafí- 
baee.íia diftinéiá C Jeparada, como 
diyerfa da herdade, como largamene- 
te dei;xamos efcrito j porém melhor 
fe comprova pelas ditas palavras fe- 

iTioradore§ fenhor^s^ e.íerem 
dominio dás íerrás de Barbacena, 
por,qufii;,em quanto. applica : njetade 
da pena ao fehhor de Barbacena, ou 
Villa fella a refpeito dò Jenhpr do* 
irunical i id eft> delle Chanceler, e 

^35 fucceffores; cm quanto ftUa do 
fenhor da herdade appiicando-lhe a 
outra metade da pena diz refpçito ao 
povoador da terra j que a fruta,e det 
fruta a herdade , • ond,e fe commet- 
teo o deliño, e dando-lhe 4tìtulo 
de fenhor da hefdade foy em conie- 
quercia do domiaio ì que jalhe ti- 
iiha dado, que a naò ter. ,efte fetido 
p dito Chanceler taò graiide:i.etra- 
do>, e^plicarfè-ìhia pela palavra; pro
pria de colono , ou por dmrà que 

V - naô denotaffe. dominio. .
. Í Do^rrferido ti f̂ulta genuina re- 
pofla ao livre dizer ( habita vænia j  
^x.advérfo, erti quanto qùer perfua- 
dii* 5 que Barbace;>a fe deu aos po- 
voadores della por hum título de lo- 
caçâô,que he oque continhaoFo. 
r^;/oL75. mas ainda nefta faifa fup- 
pofiçaô j ñeftá corde titulo 5 como 
foy perpetuo para os prefentes, e fu
turos, fe transferia o dominio, por
que tambem fe transfere na locaçaô 
ad longum tempus, para o que baf-

3 6

ta a doutririà de jxiT. emphyL 
1 :&  2, porque fuperabundia 

adifpofiçao da ¡ti
^.ma/.aonde determina, que o dò- 
jiiinio proVeitofo pafla para o colo
no ainda fendoiib pelo teinpo de dct 
annos., 0:'  ̂  ̂ :
r Naà qualquendomlniatmi os mo
radores, dà Viìladé Barhàtena  ̂ nas 
$.erras iella^ mas 0 tem u til, e dlre^
¿lOi hoc ejhdominioplem-ÿV que pr0- 
4)0Í e comppovo-fequenti modo.

> No çontmo emphyteutico coC- „*7 
itumao OS e^prazantes. refervarex- 
preiTamente adominio dire¿lo,cof- 
tumaò prohibii'raos emphyteutas to
da a.alienaçao fem iiceiïçado direi
to fenhoriòjcofiuraaò p&ionar lau- 
demio das vendas , e rauítás vezes 
expreíTar a quantidade delle scoftu^ 
ttimaô -.finalmente por muiìas clan- 
fulas 3 humas, que refpeitaò ao cota- 
mîflb, e outras às bemfeitorias ;  ne- 
ìijxuma. deùaicircunftancias le lem . 
nò Foral/o/.7 5. o que: fuppofio, rç̂  
folvo, que no dito Forai eflà con- 3® 
tento hum contrato eenfuario.e de- 
ceofo refervàtivo, que he quando o 
fenhor da coufa omninò' ̂  &  quo ad 39 
ytrumque dòminium , a transfere, 
referyando para-fi certa penfaò an- 
nyal j Finheir, decenfJifp^ i . feci, r.
» . 2 .  ' .

Em duvida deve-fe julgar o con-; . 
trato cenfuario, é nao eñíphyteuti- 
to , ut cum Nàvarr. Az^or ,  Valàfc, 
M.olln.& Fragof ìenet Pinheirfup, 
n,<y.Augu/iin.Barhân repbrtor,verbo 
cerifusj citanŝ ŷ Aymon-j Akiat:Rehufé 
Mafcard, Menocb. Sejf, Rkc, Clar.



Quaranî.Farinac, Gratian* ex nof-
tratibus Cald.forenf,q. 1 1  .n. 8 éCabed.
i*p^decif.i<^^.PereirJecif.^‘j,n .io ,
verficMliidiMend,i,pÀib,2- cap.z.n.
^G.Cenf.poJî traél.de
«.i.dr* 8. Pcg. ad OrdJib,%étit,'^^,Ci
y ,n .^ Jo m ,io .

Vifto pois que o noflb Chance-
4  ̂ 1er pelo Foral/o/.75.transferio o do

minio da fua herdade nos povoado
res della prefentcs, e futuros, nao 
tendo as claufulas coftumadas para 
fe julgar emphyteufj 3 deftaduvida 
nafce a certeza para fejulgar cen- 
fuario o contrato j e de cenfo refer- 
vativo.

^2 No contrato do cenfo refervatî- 
vo 5 como ja diñemos , ttansfere-fe 
para ersaphyteuta , id e f l , cenfuario 
afflai o dominio u til, como o dirc- 
âo-i-^mbeir.fup, ( cum Malin,
&  SoUs ) n.^jenet MagiJier Vin.ad 
textJn ^.adeo '¡.n .gJnJlitJelocat,&

■̂3 condu^, no concr^co cenfuario nao 
tem o cenfualifta obrigaçao de pe
dir licença ao fenhor para alienar o 
cenfo 3 porque o pòde vender, irrc- 
quiíito domino, Plnbeir, fu p J.n . 4. 
& difp .x ,fe¿l,y . § .2 .M .iio . citatis 
N avan, Molin.Valent. ReginaldYa^ 
lafc.de}ur,emphyi, Cahl*

44 de exlinSl, cap, 4. «.7. nem outro íi 
defta venda fe deve laudemio , Pí- 
nbeir.Jup.d,difp. i  feél. i  .pmd.n,^.

45 Comprova-fe fer cenfuario o c6- 
trato celebrado no Forai/o/.75.pelo 
mefmo 3 ex eo quìa , na faculdade , 
que o noíTo Chanceler concedco 
aos povoadores de Barbacena pre- 
fcntesje futuros de alienar, o que Ihc

dava^nao fédoáspcflbas prohibidas^ 
taobem Ihe cöcedeo a alienacaö pe
lo titulo de emprazameto ufando da 
palavra di fol.7 5¿v. i b i , emprazar 5 
de modo , que taö pleno dominio 
concedeo o noíTo Chanceler aos di
tos povoadores, que Ihe facultou o 
poderem emprazar, o que Ihe dava; 
e como pelo titulo de empraxamen- 46 
to fe transiere o dominio util  ̂ e fe 
referva odirefto, podendo os noffos 
povoadores emprazar, transferiao o 
Util 5 e fe ficavaó com o direélo, e 
para ficarem com efle , e transferí- 
rem aquelLc ; certo certiùs, fe hade 
fuppor q os ditos moradores tinhao 
o dominio pleno , porque aíEm fe 
Ihe tinha transferido pelo contrato 
cenfuario refervativo.

Ñeque dicas,que taobem a em* 4 7  

phyteutapor titulo de emprazamen- 
to pòde transferir o feu direito, de 
quocummultis P in h eirJifp .lfe á ,
4 , d  n.50. quia refpondco , que eñe 
contrato he denominado pelo&DDi 
com o adequado nome de fub em-* 
phytcufi ; e como o noíTo Chance
ler tinha prefumpçaô de fer orácu
lo da fcíencia , de quo fupra, fe aca- 
fo o feu contrato fofle emphyteuti- 
co , nao havia de dar poder aos feuá 
emphyteutas de emprazar, nem ha- 
via de ufar da palavra , empraz^ar, 
mas film da palavra , fub empraz^ar, 
ou fub emphyteutkar^on outra qual
quer que denotalTe fubrogaçaô.

Do mefmo Forai fe defcntfa- ä  
nha outro argumento compfobato- ^ 
rio do referido , porque a /ü/-75* 
fe le que o noffo Chanceler referio 

b 2  o feu



o feu Forai j o feu contrato ao foroj 
e coiîuiïies, e ufos da Viila de San
tarem j fubrogando-1 he oa foîosq 
Iheimpunha na jugada,que Ihe qui^

49 tava ; na cenfura de dîreito de tal 
forte fe une o relato com o referen  ̂
te 3 que com o outro permanecem 
com todas as fuas qualidades per tXé 
in L affé tolo ff, de h^redibus inflitu- 
endis. cum alHs>t& DD,fatis compro^

j[o batAugujÎ.Barb,axiom.20X.n,ï^pQ^ 
lo que o tnefmo j que ainda hoje fe 
pratica em Santarem , e tiver appli- 
cancia para Barbacena fe deve pra
ticai* nella pela certidao a fol. fe ve 
o Forai de Sanrarem a que fe refere 
o noiTo de Barbacena, e pela certi- 
daò a fol. fe vè que em'Santarem 
defpois de pago o 8. tudo o mais fc 
reputa como livre naô fe pagando 
laudemio das terras, que fe vendem, 
nem 8.do chao do Concelho, e na 
razao , do porque confifte evidente 
clareza, de que o preclariffimo A, 
carece de dominio direáló, e util na 
Villa de Barbacena , e todo, reíide 
nos povoadores para darmos a  ra
zaò 5 havemos de fuppor o feguin- 
te.

5 1  Diz o noíTo Chanceler no feu 
Forai que quitava aos moradores de 
Barbacena a jugada ; a jugada he hu 
direitoReal, que os Senhores Reys 
defle Reyno para fi refervaraò em 
certas terras, porque no tempo, que 
as reivindicavao do poder Maurita
no fe faziao fenhores dellas, e ao 
mefmo tempo as davao a povoado
res. para as povoarem, e cultivarem, 
refervando para fi a penfaòjque nos

Foraes declaravao, he Orá. expfeíTa 
dolib,zJÍt,'¡'^. in princip. agora pre- 52 
gunto ? o dominio deftasterras af- 
fim dadas ficava na Coroa, ou pafl'a- 
va para os moradores, íefpondo c5 
Peg. à mefma OrdJn ruhrkaom. ç . 
cap.^. à n. Ï2 . que o dominio affini 
util-5 como direflo paffava paraos 
moradores, porque era hum con
trato de cenfo > em que os Reys íó 
refervavao aquella penfao para fua 
congrua, fuñentalTaó, e defpezas da 
guerra 5 e por iíTo fó a mefma pen- 
faoficava fendo direito Real; asier
ras porémnaó ficavao fendo da Co
roa , mas fim proprias dos. morado
res, idem PegJ.tòm .adeandemOrJ. 
in:princip.glof2.n,Sjbi.

-Sed terrac conceffi  ̂ manent pro
prie  ̂5 &  non Coronai.

Como as terras ficavao proprías 53 
dos povoadores com o'dominio ple
no , ad libitum podiaò difpor délias, 
vendendo-as , trocando-'as, ou por ' 
outro qualquer titulo alienando-as j 
fem deverem laudemio, nemf de- 
penderem de licença , como con
clue corn outros o mefmo Peg, ubi 
fup.d» cap,>y,n.i2,ï^.i4., eii-aqui a 
razaô , porque em Santarem repu
tad as terras por livres, e.naô fe pâ
^a das fuas alienaçoens làiidemio '; , 
e eisraqui a razaô, porque os deBar- 
baçena iaô ferihores do dominio 54 
ütilye diredlo das terras-della, e nel- 
las naô tem o preclariffimo A.nenhS 
defies dominios, porque fó tem, c 
fó fe deve contentar com o jus de 
perceber os feus ouflavos, quefo- 
raó fubrogados no lugar da jugada,

e for



e por íífoficarao os mefmos oufla- 
vos fèndo direitos Reaes, quiá fub- 
rogatû fapit naîurame'jus 5 În cujus 
locum fubrogatur ex vuigaribus , &  
frobat intentum 0rddib,2, /îV«35.§. 
I9 .e^ § .23 . Peg.tom,xo,adL Ord. 
ad rubrkxap.2x4n.26g.

5̂  Digno de reparo , e encared- 
.mento , de reparo digno he dizer o 
noíTo Chanceler no feu Forai d. fol. 
75.V.3S feguintes palavras ibi*

Qfiitç a elles a jugada.
Os trutos 5 ou confequencias do 
noffo encarecido reparo confiftem , 
fciiicet, ergo ja na era de 1 3 1 1 .  ti
nha o dito Chanceler em Barbace- 
.na jugadas ; e como as jugadas fao 
direitos Reaes, naô as tinha o dito 
Chanceler como particular, mas 
ñm  como Donatario da Coroa: fe o 
dito Chanceler foíTe antes daquelle 
Forai fenhor pleno de toda a Villa 
de Barbacena redondamentejhe cer
to 5 e fem duvida 3 que nao podiao 
haver na dita terra jugadas 3 porque 
naò havia pred^Oj em que pudeíTem 
fubfiñir; como porém he certo que 
as havia, taobem he certiíTimo , o q 
affirmamos na primeira parte do 
noíTo ponto 3 fcilicet, que a Vüla de 
Barbacena 5 concelho, e feu lemitCj 
era quid .diñin£lum. 3 diverfum 3 e 
feparado da herdade 3 que nella ti
nha o  dito Chanceler, e como efle 
pelo que refpeita á herdade a deíTe 
aos mefmos moradores pelo contra
to de cenfo, com as mefmas condi- 
çoshs 3 e com as mefmas claufulass 
c com a mefma identica natureza 5 
com que o Sereniffimo Senhor D .

Affonfú Henriques tinh¿ dado as tér
ras de Santarem aos fcu^abitadores^ 
referindo-íe ao mefmo Forai dcSan- 
tarem , ficou o mefmo dominio ple
no daquella herdade penes habita
dores de Barbacena 3 affim como o 
das terras de Santarem paífou para 
os feus moradores;

Do referido torno a inferir que 57 
fuppofta a diverfidade entre a Villa 
de Barbacena3 concelho  ̂e feu ter
mo , e a herdade do dito Chancelerj 
fuppofto que hoje tudofeache con
fundido, com tudo na preftaçaô dos 
8. devemos confiderar 3 que huns 
fe pagaó , è recebem ex vi da fub- 
rogaçKo, q»e fe fez dos 8. a jugada,' 
quitando-fe efla para fubfiftirem a- 
quelles, e dizem refpeito as terras, 
que os Sereniffimos Reys defte Rey- 
no tinhao dado aos povoadores de 
Barbacena, coma refervada juga
da 5 de que o dito Chanceler , veyo 
a fer Donatario ;  e os outros 8. fe 
pagaó, e recebem ex vi do contrato 
cenfual cebrado no dito Forai foh 
75. e dizem refpeito à herdade, que 
o dito Chanceler, pelo dito Forai 
deu aos ditos moradores.

Quiz Déos, que aínda na lame- 5S  
tavel Villa de Barbacena houveíTe 
feus exemploB em comprovaça6,do 
que deixamos efcripto ¿ fiquidem 
pela certidao a fol. confia que ainda 
a camara de Barbacena conferva , e 
pefTue como livre aí cafas della, as 
do afíbugeía do curral doconcelhoi 
e hum rocio de terra Junto da Villa, 
eque no limite della há fazendas 
encappelladas ; pela certidao a foL 

b 3 conila
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59

confia que i ^ r a  de 16 76 . feveñ- 
áio  huma vinha , e hum chaô fem 
fe pagar laudemio, nem pedir licen
ça ao preclariiïimo A. c o mefmo fe 
praticou na venda da hortano anno 
de I Ó72*dequo a fo le  taôbem com 
a circunflancia de fer a horta livre 
de todoj e qualquer foro ; c tudo fc 
praticou affim mefmo na outra ef- 
criptura a fol. no mefmo anno de 
672. &  icerum a fol. no anno de 
1 067.a refpeito de hum chaô 5 c de 
huma vinha emque fe refervou o 
foro do 8; como livre cm tudo fe 
vëdeo, outra horta no anno de 6 4 1. 
de qua a fol. &  iterum duas hortas 
no anno de 688. e fó com o foro do 
8. fe vendeo a vinha 5 e o chaô de 
quo a fol. de cujos exemples fenaÔ 
pòde duvidar vifto conflarem poref- 
cripturas publicas, das quaes confia 
fe naô pagara fiza por haver privile
gio naquella Villa de fe naô pagar, 
de que refulta repofla à certidaô a 
fol. junta pelo preclariffimo A. com 
a quai fe faz o argumento tacito,quc 
fe hoavera comprasse vendas haviao 
de eftar iançadas na fiza j porcm co
mo efla fc naô pagava, e das vendas 
confia, fubfifie efla verdade, c falef- 
ce aquelle argumento.

Naô fe pagou laudemîo, nem fc 
pedio licença para aquellas vendas, 
porque o dominio pleno de todas 
asfazendas de Barbacena defde o 
feu principio fempre efieve nos feus 
moradores, porque o nolTo Chance
ler da parte que nella tinha, todo o 
transferio , &  eodem modo o tinha 
trásferido na outra parte à Magefia-

de R eal, como deíxamos naoftratJo;" 
c fc mil vezes negado todaBarbace^ 
na era a mefma herdade do dito 
Chanceler, taôbem todo o dominio 
della pelo noífo Forai, e contrato 
cenfuario pafíbu para os feus povoa
dores ; e affim concluimos o ncílb 
primeiro ponto, em que vcfías mer  ̂
ces fuppriráó com a fua coflumada 
jurifprudencia.

P O N T O  II.

Conhecída aj/lm a primeva nature- 
Zja da Vi lla de Barbacena fera do 
fegundo ponto a materia^mqftrar^ 
mas como o A. prtclarljfimo care
ce do dominio affim utily como di- 
reélo , tanto em toda a Villaje feu  
termOj como na coutada  ̂queper- 
tende retvindkar-i vendo f e  os po- 
greffbSi que Barhacena teve na fu a  
fuccejfao até o prefente, verfe-ba 

. que dos m*:fmos documentos , que 
o preclariffimo A, aprefenta nao 
confia dominio pela fua parte^nem 
por elles podia adquirir dominioye 
finalmente veremos a incivilidade 
do feu Tombo ( fe  acafo fouher* 
mos que coufa he Tombo,)

S U M M A R I O .

60 M oftrafe o que o Senhor D.
Joao L deu na Villa de Barha
cena a Martinho Affonfo de 
M ello , &  n.63.5c feqq.

6 1  Qíie íens Je  confifcarao aJoàQ
Fernandes Pachecc?

62 As penas fó  fe  dao aos authores
dos delitos, 63 JuU



63 Jîilgûrfe dàdo péle dóahtes 0 que
fia. coufa doada tinhai

64 Na doaçaô feita pelo Principe 
fempre fica jaiva o direito de 
Urairo,

65 Coutüdas -i e terras incultas fao
dos ponjos ye nad fe  jiilgao da
das pelo Principe-ipor mais ex- 
ceberanies claufulaSi de queufey 
&  n . 6 6 .  -

67 Moftra-fe nao poder o Aàndujîr
dominio das fentenças dadas 
na Coroa a fa vo r dos Doñatd- 
ríos 'da Villa de Barbacena , &

■ n.70.
68 Mofira-fe qm lfoy a duvida-^que

naqueUas fentenças fejulgoüye 
o que.-emportao as palavras^ 
h ens patrimoniaes?'

69 Para haver excetçaô  ̂reí judíca-
tæ, que he necej'afw ?

70 Naoprejudica a terceiroinem aS
mefmas partes y quando faltao 
as identidades,

7 1  E m  que bens nao tem lugar a
Ley mentaUe porque o nao teve 
nos de Barbacena?

7 2 O Direito do padroado da Córóa 
nunca pafja para berdríros e f  
tranhos,

7 3  Moftra-fe o que pela arremata- 
faOy que fe  fez, daVilla de Bar^ 
bacena fe  comprou pelos ante- 
ceffores do A, 74-&  75.

76 Margado erigido na Villa de
Barbacena como fe  deve enten
der t eque bens pode compre- 
hender,

77  M oftrafe qualfoyocafoyqual
a contendale fentença, que hqû

‘ve contra ó povo de Barbàcenà 
fobre a mefma coutada?

78 E  como da coutada da contenda 
fe  nao deviao outavos,

79 tomboyLivro^Volume^quecou- 
fa  fejad^epara que féjaOì e cò
rno fe  denominem*

So Tombo neceffita d& materia,  de 
que fe  componba*

8 1  E  de que requifitosì 
8z A foraly que fe  refere ao antigòi 

fe  nad dà credito 3 quando ndo 
apparece 0 antigo.

83 Nem acertidoens dotomboyfem
que fe  mofire 0 originai,

84 Citagao he necejfaria em todos os
autos judiciaes*

85 Tombo he auto judicial 5. e nelle
fe  requer citagaÓé

86 Citagao fe  nadprefume.
87 Nao interveyo no tombo da Vil

la:, 8c feqq.
88 De quantos vejinbos fe  compu-

nba a Villa de Barbacena?
89 Nos tombos requere-fe medigao j

e demarcagad y &  n/eq.
90 Mojlra-fe como na Villa de Bar-

barcena ha varias faT^endas /í- 
vres por titulos de morgado^ca- 
pellas y e patrimonios de Cleri-

9 1 He necejfarlo^que nos tombos ha- 
ja  exame de dócumentos f̂t efcrú 
turas antigas:  ̂&  nn.feqq.

9 1 Te/iemunhas nos tombos, para  
quefe'jaoi

93 No tombo de Barbacena nao hou- 
ve exame de documentos anti- 
gos y antes fez, o contrario , dó 
que do fo r d  antigo conflava,

94 Con-<
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9 4  Conta-feafóma^co que foy fitto 
0 novo tombo de Barbacena î 8C 
nn. feqq. onde fe  moflra o erro  ̂
e engano dos moradores^no que 
affirmaraÔ no mefmo tombo.

96 Servtços , e autos fdtos pelos
vajfáHos aos/enhorios fe  pre~ 

fumçm por medo  ̂e violencia*
97 Confiçaô erronea, nao prejudica.
98 Prefença de Pejoas Grmdes 

fum erie os mimos.
99 Das palavras enunciativas da^

fenlenças fenao pode indurir 
; dominio, , .
10 0  Moflra-fe 4  po[fe 5 em que eflà

aÇamera^ e opovo de Barba- 
cena^da couîada da contenda.

1 0 1  :M:)¡Írá-fé como a Camara d'e
Barbacena ̂ e os que affiftirao 
ao tonà>o na5 podiaÔ prejudi* 
car 0povo na coutada^em que 
tinbaô jus > &  n. 10 2 . &  n. 
10 9 .

103  A camara nao pòde obrigar a
cada bum do povo.

10 4  Nos tombos fenao pòde mudar
a naturez^a de fora i antigo  ̂
aliàs fe  prefume erro j. &  n. 
10 5 .

10 6  Quando fe  pòde mudar à pri’-
meira naturez,a do forai de* 
ve~je daclarar lia nova.

10 7  devem as partes fe r  nao fó  
fabedoras defaélo^mas taobtm 
do direito  ̂que ¡be affifle^epre- 
juiZjO 9 que f t  Ibe fegue da in- 
novaçao do forai j ou empra^ 
z,amento.

10 8  Ignorancia de Diritto quando
excufei

10 9

n o

- I I I

1 1 2

1 1 4

1 1 6

I Ï 7

1 1 8

1 1 9

Î20

Rujlicos, e ignorantes erao ot 
que affiftirad ao tombo, aos 
qiiaes 3 nem aos mais nàÒpù- 
diàÓ prejudicarfeus ditos* 

Moflra-fe corno naÓ podia a* 
proveitar ao A.poffe atguma. 

Qiiem tem titulo contrario ao 
que pej/ue naò pòde prefcre- 
v e r , porque.tem mà fé .

Foy 0 guarda na couuda poflo 
ba poucos annosy contra vof^ 
tade do povo.

Teftemunhas, que fe  contradi  ̂
!Cem com ̂  parte fou com dô  
cumentos, a que Je  referem ,

■ naó merecem credito. - ' 
Convencem-fe as teftemunhas 

do nn.feqq. ■ ■> 
Moftra^fe 0 corte, que fez, 0 

pay do A. em que mato foy, 
Moftrarfe, que as ¡icengas 3 que 

o AJava^ e o concelho ihe pê  
diapara arrematarem os paf- 
tos da coutada nao eradnecef 

fartaSi nem podiao dar direiX 
to ao A. nem prejudicar aos 
R/¿,&n.feqq.

Moftra-fey como no repartir dà 
coutada a Camera de Barba- 
cena tinha a adminiflragao 
como fmhora.

Marido tem a adminiftragao 
dos hens 3 e a mvdber fó  deve 
em algunsaélos preftaro con- 
fentimento paffivo.

Moflra~fe como a acfao inten
tada peloA,nao he de eshulbo  ̂
mas fim de reivindicagao. 

Pela reivindica^ao fica renun  ̂
ciada a acgao de efbulbo.

1 2 1  P o f



1 2 1  Pojfe 3 e esbülhó deve provar o 
author na acçaô de /polio.

60 -

¡> e

 ̂ 6Vîë>E certo j e fem duvida à- 
viftajdo que fica dit03que 
o preclariiïimo A.nao pò- 

^de dedufir dominio dire
mo 3 ou util do Forai d.foli7 5̂  e ou- 
iroiiin o naô pòde dedufir da doa- 
çaô feita pelo Sereniffimo SenhorD. 
Joao I. a Martim AfFonfo de Mello  ̂
feu guarda m òr, que fe ve copiada 
a fol.662.v. pela qual com excebe- 
rantiíEmas clauíulas fez aquella Ma
geflade a dita doaçaôjdo q naVilla de 
Barbaciena tinha Joaó Fernandes Pa  ̂
checo, a quem fe haviaó confifcado 
todos os feus bens por fazer as parces 
à Mageflade Catholicaj c affim con- 
fifcados fe achavao unidoS) e incor
porados na Coroa , como a mefma 
doaçaô declaras e prova a OrdJikz^ 
tit, 3Ó.e o naô nega o preclariffimo 
A.

He fuppofiçaô omninò certa 3 
que pelos delitos de Joao Fernandes 
Pacheco fó os feus bensjC direitosjq 
na Villa de Barbacena tivefî e fe ha
viaó de confifcar ; nullo modo po* 
rem haviaó de fer confifcados os 
bens 3 que na dita Villa de Barbace
na tiveffem os feus moradoreSs nem 
o íeu dominio, affim em particular, 

,  como em commum, porque as pe
nas fó fe comutao aos delinquentes, 
e aos authc^es dos delitos Lfancimus 
cod, de pœn.

Na certeza do referido fiippoflo
63 outrofim he certo, que naquella 

doaçao feitapelaScrcniffimaMagef-

fâde do Senhor D. Joao o I. naô fe 
comprehendiao j fenaó os bens , e 
direitos confifcados ab dito Joao 
Fernandes Pacheco^ porque na cen- 
fura de Direito fó fe julga dado j o 
que o doante tinha i cap, pafloralis 
de donatd,fi domus de legati
I .  /. qui tabernas ff .  de contrahmd. 
emptyalafcJe jur,emphyt.q,2,n*^o; 
cum aliisy Caneen lih,i,var,cap,B.n» 
1 1 2 .  cum aliis in terminis donatio- 
nis Regiæ, Portugal de donai* Reg,pé
3.Cíí/>.43.n.84.etaóbem porque cm 
qualquer doaçaô feita pelo Principé, 
fempre fica falvo o direito de ler- 
ceiro3 ex text, in Lz.^Jiquìs àPrin^  ̂
cipe ff.nequid in loco publico  ̂îù ter
mini* CaldJeempt.capi%rm,9,dSim 
que muito embora fizelTe a Magefta¿ 
de aquella exceberante doaçaô ao 
feu.Guarda m òr, que por ella Ihe 
foy doado 0 que na Villa de Barba- 
cena tinha o dito joaò Fernandes 
Pachecojfem prejuizo dos feus mo
radores , o que da mefma doaçaô 
confla nas palavras, ibi.

Pela guizza , que os tinha 0 dito
Joao FernandeSé 

Entendeo-fe por parte do Pre- 
clariffimo A. que das palavra» da di
ta doaçaô , ib. com todos os ftus ter-̂  
mos y e montados ,  &e. tiravápor 
confequencia dominio na coutada 
da contenda, por efla fc compor de 
terras incultas, ^ dao paflos , Icnhas 
paralumes3madeíraapara as afeigua- 
rias, e finalmente he hupfi g'eral pro
vento para aquellc afHiéïo povó, ut 
in fa£Ío confiât ; poreni foy maní- 
fefia equivocaçâô, porque fcmelha- 

C
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tes propriëdades fào ptoprias das Ci- 
dade^j ou lugares, em que fe achaoj 
c por iiTo naô fe comprehendem na 
doaçaô feita pelo Principe a quaU 
quer de feus vafTaÜos por rhais cx-̂  
ceberantes claufula^ de que ufem î 
e por evitar aminha tolca verbofi- 
dade 5 réferirey a jurídica , e terniî- 
nante allegaçaô do noiTo famofo 
Porîugal-iubifupra w.82«
ibi.

Si mim agri inculit repériantur 
intra fines termini alicujus civiîa^ 
tisy ’v d  oppidiy pertinent ad Oppi
dum QÎvitatem  ̂quafi à prîn* 
cipio ex pritjia concessione termini 
iilì fu i j in t  donati ad utilitatem 
clvium 3 &  incùlarum 5 ut tenent 
PauLìn Li* inleélura antiqua 
de dcquir* poff'ejj. ja fo n in  L rem  ̂
qii<c nobisn. eodem* Anton. 
GomJnLj^^éTaur*n*2-Socìn.ind, 
hi,ubi Alciat.n.i'^,& 16 .& in  L 
Sylva csdua^i novalisff. de ver- 
horÀgnlf ValafJ.q,S,n.'^9, C a f  
fan,in confuetud  ̂Burgund.rub.Çé 
§,4.«.4. Cald.de empi, cap,'il,n,
6 .C abed ,2 .p Jec.ii2 ,n ,2 ,&  circa 
eorùm dommum^& pojejjloñemi 
habei civitas fundatam fuam in- 
tentionem  ̂ut per Socin, conJiL%6, 
n,6M b.i,&  conf,X2y,n,2,Valafc. 
d^q^S.n,'¡S, Avendan.de exequend, 
mandat,cap,^,Cald,d,cap*2i,n,6i 
Gre^or, Lopes in l,iJ it ,2 0 , &  In 
/.9.ÍÍ/.28.P.3- & probat exprxjfè 
Grí/./¿¿.4.m.43.§.9.f¿/; E  pajfa- 
rao geralmente pelos foraes com 
as outras terras aos povoadores 
dellas. p o r  quanto OS

iaes mminhos fao geraìménte pa* 
ra pafloSy criagoens^e logramentoÉ 
dos moradores dos lugares onde 
eftaô  e nao dcvem delles fe r  tira
dos : facit text, in l , i ,§ i  cum ur  ̂
hemff. de officio pr^fèéi, urh. Co- 
varM b.\,var. cap,\J^ «.7* Cald. 
d*cap,2i,n,6, Horat. Montm^ de 
Regalih* verbo argentarli^ «-10 .

Idem Portugal conunùa cm o 
n *8 ^tibié

Unde fit^quodcum buse loca defer
ta 5 &  inculta Regis non Jint^quà- 
•oís à Principe donatio fa£iafit ali- 
m i civitati cum mero , &  mixto 
imperio^ montibuSy &  agris^toto 
que jure adccronam fpeéJante, 
non veniunt agri Incultiiaut mon
teŝ  qui funt intra territorium ci- 
vitatisy quia in bis locis non babet 
Princeps fundatam fuam intentio- 

. nem 3 ut poffit ea alicui concedere 
in pTi^judicium civitatis, feu vii- 
li£ 3 cui in concezione termini fue^ 
runt donata^ ut probat Orh,lib.j^, 

ibi : que fao dos ter
mos das Villas^ e lugares para os 
baverem por feus^ e os coutarem y 
tdefenderem em provetto dos paf- 
ÍOÍ3 criagoens, e logramentos 3 que 
aos moradores dos ditos lugares 
pertencem............atque ita dona
tio vereficari debet in jurifdiSíto- 
ne Oppidi 3 vel civitatis^ non vero 
tn agris incidtíS periinentihus ex 
prima donatione civitatí^aut V ilk. 
Suppoftas as mais doutrinas, que 

o mefmo Portugal^ expende em co- 
prova^ao da noíía aíTer^ao 3 nao fe 
devia perfuadir o noflb preckriffimo

A«
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A* que prova o domîtlîo pleno j ou 
ainda direólo da dita Villa j e terras 
della, em razaò, de que pela fenten- 
ça foK 56. fe aiBrmava naò fe mof- 
trar, que foiTem bens da Coroa an* 
tes da doaçaô , que foy feita a Mar- 
tìm AiFonfo de Mello para poder ha
ver lugar a difpofiçao da leymental^ 
e q affim forao declarados por bens 
patrimoniaes, corno outro firn forao 
por taes declarados em a outra fen- 
tença afol.829.verf.quejulgou naô 
ter lugar a ley mental em o Caftello 
da Villa , e cafas delle ; por quanto 
de fejulgarem OS ditos bens patri- 
moniaes non infertur bene : ergo he 
fenhor abfoluto dos ditos bens, ou 
nelles tem o dominio pieno o pre- 
cUriffimo A: porque efta abfoluta 
inferencia, he abfoluta j e manifefla 
equivocaçaô.

Em cada huma daquellas duas 
contendas entre a Coroa 3 e os pre- 
deceffores do preclariffimo A. fó ve- 
yo em duvida, e fe queflionou fc na 
Villa de Barbacena, e feus bens,per 
fe fumptos,tinha, ou naô tinha lugar 
a Ley Métal para fe regular pela mef
ma Ley a fucceiTao da ditaterra,vif* 
tas porëm as claufulas 5 com que a 
doaçaô foy feita a Martim AiFonfo 
de Mello , julgou-fe- que naô tinha 
nelles lugar a ley mental, e que eraô 
bens patrimoniaes, de cujas palavras 
naô fe deve inferir a conclufaôjque 
reprovamos ; mas fim fe deve infe
rir hoc modo, ideo fao bens patri
moniaes , porque nelles naô tem lu
gar a ley mental, affim que aquellas 
palavras ypairimoniaesy importao o

mefmo que íerern bens livres da ley 
menta!.

Para ter lugar a exceiçaôi rei ju- 69 
àìcat&y he neceíTario, que concorra 
a identidade das mefmas peiToas, da 
mefma coufa, quantidade, e direi
to , e a mefma acçaô , /. 3 ./ .i2 .i3¿
&  excepurei judlcata, aliter 7 ^
naô obfta a terceira, nem ainda ás 
mefmas partesj I i i .&  eodi
tit.ùnàc corno em nenhuma ¿aquel
las contendas foffe com os moradô- 
rcs de Barbacena a queflao fobre o 
dominio  ̂ e o quanto delle perten- 
cia aos mefmos, ou ao Donatario, 
nenhum prejuizo do julgado reful
ta aos moradores de Barbacena,por
que entao ainda fenao julgou oqi?e 
aos ditos moradores pertencia.

Comprova-fe o referido pelos 7  ̂
mais fundamentos daquella fenten- 
ça fol. 56. fcilicet, de que as ditas 
terras haviaó fido parddas entre os 
herdeiros do primeiro Donatario, c 
os mais fucceíToreSsC eña he a fazaôj 
porque fe julgaraô os bens patrimo- 
niaesj hoc eft, livres da Ley mental, 
porque para naô ter lugar a difpofi- 
çaô da mefma L e y , naô bafta fá  
que a doaçaô folTefeita antes da pu- 
blicaçaô da mefma, mas juntamen
te fe requer, que os bens eftivelTcm' 
ja partidos, ou por outro qualquer 
modo aliados antes da mefma Ley 
publicada O rdJ* § “̂ 7*
&  ibi Pegdom,x%*cap*%y &  tom,̂  
jo x a p ,* ] .c a p ,% i.n .i% , &  m m , 
2Ó2,& á n.2y^,cap,2^,n,y. &  cap. 
2j~n,6.e finalmente naô neceffita de 
mais comprovaçap 5 porque toda 

c z  duvk
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du vida tirava a mefrna doaçao doSe-̂  
reniifiiiao Senhor D. Joaô o L em 
quanto ahi attefla  ̂que os dites bens 
eihvaô uoidos 3 e incorporados na 
Coroa 3 junta a On/. Ub,2.tiL'¡6.Q o 
que concluimos em o i./îon/o , &  
tandem aperfiftenciaj que nefta par
te faz o preclariflimo A, em fuas ra- 
^oens 5 affirmando j, que por iiTo â 
Villa de; Barbacena 3 e feus bens fe 
diviciiraó por eftimaçaô por morte 
de D. Jorge Henriques.

72- Nem fe pòde fazer argumente 
da diverfidade do julgado naquelîa 
fentença a refpeito do direito do pa
droado 3 porque fe refponde que o 
direito do padroado nunca psiTa pa
ra herdeiros efiranhos^antes fe regu
la em todo pelas regrag da Ley men
tal 3 naô obftante quaefquer claufu- 
las da doaçaô , de que Peg, ad Ord. 
îom ^iiM b.zJ, ^zi.35.§*5.

73 Outrofim pelo titulo de arrema- 
taçao copiado a fol.6o.verf*naô pô« 
de o preclarîffimo A. deduzîr domi
nio algum pleno, util, ou direélo na 
coutada da contenda 3 ou nas mais 
terras da dica Villa de Bîîrbacena 3 
por quanto havemos de f u p p o r e  
ter por certo 3 que naquella arrema- 
taçaë fó fe comprehendia a refpei- 
te da Villa r e feu terme per fe fum- 
pto o jus de receber os outavos 3 e 
mais fores, que nella tinhaô os pre- 
deceiTores.do preclariiEmo A. nulle 
modo porém o dominio particular, 
util, ou direélo decada hua das pre- 
priedades dos moradores da dita Vil
las como bem fe moftra defaólo ein; 
as palavras d.fol.60. ibi.

A Villa de Barhacena com feu C a f  
íellOi e reguengO i e fortalezcan  ejí̂ -^ 

lagem  ̂e tres moradas de cafas i e 
a courella do outeiro  ̂e outra 
relia 3 e mais outras quatre 3 ou 

finco cafas ̂ &c*
De forte 3 que aquellas proprie- 74 

dades individualmente declaradas na 
dita arremataçaô eraò peíTuidas pe
los predeceíTores do preclariífimo A. 
como fenhcres particulares, de ma- 
neira 3 que ainda hoje as peflue o 
preclariffimo A. como pleno fenhor 
dellas3 arrendando-as 3 a quem mais 
Ihe dá 3 &  ideo fe expreflarao ind?. 
vidualmente na dita arrematasçaô as 
ditas propricdades 3 c nao outras, 
porque eftas as nao pefluiao os di?:os 
predeceíTores3 dominij 3 mas fó 
fim tinhao o direito cenfual do feu 
outavo 5 e mais foros, como deixa
mos expreflado* •

O referido fe comprova pelo au-i í-j 
to da pofle, que em virtude daquel
la arremataçaô fe tomou 3 q fe acha 
copiada a fo l.yo , cum feqq, em que 
fe moftra haverfe tomado poíTe do'̂  
Cafteüo 3 e das cafas do dito Caftel- 
I03 c das que eftavao dentro do meC- 
mo 3 e fe continüou da mefma forte 
ñas propriedades individuadas na di
ta arremataçaô, nullo modo,porém 
da coutada da contenda, e pelo que 
toca aemais termo tomou adita 
poíTe para Ihe pagarem os feus ren- 
dimçntos na fórma do Forai da Vii- 
la.

O título do Morgado,que os pre- yij 
deceffores do A.erigiraó nadita Vil
la de Barbacena naó Ihe pòde pref-

tar



tar dominio algumjporqüeo víncu
lo fó fe deve verfar no direito cen- 
fual da percepçao dos 8. e mais fo
ros 5 que na Villa há , nuìlo modo j 
porém do dominio particular , que 
cada hum dos moradores tem nas 
terras 5 daquella Villa j e o Conce- 
Iho 5 e Camera na Coutada*

77 Pareceo ao preclariffimo A.quC 
afentença fol. loo . &  iterum foL 
J  44.verf. era hum grande titulo pa
ra comprobaçao do feu dominio ; 
porém he como os mais, que labo
rando com o mefmo equivoco retro 
cedem em argumeto contrario, por- 
q examinado o fa6lo daquella fen  ̂
tença foy o cafo , que os Officiaes 
da Camera dadiva Villarepartiraó 
as terras da coutada por certos mo
radores com o foro de 1200.reis ca
da moyo para a Camera,  de que fe 
queixou hum dos predecelTores do 
preclariffimo A.pondo-lhe demanda 
em juizo 5 e nella confeíTou, de que 
os palios 3 e matos da dita coutada 
foraó fempre livres do Concelho 
pagando-fe do rendimento a terça a
S. Mageftade , fem que os Donata
rios ti veíTem rendimento algum na 
dita coutada , e que efta era lemita- 
da para os paños do gado, e que a- 
quella repartiçaô fora fó a refpeito 
de hunsj e naô de todos, e que affim 
era em prejuizo do povo , pelo que 
le naô devia repartir : efla foya cau- 
fa ; efta a queftâô ventilada nos au
tos onde fe proferio aquella fenten- 
ça : e qual feria a decîfaô ? foy que 
a dita coutada fe nao partiíTe dalí 
cm diante 3 e que era nulla a repar-

tiçaô feita, e que cafo q fc houveíTe 
de partir  ̂havia de fer de confenti- 
mento do A¿ pagando-lhe o feu di
reito do Forai, e que as ditas terras 
da coutada feriao baldías, como fe- 
pre foraó para os paílos dos gados, 
e logramentos dos moradores do po- 
v o , como faó formaes palavras, có 
que a dita fentença fe finaliza*

A referida fentença foy dada a i^g 
revelia dos R R . daquelle tempo ^
( porque parece que temîaô ferem 
criminados por fe defenderem, co
mo foraó os RR , prefentes por nao 
deixarem efta ao mefmo defampa- 
ro, ) unde fe podia queftionar, e re- 
folver 3 que o preclariffimo A. nem 
ainda podia levar 8. do rendimento 
daquella coutada, porque ate aquel
le de 1648. nao dveraó os Donata
rios rendimento algum della, como 
aquelle predeceíTor confeíTou  ̂ e fe 
a dita coutada era naquelle tempo 
commua , e baldía em geral provei- 
to dos paftos 3 lenhas 3 e abíguaria 
de todo aquelle povo , naó podiaó 
os Donatarios no feu rendimento 
ter direito algum , vifto que feme
lhantes bens naó fc comprehendem 
nas doaçoens do Principe feitas aos 
fenhores de terras, por haver paífa- 
doo dominio delles geralmente em 
proveito dos moradores 3 fique po
rém refervada efta queftaó para o 
meredffimo Senhor Procurador-da 
Coroa 3 que por hora para favor do» 
R R , fó Ihe bafta, que o preclariffi
mo A. moftre huma fentença 3 em 
que fe julgafle , que a dita coutada 
era baldíaj e commua em geral pro- 

c 3 veito
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veifo do pòvo 5 c qiie aiJSra ó con- 
feííaíTtím os feus predeceíTores, por̂  
que agora naò feja admettida tanta, 
c taò diverfa contrariedadade,quan
ta perniedéa em fer commuajou fer 
particular com pleno dominio, e ab  ̂
íblutOi

79 Eflaiiios no Tom bo, e nos teta
mos de moflrarmos como pelo cha
mado. Tombo do preclariíBmo A. 
nao cóclue pela fua parte o dominio, 
q allega ; mas q coufa ferá Tombo? 
efperavamos, que ex adverfo fe nos 
iníiauaíTe, porque pela mefma parte 
fc nos cenfurava o ignorarmos, que 
coufa foíTe Tombo, mas ja que nao 
tivemos efla fortuna , ficarnos-há a 
gloria de expormos áfua doutiífima 
cenfura, o que nos parece fer Tom 
bo ; muitas, e varigs íignificafoens 
fignifica na latinidade o nome To- 
mus  ̂aíEm como fubftantivo, como 
adjeñivo^que tambem he, porém o 
que para a materia fubjeita ferve he 
a fignifica^aó de Volume de quaU 
quer livro , porque o livro, cu o vo
lume de hum livro , he hum com
pendio , e huma colle^aó, que em fi 
comprehende muitas coufas, e eflas 
fao as que fazem , ou fubflanceaó o 
volume: aos noífos Tombos chama 
PeretrMa decif*26,inprincip,xnon\i‘  
mento , que confórme Lexicon CaU 
mn, e os por elle citados, fignifica os 
títulos, ou livros 5 ou outras quaef
quer coufas, que fervem para me
moria do paflfado , e de noticia para 
o fiaturo: Peg. iom*g* ad OrdJtb.x. 
ííí.27 . adrubrk,n,2, com a mefma 
Ord. chama aos Tombos 3 Fóraes,

que he o meftiao, que huma efcrip-í 
tura publica ,  ou Authentica , que 
contém, e declara todos os bens, de 
q fe deve alguma penfaojou as mef
mas penfoens, q fe devem ao Prin
cipe , ou a qualquer pefiíba; &  ideo 
á ferendo foro, Forale dkitur ; fen
do porém proprio da Mageftade fer 
o feu titulo forali e das mais peíToas 
particulares, Igrejas, e lugares pios 
por dominarem-fe os feus titulos, 
Tom bos, conclue o mefmo Peg.

Supporta aífira a etymologia, e 
fignificagao de T om bo, nao fe pô  
de duvidar, que para fe compor vo
lume , para fe fazer lembran^a do 
paíTado,c memoria para o futuro,pa- 
ra que contenha foros, e bens fo- 
reíros, he neceíTario como requifito 
eíTencial, que a parte antea exiíla 
in rerum natura materia, de que fc 
componha o volume , coufas que 
fe defcrevao para memoria ,bens,e 
foros, de que fe haja de compilar o 
T om bo, porque fem eflesprece
dentes ferá T om bo, que a cada paf- 
fo dé tombos.

Por razao da mefma fignifica- gj 
^ao de Tombo , fupra ponderada, 
para que feja legitimo fe requerem  ̂
muitos requifitos,que refere Perein 
fupra duleclfzó.n.SAbv

hi fecunda qUíf̂ fiione fenatui pía- 
cuit illa monumeti verba non fu f-  

Jicere , quiá licet regularlter pro* 
bent-fUt per D D . in cap. cum can* 

fam^deprobat.Valajc.de jur. em
phyL q.g.n.26. tamen in profetiti 
chftabati quod exemplar ut faclat 
fidem , indiget pbmbus; primum,

quod
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quòd detur legitima canfa trmf- 
. cribendi:, fecundó .̂  quod fiat au- 

thoritate Judicis ; tertiòy quod J u 
dex videat origínale; quartòiquòd 

fiat citata parìe 5 de cu^us pr  
dicio.agiturj&c*

E  por ìiTo mefmo diz P eg J. torn, 9*
82 ad0rdJib,%uit.2‘j.Ìnnibric.n.'^.q fe 

naò dà credito ao Forai, que referin- 
do-fe ao antigo, efte fe nao moflra; 
■idem Peg, tom,i. de maiorat>cap*T. 
fubn,^2.pag.mibi if^.~colûn,îé moù 
■tra deliberado 3 nao merecer credito 
certidoens cxtrahidas do tombo , 
fem que fe moñre o original. Vejo 
.quejcx adverfo f¿ a'rgue^q eftas doa- 
trinas refpeitao as certidoens dos 
tombos, e fuppoflo. que depolde 
eftao,viílo q o. preclanífimo A. nao 
moñra o original do feu tombo ; ha- 
vemos de apropriar as mefmas dou
trinas ao mefmo original.

He a citaçao nos autos Judictaes 
o primeiro, e principal reqaifito pa-

8 j  ra a fua validade , e como compilar 
tombos-Ceja a£lo judicial, reque
re-fe para elle citaçao de todas as 
partes, a que tocar poffa, affini vefi- 
nhos 5 como poíTuidores Ord. lib. 
I .  tlt, 16 . §. 2. e^m. 5o .§ . 2. LeU 
taofin,regund, cap,8.n^8.& án. Z y  
&  cap,i'^,n,8,z qual citaçao fenaô 
prefume fe fenaô moflra, idem Leu 
tao c î̂/ï.8.m.25. efia mefma citaçao, 
cfte folemne requifito era neceiTario 
no tombo do preclariffimo A. co
mo o recomendava a mefma Provi- 
zaôpor onde fe fez, ut fol.665i 

Naô confia, que a dita citaçao 
folie feita a todos os moradores da

8 +
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87

Villa de Barbacena, ântcs fe prova 
naô Ihe fer feita , porque pelas in- 
quiriçoens dos RR , que correm de 
fol. 229^ atè fol. 4 7 1 .  fe prova, que 
no tempo , ern que fe fez o tombo 
tinha aquella Villa peno de 20Géve- 
finhos, que no anno de 648; tivefle 
1 50* vefinhos o conftffou affim hû 
predeceiTor do preclariffimo A. co
mo teftemunha à fentença fol. 10 1«  
que tivelTe 140* vefinhos no anno 
de 1 635 .  o refere a ConJîituiçaÔ de 
Elvas na relaçaÔ do Bîfpado ;  150 . 
veflnhos Ihe conta Carvalb. na fu a  
corograpbia tom.2^tra3,^.aap,^. pe
la certidaô a/o/.40.cMm /^gg.confta, 
que o tombo do preclariffimo A. 
fó confifl;îo em humas preguntas, e 
repoftas, que fez, e mandou affig- 
nar pelos Officiaes da Camera, go- 
vernança, e povo em 2 1 .  de A&il 
de 1684.6 como fe vè afol.47.verf¿ 
todos eáes confitentes j e affignan- 
tes naô paffaraó do numero de 32^ 
e affim veyo a faltar a citaçao de 
lo o . e tantos, o que ex adverfo fe- 
nao nega, pois fe perfifle i em que 
baftava a citaçao feita aos Officiaes 
da Camera daquella Villa, para que 
os mcfmos pudeflem em nome do 
povo operar, o que a efte tocava, e 
prejudicar, ou aproveitar ao niefmo 
povo o pelo dito Concelho feito, e 
aprovado, porque naô eflavamos no 
cafo de demarcaçoensÿ em que fof- 
fe neceflaria a cïtaçaô dos confinan- 
tes, porem he certo, que he frivolo 
efte reparo ex fequentib.

Tornando à Provifao, porque 89 
fc fez otom bo, diz efta a fol. 655.

que
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•que fc farîa medîçao das proprîcdà- 
dès j ebens, edcmarcaçao dos mef- 
mos 3 ideo desfelcêe o reparo, por
que oiKtofim no tombo fe neceiîî- 
ta de rnediçaôjC demarcaçaôi fazen- 
do-fe de cada predio hum auto fepa
rado 5 dom füa rubrica 5 e feu título 
tx 0r¿./ít.i.í/í.5O .§.2. in fine com 
as circunftancias da L . forma jf . de 
cenfib, Ptigas tom,^.ad d>Ord.gloJ*6. 
L d tfin . regundé cap,ijí^,n,^t, affim 
que ja veoios faltou outrofim no 
tombo o requifito de haver medî- 
çaô 5 e demarcaçaô das proprieda- 
des 3 e terras da Villa de Barbacena 
quando fe fez o nuljo tombo 3 mas 
affim havia de f e r , para que fe Ihe 
poflîa dizer, ubi 3 nuïlus Ordo , fed  
fempiternus horror^ &c.

90 Por toda a inquiriçao dos RR* 
fe prova concludentiffimamente 3 e 
confia pelas efcripturas novamente 
juntas 3 que na Villa de Barbacena 
havia 3 e ha hortas livres, vinhas, c 
chaos 3 fazendasje morgados, e Ca- 
pellas ; e finalmente patrimonios de 
Clérigos 3 e negado mil vezes 3 que 
nas mais propriedades da Villa de 
Barbacena uvelTe o preclariffimo A. 
dominio pleno, fempre por refpeito 
daquellas palavras dos particulares, 
devia haver demarcaçaô , e medi- 
çao 5 e como a naô houve fe paten- 
tea a confufao, e tambem fe refolve 
fem duvida algüa, q àquelles particu 
lares naô podia prejudicaf aopcra- 
çaô dos Officiaes da Camera, de quo 
infra ìnferiiiSy^ox naô.ferfufficiente 
acitaçaô feita nos mefmos.

He outrofim neceffarioi que nos

tombos fe examifìeitì òs antigos  ̂
e efcrituras, havendo-as3 Leit.fin^ 
regundé cap, lO- «. 10 . e confla da 
Provifaò 5 porque fe fez 5 o deque 
fe trata, ut fol.665. verf. he porèm 
de advertir, que fuppoño fe devaô 5  ̂
tomar informaçoens por teftemn- 
nhas em os tombos , e fó fe man
dera examinar os documentos ha- 
vendo-os, como ccnfla da dita Pro  ̂
vifao 5 e da geral , que tranfcrcvé 
Leit.foL  3. e viñas as doutrinas dq  ̂ . 
cap,xo,e docap.i'^. he taô fomente 
para indagar os lemítes j e confron- 
taçoens , com que partem os bens, 
que notombo fe haóde defcrever, 
minimévero por ditos de teflemu- 
nhas /e  deve fubñanciar o  tombo 
quanto ao dominio das proprieda
des , que nelle fe hao de efcrever j 
porque fuppofla a ethemologia, c 
fignificaçaô de tombo , he necelTa- 
r io,  q precedao outras prcvas mais 
conclùdentes-, fcilicet documentos 
por onde confie do dominió, e titu
lo por onde fe dévao foros ,̂ princi
palmente quando os tombos faó de 
particulares, que carecem de poder 
para imporem novos tributos, cafo, 
em que eflamos: agora preguntara 
eu ? e no tombo y de q fe trata hou
ve efle exame 3 efcrituras, e docu* 
mentos antigos, dos autos confia, 
pela certidaô do chamado tombo, q 
fe junta, que tal exame naó houve 
antes fe fez tudo pelo contrario,que 
conflava do foraó fol. 75- como fe 
mofirará ex feqq.

Examinada a fórma do tombo 3 
fol. 4 1 .  cum feqq.confla,q aquellcs



30. homens rufticos, e ignorantes 
daquella Villa, ( que toda de rufticì- 
dadc fe compoem, ) fe ihe foy faze- 
do pregunta de quem era aquella 
Viila/eu termo, caflello, terraSjCou- 

tadas 5 c dominios, aflìm em geral, 
corno em particular , e corno na 
mefma pregunta fe affirmava logo, 
que tudo era do fenhorio , aquelles 
rufiicos refponderao, que aflìm era, 
e finalmente preguntados, o que a!!i 
tinhaò 5 rediculamente affirmaraó j 
q u e f ó o a r ,  porque le eße fc Ihe 
pudeffe prohibir, tambem de todo 
fe ihe tirarla , para que de todo nao 
pudeíTem refpirar.

T razendo agora à memoria, que 
a Villa de Barbacena era indepen
dente , quid diílinñum , e feparado 
da herdade , que no feu termo tinha 
o noiTo Chanceler, Eilevao Annes, 
recordado o mais que dilTemos no 
primeiro ponto 3 e o quediiTemos 
neile fegundo/cilicetjq cafo mil ve- 
zes negado folTe tudo herdade do di
to Chanceler, eile tinha transferido 
no povo todo o dominio, aflìm utfl, 
como direélo; naò fe pòde duvidar, 
de que enganados, intemidados, ou 
com erro manifefto fehouveraó na
quella confiflao aquelles rufticos ref- 
pondentes. 

çg Enganados, e intimidados,por
que todos os autos, e ferviços fei- 
tos pelos vaíTalos, a refpeito dos fe- 
nhorios fe prefumem coañ os, e' 
feitos com medo,e evíolencia, Car- 
deal de Luca defend, d ifm rf 6^. n.
7 . &  de regalîb, difcurf 146 . à  
m m , 1 3 .  errados; porque tendo

aquclle póvo cm todas as terras deU 
le o dominio , aiTim util, como du 
reño ; quem pòde duvidar, que foy 
erronea a confiiTaô daquellc» rufti
cos , e como tal Ihe naò podia pre- ^7 
judicar 5 e menos a todo o povo, 
em que ie tratava de coufas, e do
minios 5 que a cada hum do povo 
competia, ut finguli ;  e por iflib nao 
baflava a ciiaçaô feita aos OfBciaes 
da Camera ,mas era neceiTaria a ca
da hum. ^

Comprova-fe a prefunçao de 9  ̂
Direito circa metum, porque pela 
teitemunha fol. 343. verf* fe prova 
pelo fentido vifivel , que o pay do 
preciariifimo A. aiììflio à fañura do 
tombo, dando agazalho no feu Caf- 
tello ao Corregedor^ que o fez, cor- 
robora-ie pela teftemunha a fol.35 r. 
verf.que o depoem de ouvida, idem 
a tefiemunha fol. 356. idem a tefte
munha fol. 385.  e o affirma a tefie- 
muha fol.450. de ouvida a teftemu
nha fol. 465. e a prefença de tao 
grandes peflToas coftuma fubverter os 
ánimos, Lagun^de fru£i,i,p ,cap,iS. 
«.24.

Comprova-fe o erro in fpecie 
na coutada, que a fol.43.affirmaraò‘ 
aquelles rufticos naquelle tombo fer 
do A. e que a concederaó feus ante- 
ceiTores pelo modo ahi efpecificado, 
confórme a fentença, dada por Frà- 
cifcoMonteiro Monte Arroya , que 
he a que anda a fol. 10 0 . cujo erro 
fe verefica , porque ja mofiràmos 
nefta aüegaçaô, que a quefta5,e de- 
cifao daquella fentença fó verfara 
fobre 0 reduzir a Camera as terras
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da coutada eni courelas particulares 
com o foro para a Camera : affim 
que para outro firn, e para prova do 
dominio da parte do preclariffimo 
A. naò fe pòde induzir as mais pa- 
lavras enunciativas daqueila fenten
ça , ut cum multis ait Pereir*d.d¿ciJ, 
%6 .Ju h  Í Í . 8 .

lo o  Por todas as înquiriçoens dos 
R R . fe prova, que de tempo imme- 
moravel a efla parte eflava a Came
ra daqueüa Villa de poíTe da couta
da da contenda, fendo commua pe
lo que refpeita aos paños, lenh^s, e 
madeiras para abiguaria a todo o po- 
vo5determinando a Camera os fitios, 
em que fe haviao de cortar, vende- 
do os paños para ovelhas oito mezes 
no anno, de cujo preço fe fazia ter- 
ça para S.Mageftade, e S.para ople- 
clariffimo A. o que fuppoflo, e o 
mais, que fobre o dominio de Bar- 
b w n a  temos expendido, e oque 
havemos de expender quando mof- 
trarmos o dominio dos RR.na mef- 

l O i ma coutada: pregunto, e podiaa 
Camera , eaquelles ruflicos refpon- 
dentes prejudicar ao mais povo na 
confiíTaó, que fizerao, de que a cou
tada era do preclariffimo A.minimé; 

i02poí*que cada hum do povo tinha jus 
particularnaqueliacoutada, e nos 
paños della, como em termos fe jul
gou apud, Peg,'^,forenficap.'¡.n,^2, 
pelas doutrinas ¿o n./^ç,cufn fequen- 
tibÁhL

Quia hona communia i &  defti-' 
nata ad ufum publicum non pof- 
funt vendi, nec funt in comercio 
Gregor, Lop,in /.i 5. tit,^, partita

$^glof,2, & in  lA 'iA it,^ .p .6 ,ghf
4. &  prohatur per text, in §,.Jin4 
v e r f  item publica InJîitJe empt,L 
continuus §.cum quisff,de verbor. 
oblig. Gom,2,var,cap.2, Mwm.50. 
AvendanKde exequend,mand¿it,pi
2,cap,io ,&  decen^bxap.68,n,ï. 
verfquod ex eo, HermojllbJn d J, 
1 5 .  tit,‘y.partit.^.glof'i,n,^. Nec 
Decuriones poffunt populo tolere 
pafcua publica y nec ineisincoìis 
prcejudicare.Avendan,p,t,cûp, ï  2. 
à n.o^o.cum muitisjofepb deSeff, 
¿ÍC .74J n.22. ubi n,2^,refolvîty 
quàd neque Rex potejl tolere inco- 
lis pafcu'a publica^ nifi interveni
ente omnium confenfu^igitur mm 
pafcua fin i communia omnibus 
incolis Oppîdi de Coruche, nulla 
modo e'jus concilium poterai face- 
re donationem  ̂Jeu dationem illa- 
rum Reo  ̂quare nulla judicari de
bet 3 licet Rex eam confirmaffet, 
cum defecijet^ omnium incolarum. 
confenfus.

Comprova-fe o referido, porque J03 
a Camera carece do poder para obri- 
jar a cada hum do povo , ut tenet 
cum BartoLdiìKquc Aélolin. refolut. 
ii .w .y .ib i.

E t  maxime ad obligandumAngu
lares perfonas^ &  bona ipfius uni- 
verjìtatts-,cum ad hoc ipfa non ha- 
heat potedatem,

Trazido pois à memoria, que o ̂ 4̂ 
preclariffimo A. nem pela creaçao 
da Villa, nem pelo forai delia , nem 
pelos mais titulos, que allega naô 
tém dominio pieno , ou dire£lo nas 
terras da mefma, e feu termo; antes.

que
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que o tem o mefrrío povo^como aci- o dominio tías fazetidás delle 5 e na 
ma moíirámos : fegue-fe y que nao coutada da contenda j e affim defa- 
póde concluir o dominio ex vi do ¿to fe ihe diceíTc 5 reíponderiaó na 

10 5  nuiio feral, porque fendo efte huma forma, que refponderac ? minimé ; 
recopiiaçaô, ou renoyaçaô do forai logo fegue-fe infallivel fer erronea 
antigo 5 naò fe podia mudar a fór- a iua confiiTaò, e naò Ihe poder pre
m a, e fubftancia do contrato cen- judicar , pois naò fó, deviaò aquel- 
fuario 5 no forai fol. 75. celebrado, les ruflicos fer fcientes do fa£to do 
pelas doutrioas, com que Valafc, de primeiro forai, mas tambem deviaò 
jur,emphyL q , i i ,n . 1 5. infine Cald* fer fabedores do direito, que por cl- 
de reno ĵat.q,' ,̂ à n,z, Gratian, FuU le Ibe affifiia,da nullidade, que pade- 
gin.c com outros, feguc Aéloìin. re~ eia o tombo com a innovgçaô, que 
/¿/.33.n .3Jbi. faziaOjC do prejuizo, que dali fe Ihe 

Kt ideo qtialis fu it natiira antU feguia, como na înnovaçaô do pra- 
qu£ conceffionis  ̂talem fortiantur zo diz ABoìinfup.n.i^Abu 
ipfamet renovationes, Cum adeffeSum pr^diélum non

10 5  De tal forte,que fe a renovaçao fola fclentia faéii/ufficiat a ( qua- 
be feita em contrario da fórma anti- lis e jl, qu<z deducitur ex narrati- 
ga 5 prefume-fe mais erro, que von- vapn zdiàa) fedulterius requi- 
tade das partes, cum multis, Aào- ratur^ &  prohari deheat  ̂fcientia 
linfup.n,^. ibi. ju r is , hoc eft, nuUitatis diilarum

Cenfet-ur potìus per errorem qua renouatlonum^ &  pr<£judid] inde
ex vohintate faBum , refidtantis,

10 6  E  por iffo quando fe pòde receber Cum alijs idem ASlolin, refoL'^^, à  

da natureza da primeira inveflidura, « .26 .dr* à «.63.ibi.
deve-fc deiclarar 5 quedocommom Ratìficatio enim non indudtur,
confentimento ,. affim fc recebeo, nìft pr<zcedat explicita , certa, &
alìàs prefume-fe ignorancia A£lolin> dijìinéìa geftorum fdentia , cum
fu p .i\ ,&  1 5. ibi. omnibus fu is qualitatibus jùris^&

Quia nihil diSìumfuìt in ipfa re- fa lli  non autem confufa, &  per-
novatione de diéla prima invejli- funóloriai &c.
tura^ ilUufque tenore, qui tamen Nem fe diga, que a ignorancia
ex pvimi dehulffety addito  ̂quòd ab de direito naò eicufa, porque fe ref-
eo de communi confenfu fu it re- ponde com o mefmo ASloUn. d, re-
ce£um............quo negleélo  ̂iìlius yb/.34.4 w.34-ibi.
natura pr^fumltur ignorata. Quia hoc fa llii uhi quis traBatde

jqw Se aquelles rufticos refponden- damno evitando, quia fune Vgnô
tes no auto das preguntas do nullo r a n f i a  jurts cuicunque prodeìì  ̂&  ^
tombo 5 foubeiTem , que confórme præfumiturjquidquidfit ubi de lu-
o forai tinhao 5 e aquelk povo toda ero agifury per texfJn l, error, in

d 2 fine.
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fine-, é* in UrèguU in princ.ff.jur. 
&  faß . ignor. &  de communi teß 
iatUr Altogr  ̂ eonfil.g^é «.45. Hk 
autem 5 cum ageretur de privan
do diäum Petrum Mariam pote- 
fiate difponendi ad libitu de dißis 
bonis ; juxta quodßbi jus ex antl- 
quis inveßituris fuerat quafitumi 
negavi non potefl') quin in hoc ver- 

farelur magnum tllius prsjudi- 
cium 3 etiam quod Jibi iftud ohve- 
nlßtt titulo lucrativo  ̂quia uhi lu
crum eft quefitum 5 &  radicatum  ̂
idem judicatur de lucri amiffione^ 
quod de damno Becc. conftl. 90. n, 
1 3 • VenturinxonfiL 2 8 .  3 7. Pt(Z- 
terea falUf ohjeélum 5 f t  ignoran- 
ila verfetur circa jus dubium, &  
controverjüy hoc enim cafudicitur 
probahilis , &  öcquiperatur igno- 
rantidù fa ä l Mtnocb, confil, 568. 
n,'i.Pret*conftL^*n,t\,\^,&  16 . 
Surd* conftl.iSS.n.i^, Caftc,dec. 
69. «.24- late Altograd* d. conftl. 
94.«.38. & feqiuntlh* Rot* declf* 
259.W.8. &  n.9. &  declftzSy.n, 
x^.p*6* Merlin* controv.for* cen- 
tur*%.cap*6i.n,i6*&talem in hoc 
cafufuiffe 3 non vldetur duhitan- 
dum 5 cum ageretur an dominus 
direßus poffet renovare emphyteu
ft  m fub aliaforma^ quàm fub qua 
fu it  primo acquirenti concejfai &  
ft  fu it alterata forma In per fona 
pupilliyvel in f antis mediante illius 
tutore^an juscopetat ¿idempupillo 
illam impugnandi, non ohftante 
illius acceptatione faß a  per tuto- 
rem? qui funt articuU juris duhij  ̂
&  controverfti  ̂qui nonpotuermt

cadere in notitìam diêli Pétri Md- 
ri(Z rudis perfondò 5 &  literarum 
omninò Ìmperit<z*

Rudes, e ignorantes totalmente *^9 
de letras fao os moradores de Bar
bacena 5 e eraô aquelles poucos^que 
aiïîgnaraô o tombojfazendo os mais 
déliés feus calvados, porque aiEg- 
narao com cruz , porém a eftes nao 
pòde prejudicar o dito tcmbo em 
quato nefle houve alteraçaôje fe mu- 
dou a forma do forai fol.7 5.6 jnuito 
menos pòde prejudicar ao mais po- 
vo 5 que naô fo na coutada da con
tenda tinliaô o feu direito, ut fingu
li , mas tambem tinhaô o dominio 
particular esda hum naquellas fazen- 
das, que peiTuiaô, ut fatis compro- 
batum remanet : E  querer perfua- 
dir o contrario, he pertendcr efcu- 
recer o fol no feu zénith; que de an
dar tanto às cegas, fc tem feguido 
tantas confequencias graves, que o 
tempo ainda hade lamentar, fed a i  
quid perditlo hac]

Seo  tombo aflìm tao tombado n o  
naô conclue dominio a favor do 
preclariflimo A. menos Iho podia 
dar qualquer pofle, por mais antiga, 
que fofl ê, porque della fe naò podia 
valer, naô fó pela prefunçao dome- 
do, q eftá a favor dos vaífallos, mas 
tambem pela má fé , que refulta do 
preclariflimo A. reter em feu poder 
o forai fol.75. porque toda a poffe , l i i  
que for contra a difpoiiçaô do mef
mo forai, he viclofa, e de md fe ar
güida , como he terminante Ord* a 
do lib* 2. ttt* 27. § .3. L iscui v ia j f  - 
quemadmodum fervitus amitiaiur »

cum



cum multis Peg.ad d.Ord.n.'^Ahl 
Nota, quòd iìlê  qui hahet apud fe  

forale , vd libros cenfuaks , vel 
fcripturam ,prafumitur in mala 
fide i j i  faciat contra id , quodin 
illis continetur  ̂&  non prdùfcrihlt, 
quia creditur illud legtjfe , &  in 
eo contenta pr<zfcrutatus adeo^quòd 
non audìatur-iji contrarium dicati 
E t non potejïprccfcribere ultra co- 
tenta in eo, nec allegare potejì im  ̂
memorìalem , quia confiai de ini- 
fio ex titulo 5 &  mala fide  ̂ex qui- 
bus excluditur prtzfcrlptio.

E x di£tis inicrtur, naò rcfultar 
prova de dominio da parte do pre- 
clariiEmo A. a poftura do guarda , 
que diz puzera na dita coutada, por 
quanto fe prova concludemente pof 
parce dos RR.que foy huma innova- 
çao de tres 3 ou quatro annos a efta 
parte , em que o povo nao confen- 
t io, o que tudo fe confelTa em o li
bello/0L33.110 8.e g.art. pois era li
cito aos moradores o desforçarfe por 
authoridadc propria, como fao dou
trinas vulgares ;  e fuppoflo que pe
lo Corregedor de Elvas foiìem al- 
guns dos RR. culpados com o per- 
texto de motxmj e fublevaçaô} affim 
fuccedeo , porque o dito Correge
dor era fufpeito 5 e por tal foy julga- 
d o , e pelos exceflbs, que na mefma 
deligencia obrou , como confia dai 
certidao Junta afol.e tanto nao con- 
fentio odiro povo, que delle fequeì- 
xou o preclariffimo A. a S. Magefia- 
de, o que indo a informar a queixa, 
outro mcniftro com mais temor de 
Deos fez bum auto de deligencia ; e

houve do povo a repofla, que con& 
ta a fole porque a informaçao devia 
fer menos afeétada , fe defencami- 
nhou de forte , que appareceo cm 
huma efcola de meninos a dita ìn- 
formaçaô , e repofla, corno depoem 
muitas teflcmunhas dos RR.

Infere*fe do referido convence-1 1 3  
rem-fe de faifas as teflemunhas do 
A. em quanto affirmaó, que efte 
fempre mandara guardar a diu con
tada, porque como o mefmo precla
riffimo A, confeffa, que fó o puzera 
no anno de 17 2 9 . e que até entao 
nem elle , nem feus antecelTores fi-¿ 
zeraô cafo da dita coutada ; he dig
no de mayor credito : convenccm- 
fe outrofim as ditas tefiemunhasj ou 
naó merecem credito em quanto de
poem de dominio j porque referin- 
do-fe aos foraesjC ritulo  ̂delles conf* 
ta o contrario, como fica expendi
do.

Hum dos que affignaraó na re* j  j  ,  
pofta da Camera a fol. e o que mais 
ahi refpondeo a favor do povo, foy 
hum Antonio Fernandes^ AjudantCj 
que depoz o contrario a fol.652.pe-
lo que fe convence de falfo nefle fe* 
gundo depoimento, como tambem 
fica convencida a teftemunha Joao 
Nunes da Ponte fol. 604. que affig* 
no\} tambem na dita repofla fol. e 
foy o principal refpondente; e final- 
mente> para fe moftrarem afFecladas>- 
e convencidas as teftemunhas, da* 
das por parte do preclariffimo A.baf-i 
ta 1er os artîgos de contraditas fol, 
%i2xUm feqq,Q provas a ellesfeitasy 
porque a humas tem dado terras ÿ 

d3- aou^
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a outras tem-Ihas promettîdo, e oû  mem em todo, e tambem de lamen- 
tras tem cont'ciTado haverem jurado tar, o que tem refuUado de juramen- 
falfo 5 cm o que naô infiflo mais in- tos felfos ; porèm fique cmfilcncio; 
dividualmente 5 porque a decifaô porque naô he necelTarip paraa de- 
dofla caufa pende mais da averigua^ cìfaò defìa caufa. 
çao dos documentos da parte do A. Tambem do referido fe infere, n g  
que das teftemunhas* que nenhum dominio podia adqui- 

J  J   ̂ Infere-fe outrofim, nao concluir rir o preclariiTimo A^daquellas licen- 
domïnïo da parte do preclariiïimo ças, que violentamente avaflailava 
A* o córte, que allega mandarafazer Ihe pediiTcm os Officiaes da Came
na coatada fea pay para carvaô,por- rapara rcmatarem a dita coutada, 
que fe prova pelateftemunha de vif. attribuindo o principio della á fen- 
ta foU344. verf. que o córte , que o tença fol.ioo*por quarito femelhan- 
dito fea pay mandara fazer nao foy tes licenças tem per fi a prefunçao 
na coutada , mas fim na herdade do do medo, e vaíTallagcm , c quando 
Reguengo, q he fua propria , com- menos procedem de urbanidade : 
provaateftemunbafo!. 362.eatef- Deinde aquella fentença fol, lO O .  

temunhafoL385.eateftemuñhafoL naó obrigao ao Concelho a pedir li- 
450.verf.e aoutra fol. 470. affim q cença para arrematar os paftos da 
fe convence de falfo o dito da tefle-* dita coutada , porque ja difltmos, 
munha por parte do preclariffimo A. que a queftaó, e o julgado cahira 
fol. 524. e o da oiura fol. 563. em , fobre a repariiçaô particular, que o 
quanto affirmaó , que o dito córte Concelho fez das terras da dita cou-
o mandara fazer o pay do preclarif- tada ; affim que dizendo a fentença, 
fimo A.CU/3S arvores venderá a hum que os R R . naó repartiflem a cou-̂  
Antonio Vas da Motta , como dê  tada, c que cafo, que o quízefl^em 
clara a dita fol. 563. mas com msíá fazer , feria com confentimento do 
clareza fe convence a fua falfidadc A.naó fc pode duvidar,que efte con
pela efcritura novamente junta, que fentimento fó era neceflario para a 
vay a fol. celebrada entre odito An- repartiçaô,e naô para a arremataçaô 
tonio Vas da Motta, e o pay do pre- dos paftos della , e fe o contrario fc 
elariffimo A. fobrc o dito córte da- tem entendido, he manifefto erro, 
quellas arvores, que expreíTamcntc que naó pòde prejudicar aos RR . 
confia, que eraô aryorcs do Regu- nem ao povo , nem as licenças dîri- 
cngo, de que fenaô trata , e he pro- vadas defte errado princìpio Ihe pc- 
prio do A. e nenhuma forte da cou- dem fer prejudiciaes. 
tada , que he predio diftin£lo , e fc- He de notar, que a mefma fen-1 1 7  
parado: aqui era campo largo de ex- tençafol.ioo.naô determinou, que 
pender as doutrinas, porque as tcC a repartiçaô das terras da coutada a* 
temunhas em parte faifas, fe prefu- fizefle o A. c feus fucceiTorcs, mss

fó



fó fim 5 que fe a Garriera a fizeíTe , 
foffc com confendmento do A. jun
ta efta opera^aó pafíiva 3 e junta a 
opera^ao afliva de repárdr : pregun
to agora ; quem he o que faz a re- 
parti^ao das térras da coutada ? ref- 
.pondo 3 a Camera ; pregunto mais 3 
qual deftes aélos denota dominio 5 
e poíTe 3 o repartir, ou o confentir 
na rcpard^aó ? refpondo, o repartir; 
prova-fe com o esemplo do marido

I I 8 com fua mulher, o marido tem o 
dominio , e poíTe dos bens do feu 
cafal 3 tem a adminiñra^ao 5 e o go
verno delle 3 e por iífo mefmo nos 
aélos de alienagaò 3 o marido he o 
principal agente 3 he oque vende 3 
e he 3 o que contrara 3 e da parte da 
mulher fó requere a Ley Uh, 4. tit, 
48. o confentimento paffivo ;  por
que ? por iffo mefmo , porque naó 
tem a adminiflrajao docafal: affim 
tambem feja muito cmbora o pre- 
clariffimo A. intereiTado fomente 
no 8. do rendimento da coutada da 
contenda, que dahi fe ihe nao fegue 
nem dominio 5 nem poder para dif- 
por della ad libitum 3 que fe o rivef- 
fc 3. e feus predeceíTores 3 muitos fe- 
culos havia ja de haver, em que o 
povo 3 e o concelho nao peiTuifle a 
dita coutada : e nao he menos dig
no de reparo 3 que nao confíe, nem 
appare93Ò papéis de femelhantes li- 
cen9as dos anteceflbres do preclarif
fimo A.

1 1 9  Bem parece 5 que por parte do 
preclariffimo A. fe reconheceo a fal
ta do feu dominio, e da prova delle  ̂
porque na machina do feu razoado.

fe empenhou em querer capitulai 
por acçaô de força 3 intentada em 
feu libello3 porèm defvanece-fe a fa
brica, lido o mefmo libello, porque 
a conclufao delle confitte 5 em que 
foíTe declarado por fenhor da dita 
coutada 3 e feus frutos 3 em cujos 
termos contèm omefmo libello hu
ma verdadeira acçaô de reivindica- 
çaô, a qual intentada, fica renuncia
do o esbullo, e a polTe 3 vulgar con- 
clufaò de tcdos os D D . que fegui- 
dos refere Ptg,forenf,tom.2 ,-Cap.ii. 
pag,mihi 9 5 ̂ column,2,verf,&ft in- 
tentavit.

Mas dado, e naô concedidojque 
fofle acçaô de força a intentada, pa
ra o vencimento defta era neceifa- 
rio3 que o preclariffimo A.provaflbj 
que eflava de pofle da dita coutada 3 
e que os RR.della o esbulharao,per 
jura vulgaria, &  DD. cum quibus 
idem Peg.fup.n,'2.o^, &  M.206. fe o 
A. preclariflimo em o 8. artigo de 
feu libello confefla, que o dito feu 
pay 3 e fuccefibres naô fe aproveita^ 
rao da utilidade 5 e frutos da dita 
coütada ;  contraditorìo fica fendo 
pertender, que na mefma coutada 
tinha pofle ;  fique pois fem pofle , 
nem dominio, e fem applicaçaô por 
incoherencia do a£lo a.machina de 
fuas razoens 3 e nefta fórma concluí-  ̂
do o fegundo ponto defta allegaçaô; 
e vamos ao terceiro.

PON-



Aliegéçûo HÌjìorkd$

P O N T O  Î I L

Mm que moflranmos mais dòminio 
da parte dos RR, na coutada da 
contmda, epojfe na mefma.

S U M M A R I  O.

1 1 2  As Canteras das Cidades^e Vil
las tem fua tengaofundada pa‘- 
ra 0 dominio dos baldíos.

1 2 3  Afflm o daVilla de Barhacena 
na contada  ̂inda que foffe an- 
tigamente de EJievao Annes,

1 24 0  que erige Villa, ou Concelho, 
eftà obrigado a dotallo,

1 2 5  ComummenteOSConcelhos tem 
contadas, e devez^as*

12 6  Camello da Villa de Barhacena, 
foy fiito  em parte com as ter- 
gas do coucelbo della,

1 2 7  As tergas fao  dos concelhos.
12 8  Domìnio prefume-f e da pojfe.
12 9  Em  duvida 0 pejfuidor fe  pre- 

fume fenhor,
1 30 po(fe pela percepgao dosfru- 

ces fe  prova.
1 3 1  E  pelo cortar das arvores, por 

cujos autos 5 e outros f i  pro
va fe r  0 concelho de Barhace
na fenhor,e poffuidor da cou
tada.

1 3 2  Moflra-fe corno as certidoens 
juntas aos autos nao mere- 
ciao credito.

1 2 2  ^ f  A faka do dominio da par
te dopreclariflìmo A.bem 
fe fegue, que o concelho, 
e povo da Villa de Barba-

cena he o fenhor, e pefTuidor di 
coutada da contenda, porque fup
poflo o principio certo da Villa de 
Barbacena fer quid diflin6lum,e fe- 
J)arado da herdade daquelle Chance
ler 5 pelo que moftràmos no i .  pon
to , e fuppofta a aiTerçao da fenten- 
ça foLioo.de que a dita coutada era 
Baldía para o proveito geral daquei- 
le povo, e que fe naô podia reduzír 
a particular, he fem duvida, que a 
dita coutada he da identica natureza 
dos bens 5 de que falla a Ord. Uh. 4. 
tit. 43. §.9. em 08 quaes qual Cida* 
de, ou lugar tem a fua tençao funda
da , nao fó a refpeito do dominio ;  
mas tambem da poife, ita cum mul
tis Portug. de donatio. Reg.p.^.cap. 
^^.fub  72,82. ibi

E t  circa eorum dorninium , &  
pojfeffionem,hahet civitas funda
tam Juam intentiomm.

Mas dado ainda, e naô concedi- ^^3 
do,que Barbacena tiveiTe o feu prin  ̂
cipio 5 e toda fofle fundada na her
dade do noflb Chancel er,e q efte foC. 
fe o povoador; corno pelo Fora! fo!,
75 . transferiife todo o dominio na- 
quelles povoadores para fempre , c 
feus fucccflbres, refervada a penfao 
do 8 .(0  que deixámosmoftrado no 
j .  ponto ) he taòbem fem duvida , 
que o domìnio da coutada geral- 
mente paiTou para 0 mefmo povo, e 
feu concelho, e corno o preclariiE- 
mo A. percebe do rendimento 
della, aflaz fica fatisfeito.

Deinde fe odito Chanceler por 124  
fer o povoador, o que negamos, re
ve a honra de fe Ihe elevar aquella ,

povoa-



j^ovosçâoi a Vnlaj è ô CòticelhojcC- 
tavao brigado a dotallo, dando-lhe 
rendas nceeíTarias ex iis 3 quæ Leité 
jtniregund,cap,'^»n¿^¿ibu

Ofportuit enim 5 foftquam prin^ 
ceps dvitatemyvel oppidum erigiti 
illud dotare tenetur,

. Nem obflaò as certìdoens, qtie 
 ̂ex adverfo fe juntao, de que muiios 
Conce Ihosi e Villas naò tem conta
das 5 ou devezaSî pois a mayor parte 
delles pelo cotrario as tem^e he fup- 
poiiçao certa da mefina Ord, libi 4¿ 

,  tit.^'^.§,g,e do lib ,i ,t it ,6 6 ,§ .ii .  e 
defaólo fempre Barbacena tevc tan
tas rendas, que os añtcceffoíes do 
preclariffimo A. fe dignarao de as a* 
ceitarem por merce Real para faze- 
rem o Caftello^que fia dita Villa háj 
como confia dos mefmos documen;  ̂
tos ex adverfo junt-os foLSzp- verf,
5bi.

E  eu Ihe ¿ar para a]uáa da obra 
as terças della etri dgüs annO$i&Cé 

^2*^Asterça^ aindi que fe appliquent 
para as fortalezas,, das povoaçoens  ̂
fempre faó dos Corícelhós Pórtug^ 
pz,eap,jMé'^&. P^iíom,'Í* ad Ord  ̂
Ub:x4it.g, pagin,4.n ,i^ A c  o Con-«' 
celho de Barbacena fem a coutada 
nao tinha rendas 5 nial fe podíao 
conceder aos predeceíTores do Ampa
ra ajuda das fuas obras ; más comor 
fe Ihe concederaojhe cerco > que o 
Concelho as tinha, e que fó as po
dia ter“ fendo fcñhor 3 e peffuidor da 
coutada da contenda.

i  28 O  Dominio prefume-fc da pof- 
fe 5 BartoL& gíofdn hquídam ff, de 
^nditAnfiit^ Gri^tian,cap, 29 3 i  r*

d^c¿íp.4 i 9»n.29.ííí/>4 3 9 .fí.49.í/^- 
reLdec.iyS.n.^z.cufnfeqq.cfempre 
em duvida o poíTuidór le prefume 
fenhor cum res tcd, deprobatJ. ob 
maritorum codi ne uxor pro mariPo : 
pela percepçao dos fiutos fe prova  ̂j  « ̂  
pofle h T itia ffJe fc lu t, Gtiirb. obf, 
62*n¿y*&decij,z2,n>i2>& decif6¡^.
M* 1 9* Valenfconfú .7 1  .«Mm.43.pelo 1 3 1  
cortar das arvores Pojib, obf,2^. pe
la certkiaófoLpO.conftajque no ati
no de 628; e que no de 645* e em 
oairos mais venderaó os paftos da di*, 
ta coutada as Jufliças daquella Villa; 
pela certidaójque corre foL92.cMm 
feqq. confia de varios a£tos, que a 
Jufiiça fez contando os paftos da di
ta coutadâî e vendendo c®m Provi- 
íkó de S. Mageftade por díverfás ve
zes varías arvores da rhcírrja ; pela 
certidaô a fo l 97. cum feqq. confiaj 
que no atino de 1 7  ló.quiz 6 precla
riffimo A. impedir a venda dos pafc 
tos da dita coutada , e o fazeríe ter
ça para S. Mageftaáe 5 e o nao pode 
confeguir i a fo l 1 78 .  tum feqq, fe 
ínofiraó as Próvifoeñs 5 e vendas, 
que fe fizerao das afvores da dita 
coutáda 5 finabnente por todas as 
înquîriçoens dos R R . e por hum 
feni número de teftemunfeas confia 5 
que os RR.fempre eftiverao de pof- 
fe dá dita cautadajfem memoria em 
contrario , affim antes 5 como def- 
pois do nullo tombó.

Todas as certidoeñs, que ñeíÍes 
áotós fe aprefentaó por parte do 
preclariffimo Á-pafladas pdoEfcri- 
vaó de Barbacena Jóaó Lopes Ca- 
zeiro nao merecem credito algum 

? for-=



por quanto efle Efcrìvao foy, o q fa- 
bricou a faUa procuraçaô fo L i59. c 
derpois de fazer efla 3 e outras mais 
falfidades fe fingió doudo 5 dekando 
papéis do Cartorîo peU rua ) e fin- 
gindo brigas em cafaj gritando, que 
Ihe tinhaô furtado os papéis do Car- 
torio, e por eftas eftartagemas, fe 
mandoü devaflar delle,e foy fufpen- 
fo 5 e culpado, como muito bem fa- 
be o fenhor Procurador da Coroa, 
e fc prova pela teftemunha fol.349- 
&  fol. 359.verf. &  fol. 389. e pela- 
teftemunha fol.470- verf*

AVifta do referido fe conclue 5 
que o libello fe deve julgar naô pro- 
vado,e os RR.abfolutos do nelle pe
dido, a fupplendis maxitné, diflimu- 
lada a extençaô da oraçaô.

P O N T O  IV.

Temos por quarto ponto moflrartnos 
' como o preclariffimo A. deve fe r  

condemnado no pedido na recon- 
vengao dìfcorrendo por cada hùa 
das palavras della.

§. I.

Sohre 0 guarda. 

S U M M A R I O .

1 3 3  Moflra-fe corno oA . nao deve
-por guarda na coutada.

1 3 4  È  affim fejulgou a favor da
Camera de Fronteira*

M a reConvençaof o l . i i i .  X33 
3  §. I . Í 2.pedem os Recon- 

^  vintes, que o preclariflimo 
A. feja privado de por gu

arda na coutada da contenda,porquc 
efte coftuma efpancar aos morado
res , que a ella vao paftorear os feus 
gados, cortar lenhas,e madeiras nos 
tempos, e lugares permittidos por 
o Concelho, a cuja defpofiçaô eftá 
o coutar, e defcoutar a dita couta
da , como moftramos no '¡•pontoyc 
nos mais defta allegaçaô , e que o 
dito guarda proceda aífim,impedin- 
do aos moradores,fe prova pelas in- 
quiriçoens dos RR* depondo ao di- 
to art.t negado fe nao provafle,fem- 
pre a innovaçaô de por guarda nao 
pòde fer permittida,naó fó para que 
naó haja motivo para fe figurarera
08 motins do g^artJo libello foL^^, 
mas tambem para nao recrefccrem 
duvidas para o futuro , e finalmente 
pelo mais, que podiamos dizer, e o 
remettemos à fentença, que tranf- ^34 
creve Pegfbrenftom.xxap.^ÿ.pagin. 
mihi 445. em que fc julgou a favor 
da Villa de Fronteira,taobem fobre 
huma coutada, que fe queria vedar 
ao povo-

§. II.

Sohe nao ir o Ouvidor do A. a ffif  
tir à Camera quando a coutada 

f e  arremata.

S U M M A R I O -

1 3  5 Mojira-fe como nao deve o Oû
vidot



vidor h!r à Camera à 
arremaçao dos paftos da cou
tada.

1 3 6  Nem licençâ , nem confentlmen- 
to he necejfario ao povo para 
venderem os paflos da coûta- 
da,

1 3 7  A razao^porqueosOuvidores^ 
ou fmhores de terras nao de-r 
vem bir às Camerasì

Eve outrofimfercondem- 
aado por reconvençaô j 
a que o Ouvidor, ou Mor- 
dorno do Preclariffimo A. 

naò và, nem pofla hir à Camera af- 
fiftir a arremataçao 3 que o Concc- 
Iho faz dos paftos da dita coutada > 
corno fc prova pelas teftemunhas 
depondo ao faz o dito Ouvi- 
dor, quando antes o naofazia^e ne
gado o fizeife era contra a Ord, do 
//¿.i.tò.66.§.3o. ibi.

E  ao faz*er das pojiurasy e verea-̂  
çoens 3 nâm a outra coufa que os 
vereadores bouverem defaz^er na 
Camera^ nao confentìrao^ que neh 
la ejiejao os fenhores das terras y 
nem feus Ouvldoresy &c,

E  muito menos attenta aquella 
fentença fol 10 0 . pelo quedeixá- 
mos moftrado, de que por cllafó fe 
decidlo feria neceíTario confenti- 
mento do preclariffimo A. feus antc- 
ceflbres, e fuccelTorcs nocafo 3que 
quizeíTem repartir as terras da cou
tada 5 e como efta operaçaô he di- 
verfa da arrematao dos paftos da di
ta coutada, para efta, nem de licen
ça > nem de confcntimentoalgum

tieceffitao os Reconvîntès 5 íieth. no 
auto da remataçaô deVe aífiftir o 
Ouvidor 3 porque fó ferve a itia af-1 3 7  

fiftencia de perturbaçaô, e de impe
dimento da liberdade j com que os 
Officiaes de Juftiça devem adminif- 
tralla j que he a razaô de decidir da 
dJJ.§i'¡OéUt ibi PegJom.>¡,glofo,t, 
e affim fe deve julgar j porque pelo 
íntereffe do 8.fó baftaráj que fc no
ticie o dia da arremataçao aoOuvl- 
dorj oü qualquer procurador do pre
clariffimo A.para prefencear os lan« 
çosÿ mas cá de fóra da Camera.

§. III.

Sobre o fornài

SUMMARI O^

Í 3 8  A ohrîgaçao de cot êr o pao nú 
forno dú A fo y  pofta no novo 
tombo*

1 3 9  Terfornos^efemeihantes offi- 
ciñas com prohibiçaô de hir 
a outros hejus reahque fe  nao 
julga concedido pelo Princípe^

Î4 0  É  porque Ì
1 4 1  Fornos, e tendacs pelo forai ds

Barhacena erao livres.
14 2  Naô fe  pòdem levar direitos,

que o fo ra i naô concedere muu 
to menos quando os prohibe*

\

^  o  ñullo tombo novo j  e i  j g  
de tanta novidade cheyo ,
fe quiz impor ao povò a 
fervidaô 3 ou efcravîdaô 

de por força irem cozer o feu paô 
6 2  à hunx



2 6 ÂllegaçaS Hlfiortcai

îa hiim forno do precîàriffimo A. co Moradores de Barbacena hajao 
? prohibiçaô de naô irem a outra libremente tendaes  ̂efornos de ca- 
p ^ne^ou nao podcrem faserfornos-, ẑ er pao  ̂ &c. 
como fe expende no fy.artÀc recon- He de admirar, que contra liberdâ- 
vmçaô 5 e ou feja, ou nao feja util de taô expreffa fe quizeffe impor 
o dito forno ao povd, deve-fe julgar, fervidaô no chamado novo tombo, 
que cada hum delie poderà cozer o mas affim havia de fer para agora 
pao no forno, em que quizer, e fa- melhor fe poder conhecer a incivi- 
zerfornos fc Ihe parecer ex feqq, ladade, a vaíTalagemse o medo,com 

*39 Semelhantes obrigaçoens fao quefoyfeko;  mas como aquelles 
da Regadía do Principe, de tal forte, rudes refpondentes ignoravaó defa- 
q na conceffao geral de qualquer lu- ¿ lo , e de Direito , o que compre
gar com feus prado?, vinhas,monta-= hendía o Forai, eflavaó cheyos de 
doSí&rnoSjC moinhos fe nao copre- medo, c refpeito, refpondiap á yon- 
hende concedida a prohibiçaô de tade , de quena Ihe preguniava , pa- * 
ír a outros fornos, e a outros moi- rém vale-lhe a Provifao da Ord. lib. 
nhos , ut cum aliis Peg, tom, 9. ad 2, tit. 27. em que fe prohibe levar 
0rdM b.2,til.2S, ad rubric,n,i20, e mais direito, do que o Forai conce- 
a razaó he , a que o mefmo Peg, ti- de , e muico menos em contrario 
nh^d^do d.tom* ad tit,2 j. § ,i,g lo f  do forai, condemnando , erepro-
3 .M.47.ibi. Vando toda a poíTe de qualquer for-

E  tendo o Forai certôs moradores te , que feja ; e vale-lhe outrofim o
fohreas moendas ^nao pódem fe r  Direito , porque acima moftrámos
cbrigados a ír moer a certos mol- fer aquelle tombo nuUo para que fe
nhos^ por fe r  contra aliherdade julga, que cada hum daquelle povo
natnral, ut judicatum^ &c, pòde cozer o feu paó aonde quizer,
Uade ium LagunValenfLarr. e fazer fornos fe Ihe parecer. 

Amaya^Novar,Rof,M.arin,Gobh,&
Portugal 3./Í. cap, 5. à w.8. ait Peg» §, IV.
tom,x2, ad Ord. Ub,2. /Í/.45. §.40. • ^
g/o/.42.«.7.ibí. Sobre o Ouvidor affijlir ás ekiçoens 

Ñeque etiam poffunt ju h r e , quod da Jufliça. 
vaffali fint compellendl accedere
a i fuum furnum , aut molendi- S U M M A R I O i  
num 5 eo quod immemoriali tem
pore eafræquentaverint. 14 3  Ouvidores dos Donatarios nao 

1 4 1  Stiperfluas fao porém as referí- pódem,affiflir àsekiçoens das 
das doutrinas, quando temos texto jufliças* 
mais particular,qual he o verdadeiro Para confirmar as Juftiças 
Forai fol.75.~ubi foli76.diz ofegüin- tem os Donatarios de Barba- 

ih'L ■ cenís



cena privilegio^ m^s nao para 
ajfiftìr às eleiçoens das mef- 
mas 5 que he auto diverfo ; de 
que naó pòde ufar fem expref 
fo  privilegio,

-̂ 43 M o arU da nofla recoti-
vcnçaô allegamos, corno o 

^ /©Ouvidor do preclariiTimo 
A. fe intromece a ir affifìir 

nas eleiçoens dos OfRciaes de Juftî- 
ça daquella Villa , aonde faz o que 
quer, mete quena Ihe parece, c feni- 
pre pela mayor parte obra contra o 
que a Ley manda , merendo paren
tes huns j com os outros , e peiToas, 
que naô fabem 1er, nem efcrever, 
como copioíiífimamente fe prova 
pela inquiriçaô dos RR. depondo a 
efte artigo , e fe deve declarar, e jul- 
gar 5 que o dito Odvidor naô torne 
mais a affiftir às ditas eleiçoens, o 
que Ihe eftá prohibido pela O rdJik  
j.,tit.6y,§.i2Â hL  

E  quando fefiz^erem as eleiçoens 
nao eftaraÔ prefentes os Alcaides 

: mores, e pejfoas poderofas , nem 
fenhores de térras  ̂e feus Ouvido* 
res.

4̂4 Nem obfta , que o preclariffimo 
A.pela Provifaó fol.844.verf.queira 
deduzir poder de confirmar as Jufti- 
ças da dita Villa ; porque huma cou
fa he confirmar as ditas Juftiças, c 
outra coufa he aíTiftir . ás eleiçoens 
dellas, e como nefta parte fe nao 
moftre privilegio algum expreflb j 
( e quando negado o tiveíTe, nunca 
delle podia ufar o feu Ouvidor ) fe 
deve julgar 3 e prohibir ao dito Oü-

vidor, que nao torne mais a alHílir 
ás eleiçoens das ditas juftiças;. e por
que fe prova pelos autos, que o pr̂ > 
clariffimo A. naó quis por cuas, ve
zes confirmar as juftiças, que fe ele- 
gao , deve fer advertido, cotno tne- 
Ihor parecer ao fenhor Procurador 
da Coroa.

§. V.

Sobre o Ouvidor prender, e degra* 
dar 5 e perturbar.

S U M M A R I O .
í

14 5  Ninguem fem culpa formada
pòde fer prezzo , mm condem* 
nado fem fer ouvido,

14 6  Ouvtdores nao pòdem prender^
nem degradar, nem con heccr 
de caufa crime 3 ou civel na 
primeira injiancia por modo 
algum.

14 7  Devem appellar Ha crime fuas 
fentenças parparte da juftiças -

14 8  Ouvidores nao podem, nem os
Doruatarios da Coroa impe* 
dir a adminifïraçaô da Jufitr 
ça Ordinaria das fuas terrasi 
nem tomar conhecimento ex* 
trajudicial algum^

M o ‘j.art. da tedrnvençaô 
fe allega., que os Ouvido- 
jres do preclariflimo A.pre- 
dem, e degradao, affim ho- 

mens, como mulheres, fem ordem,- 
nem figura de juizo, e o peor he 5 ̂ 
que fe prova havelo feíto ás peffbas

decía«



declaradas na dito artigó > como cîalrnenté , fc prendem", ou foltao,
confia por toda a inquiriçaô dos RRi jufla , ou injuftamente j e como os
c pelos mandados a fohcüjos proce- Oavidores do preclarilfimo A.cxtra-
dimentos faô injuflosj ex eo quiá judicialmente tem mandado foltar
-ninguem pòde fer prezo fem culpa prezos, que a jufliça da dita Villa ti*
'formada-, nem condemnado fem fer nha mandado prender , como fe al-
mviàKx0rddik^4itAj^.&tíUX^i^.i lega no 8*artig03 e fe prova pela in-

tj^()per toL femeihanres Ouvidores na5 quiriçaô dos Reconvintcs, deve ou-
pòdem conhecer por accaò novâ af- trofim fer advertido , e condemna-
iìm no civel, ¿omo no crime , nem do a que mais naò ufe deftas abfo-
por denunciaçaô, correiçaô 3 quere- lutas.
Ìa ̂  tiem por outra qualquer via , ou §. VL 
maneira de jufliça OrdJib.%. ÍÚ.45Í
§. 5o.e^ ibi Peg.c corno femelhantes Sobre a fea ra , e outrasfemelhantes
Ouvidorescareçaô de toda à jurifdi- impojiçoens. 
çaô na prîmeira inftancia naô pòdem
formar culpas,porq devaôjou poifaô S U M M A R I  O. 
legítimamente prender j c muito
menos degradar de plano j e fem fi- 149 Moradores de Barhacena naô
gura de juîzo ) o que Ihe hc prohî̂  pòdem fe r  ohrigados a faz,e-
bido em todas ,  e quaefquer caufas rem a feara  j  e outros fervû
ord]n%Yh$3Vit cnm Bobadilh.Lagun* ços aos Ouvidor es.
&  allis. tenet Peg. a d O rd Jik x JM t. 150  Aos fenhores das terras bepro^
45. adrubric» n. II*  fendo outrofim hibido aceitarem aos vasallos
obrigados pela 5 .^ .122 . Sc ferviço algum de graça,

J  .».in terminis d. til,^^, appellar
T / _______por parte da juftiça nos cafos c/imçs, 

e affim fe deve julgar, quex)sOu- 
vîdores do preclariffimo A.naô ufem 
mais de prender, c degradar, eftra- ^

" ^ M  o 9. artîgo da Recon-i49
3  vençaô fe allega, que os 
^^Ouvidores daquella Villa,

mandavaô pelo feu meiri- 
nhando-fe-lhe terem-o feito.taô ab- nho notificar todos os lavradores 
foluîamente. della para Ihe irem fazer huma fea-

^48 Conforme a Ord, do Ub,2. dJtf. ra , debulharlha 5 e carretarlhe le- 
45-§-*3‘ ^  ^  gï*aça j fem Ihe pagar
ru b r ic ,n .iS ,iç .& 27-naôdevcm os coufa alguma ; e bafta para naô ter 
fenhores das terras, e feus Ouvido- lugar a exclufiva , que fe dà ex ad
res impedir a adminiflraçao da juftî- v^rfo , de que hiaô gracîofamente > 
ça 5 antes a devcm deixar admînif- epor quererem fazer obfequio ao 
trar a feus officiaes livremente naô Ouvidor; porque ballava ferem avî- 
lomando conhecimenta extrajudi- fados por hum Official de jufliçâ pa-

ra



fa fc conKccer fer aito învoliinfa- 
rio âlcm de que pela Ord. Ub.z.tiu 
45’§‘35* ^  &  tiîé^é naô he 
fó prohibido aos fenhorcs das terras
o obrigarem os vaifalos a femdhan- 
tes ferviços, pedidosj e peitas 5 mas 
també Ihe he vedado oaeeitarem^as; 
e os Ouvidores do preclariffimo A; 
aifaz fe vingavaô em tirar as terras 
aos lavradoreSj que Ihe naô hiaô la- 
vrar à fua feara 5 como concladen- 
tiffimamente fe prova pe!^ inqu'rî  
çoens dos RR* em cujos termos de* 
ve o preclariffimo A* fer advertido, 
com a cominaçaô das penas da Ley, 
para que naô coniinta, que feus Ou- 
vidores obriguemao povoa preflar- 
|hc femelhantes fetviços, nem os a- 
ceitcm-

VIL

Sobre 0 tempo 3 que dtvem fervîr ùs 
Ouvidores î  e que devem dar njî^ 
dtnciâé

S U M M A R I O .

Î 5 1  Ouvidores nao pèdem fervîr  
mais de tres annesse findosfi^ 
cao logo fufpenfos, inda que 
fe  Ihe naô tire a rejidmcia,

1 52  OuvidoresdeBarbacenadevem 
dar refidencia.

DEla mefma OrdMKx.tîî.^^* 
§4i.e^ 42. &  ihi Pegas, os 
Ouvidores dos fenhores de 
terras naÔ podem fervir maïs 

de tres annos , e acabados elles 360 
îpfo ficaô fufpenfosjaiiida antes que

fe Ihe tire a refideneiá i qüe dèvcm % 
dar 3 o que fenaò tem obfcrvado na 
Villa de Barbacena, porque nas fuas 
inquiri^oens provaó osRR.quc tena 
havido Ouvidor haquella Villa, que 
iem fervido mais de so^annos, e af* 
fim deve fer advertido, c cohdem- 
nado a que mais o nao toriie a con« 
fenur aos Ouyidcres futuros»

§. V i a

Sohre íhe na5 tirar as ierras partU
cularesi

S U M M A R I O .

153 Donatario de Barhacena naS 
pòde aos moradores tirar as 
térras i queberdarao de feus 
payst

*fjP  ^ IP U m , c outro Direito pro- ^
^  hibc, que cada hum feja  ̂̂  

esbulhado dos feus bens 
« l ®  fgni fer primeiro citado, 

ouvido, c legidmamentc convenci
do , conclufao tao vulgar, que de 
Direito nao neceffita de mais com
provala© 5 e quando neceffitalTe, ti- 
nhamos nefles autos hum bom tra
tado de Direito proprio fó para efle 
intento no vaflo das razoens dó pre
clariffimo A. doutrina porèm mal 
obfervada , porque como fc allega 
no II. artigo da reconvengas, velp  ̂
levato 5 e fem figura de juizò, man
dou tirar as fazendas às peflbas de
claradas no dito artigo ; que baviaS 
herdado de leu pays 3 fem Ihe pagar

pte^o
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{»reçô algûm, Còitìo depòem a te& 
teraunha fo Lz6^ ,& foL2ÿy.verf.&
302.e^346.e^ '¡4^2*verJ. &  357.1^- 
dr 363. e f 368* &  372.V. 376.

38 i-u d r 387*^* 437-d^ 445- 
V . & &  468.1;^ em cujos 
termos deve o preclariffimo A. fer 
côndcmnado 3 a que maïs nao tire 
as ditas terras aos pefTuidores dellasj 
fem primeiro os ouvir, citar, e de
mandar legitîmatncnte guardados os 
termos de Direito ; e que as q tem 
t1r;?do 3 e conferva em feu poder,as 
reflitua a quem as tirou, com os fru
tos da individa occupaçaô 5 ate real 
entregaré as que tíver ja dado á ou- 
tras peíToas j fique direito falvo aos 
csbuihádos para as reiviíidicaremifc 
Ihe parecer.

§. K -

Sohre o ievantamenio dos foros % è 
das bertas,

S U M M A R I O .

1 5 4  Referemfe osexceffbs na cô
hrança dos foros ̂  &  n .i6ó .

1 5 5  Os foros das cafas de Barbace^
na naÔfùraÔ póftos ás mora  ̂
das de cajáSy mas Jim  aos mô  
radores.

X 56 Cafal que f e ja , fei^ cabeça 3 e 
como fe  conjïitue.

1 5 7  Foros devem pagar fe  pelos 
mefmos frutos, que as terras 
produz»em,

A Ord. dolib,\, tit, 40. donde 
foytiradai

Ih, foros de paS  ̂vînToCyê aZeu 
te fenao pódem conftituir em 
cafas,

15 9  Chanceler mór do Reyno deve 
fe r  obfervante das Leys delle. 

%6x Arruinado opredio cenfuario 
fem  dolo , ou culpa do cenfi^ 
ifla i extinguemfe os cenfos ê 
affim os foros de Barhacena 3 
arruinadas as cafas.

1 6 2  M oftrafe como as hortas de
Barbacena eraÖ livres de fa- 
Yo-^ecomo ìnjuftaminte fe  Ihs 
ìmpoZj,'^

16 3  M oftrafe corno os reconheci^
mentas dos foras das hortas 
fao contra Direito*

16 5  Contra osforaes 3 que preferí-
Çao fe  admitta? ■ ■

16 6  Ao prefcrihente yque entrega a
coufa depois depreferita ao 
verdadeiro fenhor, compete 
acçaô para reivindicalla,

16 7  Concidera-fe principio nas hor
tas de Barhacena diverfo do 
contrato do cenfa' dado por 
Eftevao Annes.

i  68 M oftrafe ferem pélo fo ra i da 
Villa as hortas iz^entas de ai
tavo.

16 9  Verfas 3 e frutas nas hortas fe  
produrm i, '

Ueixao-fe os Reconvjn- 
tes em i2 .e  ig.anigos de 
fua reconvengas, deque 
o Preclariífimo Ai, Ihe ac- 

crefcenta os foros nas cafas 5 c Ihos 
leva em cafos, que os nao devefli; 
c o peor he 3 que fe quésxao juña-

memej



ùìzmc 5 iîqaîdcrn s peía teflemanha 
fol. 346. verf. fe prova o accrefcen- 
tamento do foro 5 quando qualquer 
morador em fuas cafas abre huma 
nova porta 5 ou faz alguma cafa, ou 
quinta! 3 levando-lhc outrofim os fo* 
ros das cafas arruinadasj quando an- 
tigaraente deftas fe nao pagava : c 
pela teftemunha fol. 349. acnde de
poem 3 que de Thonie Vas fe co- 
brao 7. alqueires eje trigo 3 7. galí- 
nhas, e 7.vinteis de ovos; e que ou
trofim cobra os foros dobrados das 
peíToas declaradas no 1 3 .  artigo ,e  
finalmente prova-fe 3 e comprova-fe 
oexceflbpela teftemunha/o/. 357 .

368. &  376 .K .381. 
V .&  433.u.c^ 453.^^467,
ü. e pegado fe naò provaífe efte ex- 
ceíTo para evitar duvidas para o fu
turo, e nao recrefcerem 3 fuppofla 
a incivilidade ja notada no tombo 
novo, fe deve declararar efla mate
ria 3 para o que vamos ao texto.

No texto verdadciro 3 fcilicet  ̂
do Forai fol. 75 . fe lem as feguintcs 
palavras, ibi.

De mats qualquer pohoador deve 
dar à mi i e aos que depós mi v¡e~ 
rem pda fefla de S.MigueldeSep^ 
tembro dous capoens 3 e doiis 4/- 
queires de trigo, e dez» ovos de 
qualquer cafah 

Das referidas palavras , junta a par- 
ticula 5 qualquer pohoador , e aquel
la de qualquer cafah infiro, e he cer
ta a inferencia, de que aquelles foros 
nao forao póftos ás moradas de ca
fas 5 mas fim a cada hum dos mora
dores 3 fcilicetj a cada hum dos 1130-

iradores , que èonflîtuî&' familia 4 
fogo, e cafal, porque como fe prova 
da Ord.líh.i^.. íí7.95.cafal he o m ef-15^ 
mo , que hum pay de familias, que 
tem fua cafa j e modo de viver, e 
feus bens, em que confifte 0 cafa! j 
fendo o pay de familias o c'dbeça del
le ; aiïïm3 que a impofiçaô dò Forai 
na difpofiçaô referida 3 fe vería em 
que cada hu dos moradores daqueU 
la Villa 3 que conflituir familia , foi 
go>e cafal pague o dito foro de dous 
capoens, dous alqucires de trigo 3 e 
dez ovos*

Comprova-fe a înfercncîa ex eo , 1 57 
quiá, conforme a Ley ^,codide agri- 
coL &  cenJitJikii*o& fenhores, que 
conftituem nas fuas terras foros, ou 
cenfos, devcm recebellos naquelles 
frutos 3 que as mefmas terras produ- 
zirem, e daqui teve principio a Orde 
do //t.4./ii.40*em que prohibe afo- ^5®  
rarem-fe caías por trigo, vinho , ou
azeite : era o noiTo Chanceler ) co- ^

• \  ̂^9mo ja notamos juris pento nasma-
terias de Direito 5 era, otx devia fer
obfervantillimo dasLeys , porque
efla he aobrigaçao dehum.Ct^n-
celer mòr do Reyno , como corffla
da O rd Jik iJit.p er tot.cm cujos ter-
mos devemos ter por certo ,  que hu
homem fabio,e obfervantiiTimo das
Leys 3 naò havia de conftjtuir foros
de trigo nas moradas de cafas con*
tra a prohibiçaô da Ley^

Pelo que he jufto, que fe i*epa-' 
re na novidade, com que fe defcre* 
vco no tombo novo a ibi.43. yerf.e 
44. efles foros ja pondo-lhe em lu- 
gar de capoens galinhas, ja queren-
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do cobrar os dîtos foros a rcfpeîto 
das moradas de cafasjc aínda das ar- 

ï  6 1  ruinadas, porque fendo o contrato 
cenfual, como deixamos moftradoj 
ex eo que as cafas fe arruinen^) fem 
dolio, ou culpa dos cenfüiftas ) fc 
nao devem os ditos foros j ut cum 
mukis tcnct Pinheiré de ccfifu di/pé 
j,fe¿h6^n,8.&  9i*aflim que deve o 
Preclariffimo A. fer condemnado  ̂
a que nao leve os ditos foros a ref- 
ipeito das moradas de cafas, mas fim 
a refpeito dos moradores, que conf* 
tituirem cafal, familia, e fogo , e 
que Ihe nao leve galinhas, mas fim 
capoens, na fórma do forai foL75«e 
que outrofim das cafas arruinadas 
Ihe nao leve foros alguns, e que ou
trofim pagos os foros a refpeito dos 
caíaes ficao as cafas defobrigadas- 

Em  0 1 4 .  artigo da reconven- 
* °^ ç a o  allegaô os Reconvintes, que de 

tempo immemoriavel, fem memo
ria em contrario nunca as hortas da 
Villa pàgaraô 8.ou outro foro algü ; 
c que o Preclariffimo A. de poucos 
iannos a cfta parte os obrigava a pa
gar 8. e que cada hora Ihe efta va 
augmentándoos foros, o que tudo 
aflím fe prova concludentiífimame- 
te por todas as inquirîçoens dos Re- 
œnvintcs nas folhas , que nao índi- 

Ji^iduo 5 por nao paíTar a mais exten- 
fo ; mas he de adverrir; que fuppof
to a certidao fol.684.í:wwi feqq.repc- 
tída á fo ly i  5.c«m feqqSc nao deva 
dar credito , naô fó por fer treslado 
de treslado tirado fem cîtaçaô de 
parte; e o chamado treslado por a- 
quelle Efcrivaó, que fc fez doudo

pot tiao dar conta do cartorÍo,e evi
tar as falfidades, que nelle havia feí- 
to ; mas tambem , porque fendo a  
treslado extrahido de livros, que de
via© eftar no cartorio da Camera, fc 
achaó em poder do Preclariffimo A* 
( donde fe prova, junto oque as tef
temunhas dos R R , depoem , o que 
os mefmos allegaó, de que os ante- 
ceífores do Preclariffimo A.extrahi- 
rao do cartorio da Villa todos os pa
péis ) com tudo os ditos documen- 
mentos fazem prova íómente con
tra o mefmo prodúceme e como 
pelo termo particular fol.726. &  ibi 
verf.c outro fol.727.fe moftra, que 
no anno de 6 8 1. fe obrigaraó aquel
las peflbas a pagar 8. das hortas, he 
cen o , c fem duvida 3 que ate ali fe 
naó pagava por tantos feculos,quan- 
tos , havia , que Barbacena era Bar
bacena ;  c outrofim fe prova a dita 
exempçaô pelas efcrituras nóvame
te juntas a fol. porque fe moftra fe- 
rem vendidas as ditas hortas repeti
das vezcs, livres de todo o foro.

Aquelles termos de reconheci- 
mento, que com o temor, ou vaífa- 
lagem fizeraó aquelles pobres, pec- 
cao outrofim em naó ferem por ef
crituras publicas na fórma da Ord, 
in 3.Í/Í.59. e peccao outrofim con
tra a Ord. /¿t.i.í/í.66.§.22.onde fc 
prohibera os contratos dos vafTalos 
comosfeusfenhorios a refpeito de 
mais, ou menos direito em bens da 
Coroa , o q tem propria applicaçaô 
no prefentc cafo,trazido à memoria, 
o que deìxàmos moftrado fer Bar
bacena primo, &  principaliter,quid

fepa-



feparatum j è îndepehdcnte da her- 
dade, que nella tinha o noíTo Chßn^ 
celer 5 e o ferem os ditos bens, de 
que .fe compunha a dita Villa, pelos 
direìtos, que nelles tinhao os Dona- 
tariosiconfifcados no tempo de Joao 
Fernandes Pacheco, e incorporados 
na Coroa, pois mofiràmoss e o Pre- 
clariíGmo Â.o confeíra,que fuppof- 
to os ditos bens foífem dados, com 
claufulas, que nelles nao tinha lugaf 
a ley mental, era tao fomente a ref
peito dafucceffaö , e nao para que 
os ditos bens deixaffem fer da Co-* 
roa a refpeito dos outros eíFeitos. 

16 5  Suppofto aíEm conflar da izen- 
çao das hortas por tantos feculos, e 
da innovaçao,^ fe Ihe impós,fe nao 
pòde duvidar , de q os Reconvintes 
tinhao preferí pto a dita izençao, ne-* 
gado efliveíTem fogeitas ao encargo 
pelo Forai fol.75.porq contra os fo
rjes fe admitte a immemorial pre- 
fcripçao ex § 1 .  in
fine 5 e depois de aíTim prcfcripta a 
dita izençaô; foy innovaçaô violétay 
c incivil a q fe poz no novo tombo ä 
refpeito do foro das hortas, e copete 
aos Recovintes acçaô para reivindi- 

jó^carem  a fua izençao,porq o preferí- 
bente a tem para reivindicar a cou- 

 ̂ f a , q depois de prefcripta,a reftítuio 
ao antigo fenhor entendendo erró
neamente, q a ifTo eflava obrigado j 
ut tenent Abh. in cap. ad ames de 
prdifcript. Corneu. lib. 3. confiL i 6, 
Facbinxontroverfdib.ixap.yo.Lay-^ 
man moraLtraß.i. cap.S.n,2^, cum 
Caßr. P alau , Pirrb, &  aliis tenet 
Leuren. ¡n jus canonicum tom .tjub

ilt.de prdfcrtpt.qM  $ Jn  prlncip.
Sendo que fuppoño o princi- 1 67 

pío de Barbacena fer independente 
da herdade daquelle Chanceler, he 
prefunçao infallivel, que paña a fer 
certeza, de qü.c aquellas hortas ja 
exiñiao no tempo do forai foh 75* 
fem ferem partes daquella herdade, 
e a ferem-o, Ihe naò era proprio no
me de herdade 5 mas quando nega
do o foffe 3 no mefmo forai eflà ma- 
nifefta a izençao das mefmas hortas, 
poro eXpteiTando o de que fe Ihe ha- 
via àc pagar 8. exceptuou as hortas 
pelas palavras ibi»

Salvo de v e r fa s d e  frutas de 
voresy de que comem 3 e iflo feja à 

■ boa f é  3 &c.
Verfas, e frutas ja fe fabc, que jg p  

fo nas hortas fe afrutao,fe cultiva&, 
e fe colhem, logo fe de frutas, e de 
verfas fe nao havia de pagar 8. fica- 
va5 as hortas Iivres,e por taes fe de
vem julgar, junta a exempçaô pref- 
cripta 5 condemnando'fc ao Precla
riífimo A.sque defifta dos foros,qué 
Ihc tem impoño, reflituindo os da li- 
de conteñada em diante.

§• X .

Sobre a Repartiçaô das terras da ViU 
la.

S U M M A R I O .

17 0  Notao'fe os excefos^que houve,' 
e há na repartiçaô das terras,' 
e feu principio^ &  n*feqq,

Ï 7 2  Mofira-fe como nas terras de 
pao de Barbacena, tem os mo- 

f  t  radorës



17 0

radùres domìnio , e quai ? ôc a huris dá tudo j ê a ôtitfos riada, ád-
nn.feqq^ mettindo peflbas de fora daquellâ

17 4  ¿1 todas as Cidades 5 Villas , e Villa » c feu termo ;  pertendc o pre-
lugares públicos compete o be~ clariffimo A. que efta repardçaô Ihé
n 0 d o  da rejlttuiçaô ininte^ compete pelo dominio abfolutojoa
grum. pleno, que allega. Como nefta re-

1 7 4  Ñinguem fe  prefume experdi* partiçaô fe deu fempre a mayor de-
çadOé pendencìa, ha mais tempo, q cegou

1 7 5  Dao-fe muitas raZsOens i por* os olhos para fazer o mayor empre-
que as terras de paô de Barba- go a vaiTalagem; porque ja no atino
cena fe  nao dividirao por gle- de 604, teftemuriha o incivil docu-
hasparticulares. mento fol.7i9-que o povo defta re-

1 7 6  As coufas de qualquer unlver* partiçaô fequeixava, e de outros 
fidade^ em quantas efpecies fe  màis exceíTos j pelos quaes o Corre- 
divídao j e quaes fejaoi gedor daquella Comarca obrigava

177 Tetras de, pao de Barbacena áo povo, que moveíTe demanda ao 
fa o  commuas quanto ao domi- fenhorîo 5 c que Ihe requereffe fua 
nio 5 e particulares quanto ao juftiça ; mas nem o fim daquella de- 
ufo, manda 5 nem o fim daquelle reque-

17 8  Devem repartîrfe por iodos rimento fe defcobrc 5 porque os pa- 
igualmente. peis fc extrairao do cartorio : notoj

17 9  Na qual repartiçaô nao devem que tanto aquellas queixas, como
entrar fejfoas de fora  j aj¡lm os termos dos fuppoftos reconheci-
como nos montes , e pajios memos fol,7i7.verf.e 7i8.tudo no
communs. anno de 586. foraô feitos pelos a t

180 Formai com que fe  deve a par- cendentes do preclariffimo A.depoìs
tilha faz»tr. que comprarao os direitos da dita

Villa s que foy no anno de 575. ut
M o 15 .  t 6. artìgos da re- fol. 59. e aifim parece que foy fup-

^  convençaô allegaô os R R . pondo errAdamentCj que aquella ac- 
o mais termo da Villa çaô Ihe competía.

^  fe compoem de tres folhas Noto mais 5 que naquelles fup-17 *
de paó 5 que alternativamente fc fa- poftos reconhecimentos fol. 7 1 7 . 6
mea em çadahum anno 5 e que fcn- fol.7i8.diziaò aquellesreconhecen-
do o coftume repartirem-fe em cou- tes, que coftumavaô trazer aquellas
relafi por cada hum dos moradores mefmas terrasj que Ihe davao ;  e no-
daquelle povo de muitos feculos a to tambem m ais, que o preclariiB-
cfta parte, há poucos annoso preda- mo A. fó allega, e prova, que no
riffimo A. por maò de feu Ouvìdor anno de 7i6.fizera huma repartiçaoj
faz a disa repartiçw taô defigual,  q c defaólo naô fez outraj nem a ària

no



tío anno de ì^ ip .fc  opóvo Ihcnaò 
cncontraiTe o por o guarda na cou
tada j c o apoflàrfe della ; porèm o 
incfmo povo impedio a repartiçaô , 
e pedio vifta das notificaçoens 3 que 
Ihe fìzeraó para largarcm as terraS)C 

com eíFcito introduziraô acaufa an¿ 
te o Corregedor da Cidade de Elvas^ 
mas como efte coíicorrco tanto da 
fua parte abfoiuto, culpando os mo
radores daquella Villa dos fuppoftos 
crimes argüidos, criminaiido tam
bem o procurador, que pelo povO 
requeria, por feita de forças, e tam
bem por falca de quem requerefle i 
c adminiftraífe jufliça 5 ficou fopíta 
aquella caufa , e o Ouvidor de Bar*̂  
bacena tirou as terras a quem quiz i 
e deu-as a quem Ihe pareceo, á gen
te , que andava fezendo para jurar 
nefta caufa , qvc quiz Déos fe nao 
fofocalíc com o defamparo 3 para 
remedio, ou defcngano de tantos 
afiliólos.

1 7 2  He efle ponto o mais duvidofo 
defte proceíTo 5 pelas razoens expen
didas 3 pelo que peço licença para 
fer mais extenfo nefta minha peque
ña oraçao : fe a Villa de Barbacena 
era independente já da herdade dâ  
quelle Chanceler, he certo que ha
via de ter terras de pao ; fe na Vil
la de Barbacena quando fe deu o fo
rai fol.75.jà o dito Chanceler tinha 
jugadas, he certo 3 que havîa de ter 
a Villa terras de paò ; o que fuppof- 
to 5 por efle principio 3 c pelo que 
diflemos no primeiro ponto, tem às 
moradores de Barbacena o dominio 
pieno em todas a§ terras de pao da

dita Villa : e fe, cafo negado, as di
tas terrai de paô todas eraô da dita 
herdade do mefmo Chanceler , co
mo efte pelo contrato cenfuario da 
forai foL75. fó refervafle o outavo $ 
transferio todo o dominio,aflim üdl  ̂
como direfto nos mefmos povoa
dores 3 e moradores de Barbacena 3 
como deixàmos moftfado ;  e fe aca* 
fo os R R . neftes autos fe tem aeco« 
modado fó com o dominio utih por . 
menos informados da verdadc 3 cm 73 
contràrio das fuat alTençoens 3 ini- 
ploraô o benefìcio da rcftituiçaë in 
integrum , que compete a todas as 
Cidadesi Villas 3 e Lugares^ ut apud 
DD . vulgare eft.

Sc3 cafo negado 3 es moradores 1^ 4  
de Barbacena naò tivelTem dominio 
naquellas terras de paô fó cô m a pen- 
faô do 8é quanto» feculos haveria 3 
que Ihe feriaô tiradas 3 ou levamado 
o dito foro, porque como ninguem 
fe prefume defperdiçar o feu ex h 
cum de indebito ff. de probat. os Do-í 
natarios daquella Villa fe pudeflem 
haviaó de ter,ou lirado-lhc ás terras3 
ou augmentado-lhe a penfao ,* mas 
por iflb mefmo 3 porque os RR¿ tí- 
nhaó dominio, o naò fìzeraÒ̂

Suppofto aflìm o dominio dos  ̂
moradores naquellas terras, qual fe
ria a razaô 3 que por glebas diftin- 
£las naô confia 3 que fe dividiffb a 
particulares ? o naô confiar hé o 
curio do tempo 5 fe he que naô foy 
á pouca ambiçaô daqúeíles primei- 
ros feculos pelamuita terra, que.ha
vîa 3 e pouca gente para a cultivar ;  
ou que naô ìby a muica ambiçaô 

f  3  àùSf
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dos Dòhatanos de Barbacena 3 qne 
para mayor valTalagem 3 e perdomi- 
naf ao mais dependente fe naó intro- 
meceiTe a fazef aquelUs repartî oeŝ  
como à£to liberal/etìdo àlias necef- 
farìo per texii in L unum ex fam ilia  
§.yi falfidiajf. de lègat* 2. fed quid- 
qaid de hoC, vaniois aa intento.

176 Na divifao das coufas, há hu
mas cHitóadas dé univeríidade 3 id 
eñ 5‘cié'qaaiquer Cidade 3 Villa, ou 
Lugar; e ¿ftas fao de duas efpecies, 
hLimaí-pábHoas daquellas povoago- 
cns 3 qiíánto ao dominio 3 e quanto 
ào ufo c ommum ; outras íao publi
cas : commuas quanto ao dominio, 
mas quanto ao ufo fao particulares, 
entre as quaes fao aquelle  ̂predios, 
c campos deflinados em commum 
para os habitadores a frutaremjC def- 
frutarem 3 pagando alguma certá 
penfaó 3 como confia da L^demodo 
J.fffin.regund, L Celfus 6,ff*de con- 
trahend,empt.L tn tantum 6.ff. de re- 
rum àmìfion. de qiiìhus Mantic. Uh. 
4.tò.8.ii. I •y.de taàtyin.ad Inflit.§. 
unherjitatis de rer.dwiJion.Cahed.z. 
f.dec.x%fuh w.5.ibi.

Alia funi piihUca civitatumt còm- 
munia quidem quoad dominium 3 

fed  quodd ufum particulariai pu
ta adfontesy 'pontes 5 aquizduBus, 

alia (zdificia puhlicafiruenda , 
vel reficknda, ac reparanda^ qua-
lia fm t  molendina puhlica....... &
pafcua^ quefdo ds defez^as do Con-
ceibo......&  alii fundi civitatis..,..
cujufmodi funt domus mult£ civi- 
tatum f  &  agri 3 ac fundi ex qui- 
hus Refpublicd fenjiones, ac red-

âitus percîptt 3 de quitus agìtut 
in titulisy &c._

Tenet Leitamfin* regundé cap. 10; 
fubn.t^dbi*

Alia vero extare ad culturoìn dif- 
tinélay ut ex ilUs univerftas tabi-
tatorum-i redditus perciplat,.in
aliquibus partibus isocanlur , ter- 
ras livres do Concdhoy baldíos you 
fefmoSé

Predios communs quanto 20177 
dominio 3 e particulares quanto ao 
ufo faò aquelles públicos dos luga
res 3 em que fe paga certa penfao 
annual, chamados fefmaríasj cu bal
díos : pois aqui temos a natureza 
das noílás terrás de pao da Villa de 
Barbacena, nao fó refpeitsndo ao 
antigo 3 mas tambem ao eftado mo
derno 3 em que as achamos ;  fao 
commuas quanto ao dominio 3 por
que todos os moradores fao fenho
res em commum dellas 3 faó parti
culares quanto ao ufo 3 porque fe 
devem repardr com igualdade entre . 
todos os moradores para cada hnm 
particularmente as cultivar , e def- 
írutar, pagando o outavo ao precla
riífimo A. para cada hum ter onde 
recolha o feu trigo para poder pagar 
o foro de trigo 3 que cada hum pa
ga como morador naquella Villa. « 

Comprova-fe a natureza das di- ' 
tas térras pela cerddao fbl.156.aon- 
de ás mefmas fe chamao baldíos, &  
iterum fol.723.verf.tudo documen-, 
tos aprefentados pelo preclariiïimo 
A. c fendo affim balbíos communs 
ao povo quanto ao dominio, e par
ticulares quanto ao ufo 3 pelo modo

acima



âcîiïia declarado * íic certo j e fem 
duvida 5 que dcvem fer repartidos 
igualmente por todos os moradores
ex d.Ldemodo jf^famiLercìfcundAhu 

De modo ( etiam ) agrorum arhU 
tri dantur : &  ìs  ̂ qui maiorent 
locum in territorio habere dicitura 
c<&terìs qui locum minorem po£ì^ 
dent 5 integrum locum a£ïgnar& 
compellitur 3 &c.

Facit text, in defervltu*
tikpTicdior.ruflicorAhL 
Aquam de flumine publico pro mo*

5 àd irrigand s 
agros dividi oportere: nijipropria 
quis jure plus fiht datum ojiende* 
rit.

Tenet aliis citatis L «7¿ proximè né 
16 .  ibi.

SoUntque decuriones per arbitrasi 
feu  agrimenfores inter cives pro 
moda dividere^ &c,

*79 E  de tal forte deve efla divifao 
fer feita , que nella nao devem en
trar as peflbas, que nao forem mo
radoras na dita Villa 3 e feu termo 5 
como a refpeito dos paflos 5 e mon
tes comuns fegue Sanck moral ¡ib, 
I .  dubit.j. à «. 43 . cum aliis 
Olea cejf.jur.tit,‘¡ ,q . i .  á «.'17* e foy 
authoridade de Marco Tullio tran¿ 
crita por Vin.ad InflitJn d. .̂untver-  ̂
fitatis de rerum divi/íon. aonde fal
lando de femelhantes coufas das po- 
voaçoens commuas quanto ao do
minios e particulares quanto ao ufo 
diz o feguinte ibi.

Communis autem harum rerum 
ufus non latiiis patet-̂  quam ut pu- 
hlicusjlt eorum ̂  qut funt ejufdem

civitatis ) aut corporis  ̂ Hoc enítú 
&fuperiorihus omninó confequens 
ejii &  cum inftitüto convtnit tjusj 
qui ea puhUcavit : f i  alij utm iuri 
id permiffu civitatis fit. Nemo fa¿ 
nè dixerit 3 ufum pafcuorum pu~ 
hlicorum adeo liherum ejfê  ut etia 
non cives jus pacendi babeant. Ad 
hunc autem ufum tuendum prodi- 
ta efl cantra prohìbentes áílío in̂  
jurtarum de injuri&c.  ̂ ,
E  com quanta mais razaô a tem

OS Reconvintes para fc queixarem  ̂
de que aquella repartiçaô fc faça, pe-̂  
lo modoj com que fe queixaò, qua- 
do ao menos pelo Forai fol. 7 5- Ihc 
foraò dadas aquellas terras fóíncnte 
para os moradores daquella Viila : 
em cujos termos fe deve julgar, que 
a repartiçaô fe faça por todos,c qutí 
por parte do povo aílifla a Camera 
à dita repartiçaô com feus arbitros, 
e que nella fe naô admittaô peflbas 
de fóra do termo 5 fendo nefla fór  ̂
ma obrigado o preclariffimo A*exe-i 
cútala, pelo que toca da fua parte*

§ ‘ X L

Sobre os pajios^

S U M M A R I O .

1 8 1  Moradores deÈarbacena fa S  
fenhores dos paflosé 

l 8 z  Pajîosfaofrutosé 
1 8 3  Lagunes i.p .cap.4.ñ .3.¿/í^¿ 

fenhôr fa le  ? &  n. 18 4 . in fi
ne*

Ï  84 Paftos pertm em  ao Jenhar
ufu*



ufufmtuario-i t iA g i.
18 5  De quem fejaÔ as efpigas , e 

mais defpojos^ que ficaô pelas 
ierraSi tirada a feara ?

18 6  Os fenhores particulares nao 
pòdsm impedir no nojfo Rey~ 
no os pajfos das fuas ierras 
aos gados dos vejinhos,

18 7  Donatario da Villa de Barba- 
tena nao pòde prohibir ospaf 
tos ao povoyinda quando f o f  

fe  fenhor pleno das terrasy
11.19 0 .

ï8 8  -Card.de Luc.de fcrvítutib.dif- 
cmí.^6.n,g,explka-fe*

Î8 9  Ainda quando o Donatario de 
Barhacena podeffe difpor dos 
paftos nunca podia prohibiU 
tos ao povo,

I9 2  Alcaldes mores  ̂ e outros nao 
pódem nas fuas terras traz^er 
gados ifaz,er contadas 5 e dê  
vtz^s,

. ... : _

Uppoflo affim terem, os Re- 
convîntes por tantos titules o 
dominio em todas as terras da 
Villa ds Barbacena^a refpeito 

de humas particular 5 e a refpeito de 
outras em geral, fegue-íe, que os 
paflos das ditas térras fao dosmef- 
ÎÏÎOS moradores pela mefmé autho- 
ridade ex adverfo allegada de Lagu
nes i.^ . €ap,^, W.3. que fó ferve pa- 

i S i r a  o intento dos R R . e para com
provar 5 que os paflos fao frutos, af
fim como he qualquer utilidade, ou 
emoluménto de qualquer coufa pro
veniente per jura, &  DD-cum qui
bus idem Lagunes i.p , cap.J, n .i6 .

&  j j . o  fenhor a qüem pertencem 18 3  
08 frutos, e os paftos ,̂ do qual falla 
Lagun, no lugar ex adverfo tranf- 
cripto 3 naô he e fenhor Baronal j 
ou Donatario de qualquer lugar 3 
mas fim aquelle fenhor , que tem 
dominio, ou jus de perceber da cou
fa OS frutos 3 como fao os RR.e por 184 
ifl̂ o pertencem os mefmos paftos ao 
que he fó ufufrutuatio da coufa, co
mo exemplifica no mefmo lugar 
Lagun. donde vem 5 que com me  ̂
nos advertencia fe tranfcrevee de 
Laguué a palavra dominum com D . 
grandes devendo fer d pequeño, co
mo o mefmo Lagun. efcreve. , 

Depois de muitos AA. que ef-185 
creverao de frutos, e trataraó de paf
tos 5 como fubtil abelha 3 fuccando 
o fruto daquelles efcritos 3 ou co- 
Ihendo daquellas jurídicas fcaras as 
efpigas 3 fahio à luz Lagun. com o 
feu tratado á^fruBib. e na i  .p. cap, 
7.tratando dos paños 3 queftiona, fe 
tirados os frutos das terras pertencem 
privativamente aos fenhores délias, 
como frutos as efpigas, as folhas j 
as ervas 3 e defta farinha 3 outros fe
melhantes defpojos 3 que coftumao 
ficar pelas terras, ou fe devem ficar 
communs para os paftos dos mais 
moradores em a qual queftaô,aîten- 
to o Direito commum , refere duas 
fentençaSs a primeira à n.3.que diz, 
que femelhantes frutos 3 ou paftos 
devem ficar communs para apafcen- 
to dos gados , refoluçao de Fabro , 
Avendan. Caffan, Covarr. Az^eved, 
Montan.c o noíTo iníigne Portugal: 
a fegiinda ientença , que affirma

que



que femelhantes paflos pertencem 
ao fenhor dos mais frutoi», que refe
re 3 e fegue no n ,i 5. cum feqq. a le
tica  em o n. 62. quando icilicet; 
ha coflume em contrario 3 ut verba 
ibi.

Primo limita 3 &  intelUge 3 nijt 
conjuetudme contrarium fcrvetur, 
iitnimirü hujufmodi pafcuapojì 
recohélionemfrugum omnium vi- 
cinorum communia funt 3 &c*

18 6  Do mefmo coftume teflefica 
C ardJe LucJibé^,defernjittitib, d if  
cu rf^ y fu h  n ,^,&  5.aiBrmando fer 
geral em toda a Europa parte do 
mundo 3 em que refidimos ;  porèm 
deftas teftemunhas naò neceffitamos 
quando temos tantas particulares 3 

como faò ValafcJe jur,empbyt,q,%¿ 
«.42. Cald.PereirJe empt,qap.zi.nt 
^,CabedJec,x^i.n,%. referidoSjC fe- 
guidos por Portugal p. 3. cap. 9. n¿ 
8 i ,&  S i J n  vávbis feqq»

Habet nanque qudibet univerjítds 
intentionem fundatam circa p a f  
cua exiftentia intra ejus territo*
rium.... non tam inpafcuis pubVu
cisy in quo omnes convmiunt.... .
fed.etiam circa pafcua privatorü
agrorum......duhium etiam efl,an
dominus agri poffit prohibere 3 ne 
aliena mimalia herbam natura- 
lem natam depafcant ? &  Covar.
.....docet in Caflella neminem p o f
fe  prohibere herbam in fuá agro 
natam  ̂pofíquAm fru&us funt col* 
leBi ; ñeque facere pratum in ejus 
agro abfque fpeciaU principis pri* 
^ilegio 3 vel prafcriptione i juxta 
Legem illius Regni^Quod idem in

koflro dicehdùm ix  Orddih.^. titi, 
ÿiJradunty &Cé 

O que fuppoíto 3 ainda q o pre-18 7  
clariíiimo A.tiveffe proprioj c pkno 
dominio nasterraß de pao d«Viliá 
de Barbacena j nao podía os pafio.r^'“'̂ 
dellas prohibir aos moradores 3 por- 
que pelo coftume Ihe faó cbmmuns 
para apafcento dos feus gados 3 ra-18 8  
zaö 3 porque naó obfta a authorida- 
de ex adverfo tranfcfipta dé Carded 
de Lucdib.^Je fervit. difcurf'^6.n.
9. porque aquellas palavras ifio

3 trazem ^memoria o figu
rado em o «.8. que he quando o fe
nhor do lugar ákm do dominio Ba- 
ronal 3 e jurifdicional 3 tem taobem 
pleno 3 e particular dominio de per- 
ceber os frutos das,mefnías terras i  
ut verba ibi.

Sed bähet etiam plenum^ac privan 
ium dominium uiiiitärium^etiam 
in frußui tam naturali^ quam in* 
duflriali univerfi territorij, &c,

E  defle proprio cafo , e nefles ig ^  
termos trara LagunJe frußihJxap.
7.a  «*38. porèm efte nao he o nof- 
íb cafo, vifto o que deixamos pon
derado 3 o preclariffimo A. nao tem 
dominio pleno nas terras da dita 
Villa mas quando mil vezes nega
do o tiveiTe3 e eftiveíTemos nos fim- 
plices termos de Direito commum, 
nunca podia prohibir de tal forte os 
paftos,que os nao deixaffe livres pa
ra o ufo dos moradores pelo modo q 
efcreve Lmc.dJifcurf'^ó.n.xiéibí.

E fl bene ^erumy quòd in iflocafu 
dominij univerfalis totiùs terril 
torijì unde non remañent commu->

0 nalia%



nalia > Jeu alU territorij partes  ̂
in quibus cives j &  incoU pafcua 
tum eorum animalibus fumere va* 
leant, tunc ip fe  Baro , feu Domi* 
nus tenetur hune ufum vajfallis 3 
&  hahitaîoribus fuppeditare , ne 
aliàs Inerrnem vitam ducant j mw- 
de habendo tn ejus loco vaJfaUos 3
&  habit^tores cenfetur jure cujuf 
dam quafi contraßus fe  ohUgaJfe 
âd ekmmta, &  alia neceß'aria-iUt 
in propoßtü juris lignanìi-iaquan^ 
di^ &  pafcendi firmant D D ,

^9^ Dizemos n^s termos fimplices 
de Direito commum 3 porque nos 
termos de Direito confueiudinario 
defte Reyno 3 ainda que o preclariC 
limoA. tiveiTe nas terras dominio 
pieno 5 e particular n^o podia apro- 
priar os paftos délias, vendendo-os 3 
e prohibindo-os aos moradores ex 
tr2iàiàs á  L a g u n J, cap.J*n.''¡J. cum

f m '
1 9 1  Suppofta porem acarencia do 

dominio, de que o preclariflimo A, 
carece nas terras da contenda he pâ  
ra o noflb cafo applicavel a douu'i- 
n a , e o cafo do mefmo Cardeal de 
L u cJJifcu rf'^ 6 .n ,^ Jb ì,

Tertius cafus ubi Baro , tn lo
to territorio, ac etiam fundis , &

' pTizdiis privatorum pr<ztendit eße 
dominus herbarum^& pafcuorum 
etiam privative ad ipfos dominos
prohibitos ibi de pafci......qui ca*
fus inJpeciè difputaturapud Hon* 
ded. conßL86äib.J. Ubi concludit 
pro civibus 3 &  dominis predio* 
rum contra Baronem 3 feu  Domi
num 3 non probato privilegio^ aut

dio  legitimo titulo, quo celante 
ita ut jus Baronis 3 vel Domini 
rejlringatur ad folam diuturnant 
poffeffionem , &  fune duce cadere 
folent infpeéliones. Una in peti* 
ìorio; altera in pojjeffono, Inpri* 
ma verius ejì requijitam effepràf 
criptionem immemorabiìem, vel 
faltem centenariam ob juris aper- 
tam refiftentiam pr<xcipiendi fru* 
éìum de bonis alienis privativè ad 
ipfum dominum.

Nefte mefmo cafo 3 em que ef-192 
tamos temos a Ord. do ìib.r. iii.65.
§. 65. em que he prohibido aos Al
caides moress Comendadores, e^u- 
tros femelhantes trazerem gados 
nos lugares 3 e termos de fuas co- 
mendas 3 e Alcaidarias 3 o mefmo a 
todos OS fenhorcs de terras he prohi
bido pela Ord.do lib .^Jit.S ‘j,§ .2.dc  
ibi pela do i/i,.9 1 .he prohibido a to
da a peflfoa de qualquer eftado 3 ou 
digaìdade, aflìm nos montes, como 
ños paftos , c outras coufas feme
lhantes, fazer contadas, e deíezas*

§. XIL 

Sohre os pajios. 

S U M M A R I O .

1 9 3  Faflos de terras baldías fao pu*
blicos 3 e communs aos mora, 
dores do lugar y fem que nelles 
tenha couja alguma o fn h o r  
do lugar 3 com jurifdigao.

1 9 4  Kpojio que o fenhor do lugar
tenh¿i dominio nos pajlos nao

os



os pòiè Conceder de graçai 
nem vender por dinbeiro aos 
de fora do mefmo lugar, 

i g  5 pòdem contar 3 defender i 
ou prohibir y on appropriar 0$ 
paflos públicos aos morado  ̂
res,

19 6  Senhores das terras morando
nellas pòdem nos paflos tra  ̂
Z»er tanto gado 5 quanto tra- 
Z.em dous vefinhos do mefmo 
lugar ; o que nao tem lugar 
nao morando , nem o pòdem 
faz^er feus Ouvidores^ onfei^ 
tores 5 nem vender eflafacuU 
dade 3 ou cedella ;  &  quid 
apud nos í .

19 7  Narrao-fe os excejfos^que fe fa -
ẑ em nos paflost e de que tem̂  ̂
po a efta parte Ì  &  nn.feqq.

19 8  Paflos fó  por prefcripçao'im-
memorial os podía o fenhor 
pnfcrever.

19 9  Coufas commuas ao povo fao
imprefenlivens.

Lterius moftràmos fupra* 
que as terras de pam da 
Villa de Barbacena erao 
publicas do povo quo ad 

dominium, commuas em geral, tan
to que ainda confervavao o nome 
de baldìosje deftes femelhantes bens 
fe dizem os paftos públicos 3 e com
muns aos moradores do lugar, co
mo com muitos efcreve Oter.dejur, 
pafcendi cap.'i.n.ó.c nefles taes con
clue a Nota ao mefmoOter.in d.cap. 
a.w.^.ibi,

Nec Baro, feu alius hahensjurtf

diclionem in loco ĵUs aliquod hâ  
bet in pafcuiSi quae quo ad proprie- 
tatemJint communiafenunivtrfi* 
tatis ipfius loci prout indubiepr£’  
fumitur effèi &c.

Cum z\nsidemOter.cap.6.fttbn,io*  ̂
concludit ita ibi.

E x  hoc dominum oppidi, ut potè 
non habentem dominium pajcuo- 
rum 5 non poffe concedere exter is ̂  
feuforenfibus caflri ) aut oppidi 
Ju i nemora frece 3 vel pretlo 3 etji 
ipfe dominus habeat dominium 3
&  jurifdiéitonem ipfius oppidi.

Cum BurgundJepaXyBtrtrand. 
Covarr.Menoch, Seff. Larr. Borrel. 19^ 
RendiL conclue Lagun.d.cap.'] .à n.
40. que os fenhores Jurifdicionacs 
das terras iiao podem defenderjcou- 
tar, pr-ohibir3 ou apropriar os paflos 
públicos aos moradores dos feus lu
gares. cüm aliis o noíTo Portugal d. 
¡.p.cap-g.n.y4,.&  75.

Cotifórme Oter.c os por elle ci-  ̂ ✓ 
tadosj o que mais fe concede aos fe- ^ 
nhores das terras jurifdicionaes 3 he 
faculdade de poderem apafcentar 
íios paflos tanto gado 5 quanto pô- 
dem apafcentar dous vefinhos do 
dilo lugar j ut videre eft in cap. 6. 
apud ípfum 0/maonde moftrajque 
iflo procede, quando os mefmos fe
nhores morao nos proprios lugares, 
porque nao morando 3 nao pòdem 
ter a mefma faculdade os feus me- 
niflros, ou os que occupao ofeu lu
gar, nem o pódem vender, nem ce
der, nem trefpalTar a outrem, de quo 
etiani eleganter apud Oleam de ceff.
]ur. t iíA .q .i.á  «.II. uhiplures dat

s  ^  D D ,



DD.reprobatò Novaría : e ifiò rntù 
mo outrofim naô tem lugar attenta 
a noflfa O rdJJ'tL^. aon
de fó fe Ihe permitte aquelle gado ÿ 
que pòdem fuflentar nas terras 3 em 
que tem o dominio pleno> e particu
lar.

Ï9 7  Do referido, já por largo, c faf* 
tidiofo 3 fe coiìclue fer juftificada a 
queixa, que os Reconvintes fazem 
em o 1 y.e 18 . artigos de fua recpn- 
vençaô, fcilicet, de que o preclarK- 
fimo A. Ihe coftuma vender os paf
tos das ditas terras baldías, c de todo 
o mais termo daquella Villa ; e mul
to mais juftificada a queixa, porque 
concludentiflimamente provao os 
mefmos Reconvintes pelas fuas in- 
quiriçoens, que fem memoria em 
contrario, de que per fi , e feus an- 
tepafifados fempre comeraó com os 
feus gados os ditos paftos , e que fó 
hayerá 30. annos a efta parte 3 q̂ ue 
o preclarifi5mo A. c íeu pay fem ti
tulo fe intrometeo a vender os ditos 
paftos ; e como he certo, que fó por 
huma prefcripçaô immemorial po
dia acquirirfc fcmelhante jus, como 

j  odiíTe oCardealde Luc.fupJJifcurf*  
36.fl.5. cum multis Portugal 
d, cap, g,fuh n, 84, e com Malin. 
Pinh,CaJlr.Palau;e ComaLufucapio* 
n em ffJe  ufucapJ.z.ff, de via public 
câ  L pTízfcriptio cod. de oper, public. 
diz LeurenJam.z. in jus canonicum 

joo/wÍJ tit, deprcefcript. q.got.n.x. que 
as coufas publicas, e commuas a hü 
poyo 3 faó in prefcriptiveis ; he cer
to que ao preclariífimo A. naó pode 
fuffragar aquella poífe de trínta j c

finco anños, antes fem embargo del* 
la deve fer condemnado a naó con
tinuar mais na venda dos ditos paf- 
tos^mas fim a deixalos livres aos mo
radores para os feus gados, que por 
falta de paftos os naó tem há trinta 
annos, e aífim fe deve julgar com 
os da lide conteftada em diante.

X IIL

Sohre as ierras de pao , que fe  tir ¿to 
ao povo.

S U M M A R I O .

200 Senhorio de Barbacena nao po
de aforar as terras de pao 
par mayor penfao , ¿o 8. &  
nn.feqq.

2 0 1  Ninguem pòde accrefceníar tri*
hutas,  fe  nao o Principe*

202 R  os contratos, e.convénças
nefla materia fao nullos, e 
porque?

203 A canvençao das partes he le
gal dîfpojiçao, que fe deve ob-̂  
fe rva r ad unguem.

Ueîxaô-fe os Reconvín- 
tes em o ip.artigo de fua 
reconvençaô, de que o 
preclariífimo Reconvindo 

Ihe tirara grandes partes daquellas 
térras de paó , em que tendo hum, 
Ç outro dominio > como acima mof- 
trámos, fó o Reconvindo tinha o 
jus de perceber os oitavos, e como 
as aforafi ê por muito mayor penfao 
ás peflbas declaradas np dito artigo,

oque

200



0 que fe pròva cohcludentîffima- 
mentCg por todas as inquiriçôcs dos 
RR.devem os ditos aforamentos juí- 
garem-fc por nullos j e condemnar- 
fe o preclariffimo A.adefiflir delles, 
e a que mais naó torne a fazer ou
tros; porque fe ifto fe Ihe permittif- 
fe em hum fó inflante fe reduzia a 
hum mero nihil a Villa de Barbace
na 5 e que fe Ihe naó deva permittir 
fao certos prineipios de Direitos 
quidem.

Affim eomo impor de novo tri
butos fó he permittido à Mageftade 
RealíC prohibido a toda, e qualquer 
peíToa 5 affini tambem o accrefcen- 
tar os tributos fó he permíttido ao 
mefmo Principe foberano 5 e prohi
bido a todas as mais peífoas ita cum 
multis Portugal de donati Reg, 3* 
cap.i.n.%6i Pegiad Orditom,T2,Ub. 
2étité^^i §.34.w.4< cum multis aliis 
hagun,defruSiihipiXi à
«.36. ubi per íoí*§. refolve, que to-

2 0 1  dos, c quaefquer contratos, paélos, 
convençoens, e tranfacçocns feitas 
na materia fogeita entre os fenhor 
res inferiores, e os feus vaíialos, fao 
nullas por fe prefumirem meticulo- 
fasjavalfaladasie extortas ;  pelo qu¿ 
fe os moradores de Barbacena pelo 
forai fol.75.f0 eftao obrigados a pa
gar o 8. dos frutos , que naquellas 
terras colherem , he fem duvida j- 
que fc Ihe nao pode augmentar efta 
penfao, dando-fe-lhe poraquelles 
fuppoftos contratos, o de que ja fao 
fenhores há tantos feculos. 

a o 3  Dado, mas na5 concedido, que 
toda aquella Villa foíTe herdade do

dito Chanceler mor!, cornò efîâ Ihe 
foíTe dada pelo dito forai fol.75.pc- 
la penfao do 8. naÒ podia éfla fer 
augmentada, porq paiTahdo a con- 
vençaô das partes a fier legal difpoii- 
çâô ex vulgati textu in 1, contraÌIus 
f f J e  reguUjUr* deve-fe a rifca obfer- 
var, e naò fe obfervarìa, fe a pen
fao fe augmentalTe contra o difpoiìo 
na Lcum fatis §,caveant cod.de agri- 
C 0 I &  cen/ìtdib.iii ita tmet Lagun, 
cum aliis Ubi fupra n,$2,teneique Pi- 
nheir, de empbyt, dìfp.pfeii.^'f^.'^o. 
ValafcJe jur.empbyt¿q.i6.n.y. U n
de he juftiffima a quéixa dos Reco- 

' vîntes, c fera civiliffima na fórma 
referida a condemnaçaô do preda- 
riifimo Reconvindo-

§. XIV-

Sohrè 6 Celeiro da Villa de Barbacé  ̂

na¿
S U M M A R I O .

à04 Senhor de Barbacena^ nem fem  
Ouvidores nao pòdem affifiir 
à fépârtîçaôdo trigo do celei* 
ronque fó  compete aos officiaes 
da Camera,

205 Moflra-fe acreaÇAO dò celeiro 
de Barbacena ,- e corno nelle 
aaè tem nada a fenhor da Vil

la.

N
'sEfla tao extetifa ôfaçaÔ Ja ¿0 4  

ficà moflrado, que òs ic- 
nhores de terras, e feus 
Óuvidores nao pòdem af- 

fiflir aos a6ìos, que cm Camera fa- 
g  3  zem̂



zem os Juizcsjc Vcfeadores das céf- Aiitas couias fao os m uros, c io S
ras ; e como o repartir os trigos dos 3® portas das Cidades, naô
celeiros 5 he a£lo i que fo aos Jai- ^  porque fanta coufa fejaô nâ
tcsi e Vereadores pértence, fica cia- verdadeira aiTunçaô chriflâai
ro , que o Ouvidor do preclariffimo mas porque as Leys impuzeraô gra-
A. naô pode affiftir à repartiçaô dos viffimas penas, aos que delinquif-
trigos do celeiro da Villa de Barba- fem, ou alguma coufa machinaffem
cena, de ^ os Reconvintes fe quei- contra os muros, e portas das Cida-
xaô em o 20. artigo de fua recon- des querendo que eftas foflemguar-
vençaô , porque fuppoflo na crea- dadas, ou taô reverenciadas, comò

5 çaô do celeiro fe defie tambem in- coufas fantas §. quoque fanél<£ res
tendencia ao Ouvidor de Barbace- lunfîiL de rerum divifion, &  ihi hu
na , era porque o pay do preclariffi- Jiîtuarij ;  porèm de nada fervio cf-
mo A. fe offerecia a entrar no dito ta fantidade às muralhas , guari-
celeiro com vinte moyos de trigo, e tas , c corpo da guarda da Villa de
metendo deiaólb fó feis, ja há mui  ̂ Barbacena , porque pelos Ouyido-
tos annos, que os tirou , como de- res do preclariffimo A. foraô def-
faolo proprio jura a teftemunha foL manchadas, c reduzidas a commo-
267. e depoem a outra fol. 355* c do particular do mefmo preclariffi-
melhor confta do Jivro do cèlei- mo A, como abundantiffimamentc
ro,de que naô juntao certidao por fe prova por toda a inquiriçaô dos
Iha impedirem ;  e neftes termos fe Reconvintes, por mais que ex ad-
deve declarar, que o dito Ouvjdor verfo fe queira efcurecer efla ver-
naò poffa affiftir à repartiçaô do ce- dade, affim deve o preclariffimo Re-
leiro , nem que do mefmo tenha convindo fer condemnado a repor
chave. o dito corpo da guarda , e as mura

lhas ). e guaritas no feu antieo efta-
§. X V . do.

Dou por acabada a prefentc al-
Sohre OS muros y e corpo da guarda legaçaô juntando huma certidaô,

da Villa* porque confta que o Efcrivaó Joaô
Lopes Cazeiro foy julgado por fuf-

S U M M A R I O .  peito ao povo em todas as caufas
com o preclariffimo A. a fim de que

ao6 Moflra-fe como as muralhas, as cenídoens por elle ¡pafladas nao
e portas das Cidades fao fan- mereçaô credito algum, de que ja
tas ;e o  queohrou nellas 0fe- fallamos nefta allegaçaô, e juntao
nhor de Barhacena no corpo os Reconvintes outra certîdaô, por-
d a guarda ,e  guaritas. que confta o mefmo, que contèm

â certidaô fol.90.para tirar a duvida» 
que



que íc Ihe oppoem de Ihe faltar o 
fignal publico.

§. X V L

Sohre acompanbar a Juftiça de ^ar- 
bacena ao fenhor da Villar

S U M M A R I O .

OLoy Refere-fe a obrigaçao das J u f 
tiças de Barhacena acompa  ̂
nharem o fenhor da mefma, 
e o feu ufo. 

ao8 Juftiças rèprefentao a M agef 
tade bumana-i de Divinad 

2o g  Acompanbar o fenhor, be 
relto real,

2 10  Na reforma do forai da Villa 
tirou o S.D.Manoel o dilo di* 
rdto,

Ue folTetn em apeado co 
o fenhor de Barbacena, 
mandava o forai fol. 76. 

?"mas aonde ? a que parteé 
ou em que diflancia ? o nao decla
ra o dito forai; porcm violentamen
te nas occafioens 3 em que o precia- 
riíSmo A. tem ido aquella Villa j c' 
feus antepaíTados 3 tem obrigado à 
Juftiça a vilos bufcar em apeado ao 
fim do termo da dita Villa ; conhe- 
ÇO que de mayores refpeitos he cre- 
dor o preclariiïimo A.mas nao pare- 

io8 ce bem ajuftado 5 que a Juftiça que 
nao fó reprefenta a Mageftade da 
terra, mas tambem fe aífimilha à do 
Ceo haja de acompanhar ape , tro
cando a urbanidade em efcravid;i&9

Eftes tributos, ou pelToaes fervîçosj^oÿ 
que a antiguidade aprovou naó ha 
duvida , que eraó Direitos Reaes í 
de que a Mageflade ufava 3 ou doa- 
va a feiis vaffalos em prciniodefeìis 
merecimentos, porèm o Sereniffi- 
IBO Senhor D. Manoel na reforma- 
çaô geral, que fez detodosós foraes 
extinguió í^melhai^es direitos 5 e 
efpecialmeríte lida a reforma do fô  
ral da Villa de Barbacena, que conf
ía a fol.687.rwm feqq.ntWc fe véex- 
peciñcados todos os Direitos Reaesj 
de que dali em diante fe havia de 
ufar na Villa de Barbacena, nullo 
modo, fe acha declarado o de irem 
em apeado as Jufliças da mefma Vil
la acompanhar o Donatario da mef- 
ma , e que à tal ñúo eflaó obrigadós 
fe deve declarar por fentença ; e fc 
obftar o nao fc ter tratado defle pon
to efpecificamente atégora, prctef- 
tao os RR.felhe deiice direito falvo; 
e que no mais fe Ihe adminiflre juf- 
tîçâ ex vi do allegado fol. 16 4 . cum 

feqq,Sí maximé á fupplendis.

Fa£la juftitia folita.

Solano, E  CuflaSc

Repofta doDefmhafgadorPtocüYiU 
dor da Coroa,

OíFere9o as razoensffol.ipó- em 
que doutamente eftá dito tudo , o 
que fe podia allegar, e fe naó con
vence ñas retro próximas, a que 
nao he neceffario refponder ., efe- 
reyprefente. Regó.

Acor*



Coràaô em Relaçaô i mefmosfenhôriosi fatisfasèendo'je pétés 
*viftos eftes autos^ libello do R R . a 8. parte do preço das 'veti" 
A>o Fifconde da Pilli* de das y como dos jru tos ì que amefma cou-" 
Barhacena L u iz  X avier i tadaproduzia\ o que tambem efies reco^ 
Furtado, deCaJïrcy R io^e nhecerao em o dito tombo, ficando Jem - 

Met?donçayContraos R R . os.officiaes 4^ pre liv re  ao A . e a feu s antepaj/ados t 
CamerayConcelho ye^Povo daaîtaVîlla% difporemycomo de coufa Jua. propria das 
contrariedadeycom que'tjies fe  defmdemy viadeirasy lenhas > lande y e montados y 

Juareconvençaô ycmais artigosyqnepor quena coutada fe  criavaô y e de P 
huma y e outra parte fe  produztraô, pro^ pay do A . fo r  vezes f e  u tilizava  , fa -  
W j ,  e documentos y que je  juntaraô : pe^ hiendo chnes em as arvores y e vénden
lo A. fe allega^ que fendo a terra de B a r-  do-asy Jem  contradiçaô dos RR.quecom  
bacena em o tempo do Reynado do Senhor beneplacito dos fenhores da dita VillayB  
R efT > . Affonfo I I I .  herdade propria de ¿icen fa  fu a  ujavao fomente das dit ás 
Eftevíf-ó Annes feu  Chancehr mor y nel- coufas y n^d fe comprehendendo os taes 
la ere¡(io hum lugar com o nome da dita montados em aperm i£ao, e demijfao des 
terra, que depois paffou a fe r  imilla, dan-̂  paJÍos da dita coutada » mas fendo todos 
do a fsíis moradores fo ra i  » em que Ihes proprios dos ditos fenhorios y e que del- 
declarou as psn çoens ye rendas ycom que les pódem umca'mente dijpor. /ÍUega-f&~ 
Ihe devtad. contribuir , ficando com pie- mais que f^ppojfo o A . por ejiar a cou- 
no dominio em a mefma terra em aqual tada damnificada pelos cortes, que feu  
j e  confervarao feus fuccejfores y até que pay Ihe tinha je ito  nao cnida[fe em fe  
com o difcurjo da tempo fe veyo a ven- ut ili  z a r  dos ditos montados , com tuda 
d  r-, e alh. ary como bi‘ns liv re s , e alu~ vendo ein o anno de Ï72-9* qu eja  asar*  
diíies, e a J e r  comprada pelos afcenden- vores produziao mais frutos os rnanda^ 
les do A . epor elles vinculada em mor- ra p o r em arrecaàaçaôpor humguarda 
gado y como os RR^ e feus antecejfores para delles haver de difpor , e apróvei- 
fcm pre reconhecerao y ecom demonjira- tarfedo/eu-produtoyoqueindevidamen- 
çaÔmaii iudîviduâl,eju r íd ic a  em o tom- te fe  eftrmhou pelo poVo de Barh^cena^ 
bo , que fe fe z  em o anno de 1684. con* tomando dejie licito a6ío occafíao para, 
fervando-fe todus os adminifiradores do J t  amotinarem > e irem à dita coutada 
dito morgadú, e elle A . em a inalteravel tirar os frutos  , impedindo ao A , a fu a  
poffe de repartirem como proprias 4s ter- colheita, concorrendo para efte exceffo 
ras da dita V illa  entre f iu s  moradores es officiaes da C am era, que o deviao im
para  eftes as-femearem y e cuUivarem  , pedir', e que neftes termas, fe devia;u¿- 
pagando-lhe por penfaO o 8. dos frutos  , g a r,q u e  a bolotUy lande, c todos os mais 
cuja liberdade fendo fundada em o pie- frutos > que as arvores da coutada pro^ 
no,e univerfal dominio das mefrnaster- duziao erad inteiramente do A . para  
ras fe estende % por terem a mefma na- delles, e do montado ufar como Ihe pa- 
turezay as que f e  diverfificao fomente recefeyfem  que ss R R J e  podeffemnel- 
com o nome de coutada da V illa  , fem  le í interesar y fem expreffa licenza fua^ 
que a feu  refpeito reflda em os R R . ou- fendo por efta fórma condemnados em 9 
tro algum diretto , mais que e que Ihe valor de t̂ odos aqu^Uesyque os RR.apa- 
provèm da faculdade , que os anteceffo- nharao , e colheraô do anno 17 18 . 
res'ao A . e fe u  pay Ihes conce derao pa- diante', outro firn, que nao tem. em a d ita  
ra  na dita coutada haverem de apafcen- coutada, mais que ofim plez ufo d o sp a f 
ta r feus gados y nao fe  permittindo aos tos, que os antécegores do A . f acuitati- 
cfficiaes da Camera,quanto aosquelhes vamente Ihe cederao , e derao para feus 

fohrava das pafla^ens opoderem vender gados, e que todos os qué Ihe fobrarem, 
coufa alguma deììas, nem fem ear nadi- ficaó na livre difpoftçaô do A.comofeus% 
ta contada y fem  exprejfa faculdade dos e.cm o o fao  todos os mais papos daster-

ras%



tas i qüe ba fo ra  âacoutàâa em Earba-^ fìjfando o A . (̂ ue por fetis añtecejfóre^
cena, e feu termo', Os R R .fe  defendem J e  lâvgou aò povo a coutada refinda.'s
com a materia de fua contrarzedadeype- nao confia que nella rejervajfem mais i
din.do porrecoHVençao fe jà  o A.condem- que os direhos ja  aeclarados » nem que
nado em todas aquellas c o u fa s que na em tempo algum Jepertend' jjem  ouiros
mefma reconvençao individuad. mayores > como bem fe  moftra do mefmò

O que tudo viftOi» o mais dos autosi tombot emque o ji^jefundaafol.^'i-.v.tn
e pofio que pelo A . f e  prove legitímame- fine e da fentença referid a , e fe
te  0 dominio da coutada da contenda em ferfu aae tambem de fe  nao provar te-
0 tempo du ftindaçaôyepovoaçaôda Vil-“ nha 0 Concelho da V illa de Barbacenaour
la  de Barbacena^ ajfm  pela doaçaôfoL trosalgunsbensÿ com quepojfa acuáir às
663. como pela decUraçao foL6^^. e ao fuas precifas defpezas » para as quaes
tnefmo fim  concorra avehemente^e ju r i-  he da obrtgaçaÔ áos donatanes 0 fa;ner^
dica demonftraçao yde ^naôfendo fenhor Ihe dote competente » venficanao-fe ou-̂
da mefma coutada ynempoderia receber trofim dadoaçao fol.% x<).verfteram ef
Gutavos de paô i q nella fe  lavray nem le'- ma V illa  bens popriosi de que fe  tirava
vallos do pre fo,porq os feus paftos em al- ter ça » pois nella f e  affirma-, que da im-
guns annos (e vedem > naÔ Ihe negando os portancia das ditas terças, j e  fiz era  ap-
RR.hüaynem outra coufa^mas antes con  ̂ ÿlicaçaô para as ohrasy ^na atta doaçao^
feffandÿ’ lhas nefies aurost e jdantecedê’* J e  referem os quaes f e  naòvertfica ¡ejao
temete ema facçaÔ de tombojol.^o.cuja mais^que os frutos da dita coutada,pa-
confijfaô fe  faxi nefta parte attendivel > ra 0 que concorre a fentença do ‘F r  uve-̂
aindaprefcindindo das nuUiiadesfqcon'^ àor tnferta na certidaô fo L ^ j.q u e  paf-
tra  0 dito tôbo fe alkgaÔ\epofto tambem fou em couja ju lgad a , Juppon do igual-
q aos R R ^ n a ô fja  permittido perjudicar mente a re ferva dos outavos do pâÔ, que
ao A^neJiefeu dominio,privandolo d a pof- na dita coutada fe fem ear  ̂ e dos paftosy
J e  em q,fe aeha a refpeito das preftaçoens que nella fe_ vendvrem , que tudo o m ais
fobreditas -,e de f e  nao fem ear em a dita be, e pertence ao Concelho,o que naó po-
coutada, nem venderem feus paftos y fem  deria acontecer , Jendo inteiì ámente do
perm ijfadfua, como ja  fe Ihe julgou em A> como por elle Je  intenta perfuadir ;
a fentença fo L io o .v e r fe  que outrofim fe  fem  que poffa patrocinar a fua intençaO.
Ihe nao poffa prohibir o pbr guardas pa- a objervancia, a que recorre» pois fe  naó
ra conjervaçaô do dito feu  dominto ,e tn* acha provada mais q a refpeito da refer-
tereffesi que delles Ihe provem ', como 'vados ditos outavos^e deje naô poder fa-̂
com tudo Je  deva reconhecerfaô os dona- z e r  venda alguma,nem fàmenteira fem
tartos obrigados a dar aos moradores fu a  licença, oque fem  duvida fe  eftipu-
dos feus povosi e V illas os logradouros y k u  para remover 0 preju izo , que a lià i
epaftagens neceffarias para feusgadosy poderiaô os fenhores da V illa  ter > f e  os
lenhasy e madeiras para as abiguariasy dites aUos J e  fizeffem  fem  a fua inter'^
por tudo ijio fe  reputar precifo para a. niençaô, e licença \ e aínda que pelo A ,
fu a  fubfiftencia, e nifto mefmo ferem  os f e  a llega , que pelo Vifconde feu  p a y fe
ditos dmatorios mais intereffados ycomo f e z  hum corte , e venda cm as arvores
bem fe  confîderou em a dita fentençafol* da dita contada , Jem  contradiçaô algu^
'loo.verf.e ao referido feopponhd a per- ma, com tudo pela efcriptura fol.<^\<). v*.
tençaô do A . em aacçaô contra os R R * fe  f a z  certo, que as arvores , em que o
intentada, em quanto por ellz f e  perten- dito corte fe f e z  naÓ erad na coutada f
de privallos dos intereffes mencionados mas fim  f ó  do reguengo, nem por hum^
com a reftriçaô, que perfuade devem ter ou dous aBos nao fendo continuados, e
em o ufo da mefma coutada, cuja acçao repetidos fe  pòde a referida obfervmcia
fe  ní»o juftificay masantes fe  convence jufíificary principalmente podenáo-fe at-
dejie proceffo 5 porque confiando  ̂ e con* tribu ir ao medo reverencial, que a r e f

h peit9



fe ito  dos pnhores das terras facilmen* lo que refpeita â  liherdade^ que allegao 
te J e  prejume ; por tanto abJoLvem aos Ihes compete p ara  poderem mandat fa -  
RR.datna,yor oùrtgaçaO , a que o /L os z,er fornos em a dita V illa  fem  probi- 
i n t e n t a v a  Jògeitar ,  por meyo da acçaô hiçaÔ alguma y J e  ihes dt clara qut fen- 
intentada i e declarad fe r  a coutada de do-lhes^a dita iú ird a d e  dada por tx~ 
Barbacena logradouro commum daqueU prejfa  difpofçao do forai fo l. Js -  ¿Iella 
laV ìU a^ e que della fe pòdem os Jeus pòdem libremente ufar y nao obfia%tea 
moradores geralmente valer , e apro~ prefcriçaô  , em que o j/ÿ.Je funda y p w  
vetear para as pajia^ens de feu s gados, nao poder efla prevalecer , e t ir  lugar  ̂
comprekendendo- fe nefiasy a da lande fuppofla a m d fé  , que do dito forai re- 
hohtay a^que chamad montados y Jendo fu lta . E  quanto à queixa y q pelos R R .  
comr/ium o ufo de fuas knhast e madei- f e  fórm a deo A^repartir a fe u  arbitrio  
ras , e que p a r a  ejie fe  regular he per- todas as terras > que àlem das da cou~ 
mittído aos officiaes da Camera o fasie- tada h d  em a dita V illa^ e feu  termo-» 
r e m poftnras, e coimas, e dar todas as tirándolas a hunsy e dando-as a outros% 
providencias necefarias , a fim de qus e ainda a pejfoas de fo ra  « e fazenuo al- 
nefie tifo J e  objerve igualdade ̂ e juftiça, guns aforamentos a quem Ibes parece, 
nao Ihe fendo fomente psrmittido o fa - cobrando das cafas t e hortas matsforos,^ 
z.er emprazamentos^nemaBo algum de epenfoens, do que f e  Ibes devem \julgao 
àlheaçad , com que fe perjudique ao pu- outrofim que fuppoño, que à vifìa doprt-  ̂
hlico I nem vender paftagens , ou monta- metro fo ra i foL 7 S*  ̂ contrato por elle 
dos y n e m  femearem y ou reparttrem as eflabaJecido, e fuas claufulas ^pare ç a  ^ 
terras da dita coutada fem  perm iffnd,e ao tempo da povoaçao defta VUla^forao 
beneplacito do A> como j d f e  acha jtdga* as ditas terras dadas inteiramente dos 
dô afol.^oo.v.e quando pelo A  f e  Ihe fte-̂  povoadores por via  de cenfo refervati- 
guem a s  ditas lice ças fem juftú fúndame-^ *vo , como com tudo em contrario efleja 
toipoderaô os R R .recorrer aosmeyoscÔ- o naÔfe moftrar , que o difpofto em o dt- 
petentes para removerem o feu  damno, to fo ra i fe  aceitaffey e a invaridvelob- 
e ao m.-’fmo fim y querendo o Æpor olhei- fervancidy de fe  repart ir  em pelos fenho- 
ro y ou guarda na dit a coutada fe Ihe res de Barbacena livremente , e corno 
naopoderd ejiorvar yner/i impedir, bens proprio/^ em que confervao o d i-  

* E  deferlndo à reconvençaô pelos reita , > u til dominio , e efla obfervan- 
R R . deduzida, epor meyo da qualre- cia fe  c o n fip  tam bempelosmefmosRR, 
querem fe ja o  A-ohri^ado a reformaros naô phdem efîes obter no q em efla par- 
exceffos, de que arguem , e que fe de- te requerem , e que aos ditos fenhorios 
clare que o feu Ouvidor naÔ deve affiftir pertence o ufo liv re  das ditas terrasy e. 
às vendas, e arremataçoens dos paflos fomente fe Ihes déclara y que as naÔ po
das coîitadasy nem a a6io algum de v e -  deraô d a r ,nem em pratarapefoadefo- 
reaçaôyjul%aô naô fe  poder prohibir ao r a ,  e  coin preju izo  dos moradores da 
A* mande afftflïr por ra&aô do Jeu  inte- dita V i l la , e que noi tendo eftes, como 
rejfe ás arremataçoens daspafiageusy ¿ i . Tiaó tem outras, quepoffaÓ la v f'a r , as 
pejfoa y que entender Ihe he a efte fim devem entre elles rep a rtir  com igual- 
m a i s  coHvevúenteye que quanto aos aBos dade y fegundo o arbitrio de bom vara^, 
de vereaçaô fe  obferve a difpofiçao da havendo-fe refpeito à quantiàade dega- 
L e y  em tal cafo , e o que J e  determina do , e abiguartas, que tiverem , p oraf- 
em a Ord, lib .i.  tit.66 . 30. ^ t i t . ^ l ,  fim  fe  fa z e r  precifo para a conferva- 
5. 13 .  e que por ra z a ó  de todos os mais çaÔ do dito povo y e utiltdadepìihhca,a  
abufosy de que arguem os Ouvidores ,  e  q u e  fem pre fe  deve attender, E  fohre a  
porque 0 A . naô he obrigado refponder,  ampleaçaô, que os R R . di&em ha na co- 
devem os mefmos R R .'u fa r  dos meyas hrança dos foros das ca fa s , e penfoens 
Qrdinarios, deque fao aJfiftidQs, E p s -  das hmasicoms^ efte e^ce¡o f e  n é p r o -

tt9áÉ



V a em fórm a A t te n â iv e U  fe  Ih e s  naopo- 
de nefla parte deferir, E  no ^ue toca 
ao gravam e > que affirmaô fentem nas 
¡yafiagens das mefmas terras , de que o 
A.difpoem l i v r e m e n te  J e  naô defere taô" 
bem aos R R , porque fendo eftas do A . e 
do feu  patrimonio yconfequentementc Ihe 
d e v e m  pertencer fuajt pafta^ens 9 como 
frutos dts ditas terras , principalmen- 
te quando a neceffidade publica; fe  acha 
j d  üttendida pelas das terras da coûta" 
da y que os fenhores de Barbacena Ihes 
cederaô ; 0 que f ó  fe  naô entenderá a 
refpeito da efpiga^ e goftadouroyquepoy 
d ir e t to  pertence ao Uvradory que fe^ 
meou a terra , e pòde comasfensgados^ 
corner Livremente a tal ejpigatemquan
to della nao acabar de recolher o feupaó.

K  pelo que finalmente a fe r  o A.ohr 'tga- 
do a re fa z e r  os muros áa V illa je a cajay 
que fe rv ia  de corpo da guarda 9 que por 
(jrdem fu a  f e  dejmancharaó y corno por 
parte defie Je  nao duvidou em tewpo al^ 
gum de fe  fazer^ fendo necejfario o dito 
reparo 1 e effa a coafaó ju d icia l y a que 
fe  recorreoy i  divididas as cufias igual
mente as pagaráó com a mejma igual- 
dade R R .e  ALisboaO riental^^de'^Ju*
lhode\TiS*.

Sylva* *D»Carvalho* V ás deCarvalbo*

Fuy prefente.
Rege. Com Rubrica do Pro^ 

curador da Cotoa.

<9  ̂ Æc íetitentía adhuc impedita învenîtur cum împedimcntîs ex 
parte Populi oblatis, in quibus, fperatur eidem Populo fub- 
veniri in denegatis in prædifta fententiaj&favente Dco 5 cum 
fcntcntia fuper iifdem gravaminibus fubftineri non poifit, fuo

tempore , preio dabimns. Nunc autem omnia correfticiii S. Matris Ec- 
clefi;£ 5 &  msliora fentientis fubmittimus, omnequc diifonum non di- 
étuni volumus.

D E O  T A M E N  M ATRTQ U E E JU S  SANCTISSIM M  
J^udem  s &  Honorem 
intimo cordis affeBu 

Optamus
EM M AN U EL A LV A R ES SO LANU S A* V A L L E .
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A P P E L L A  C,  A  M.

A p p e lla r  devem osO m tiores dos 
^Donatarios por parte dajiifti^  

çai^tn as fentenças nas can( a > crimes 
p u f e r id a s y  pag. 38. n. 147.

B A R B A C E N A .

B
Arhacenaqunndo teve principio^ 

pag. 5-. n.Èì. <k leqq. 
barhacena já  o era com Ju ftiça s  y Pí 

‘Parochia  > quando Eftevao Annes 
Ihe deo o forai y eeradiftinta do que 
nella tinha o dito Eftevao Annesy^íig, 
4. n. & feqq.

E m  que tempo fe  confifcou Barbacena^ 
pag.7. n .1 .1 .

A  quem t r o q u e  y Vid, Confifcaçao. 
Ju r ifd iç a o  y e ^ ir e it o i  Reaes de B a r-  

bacena quando j e  ju lgar ad para a 
pig. 6. n.

Exrepte oforo ¿o todos os mats deBar^ 
bacena fad  Reaes y pag. 7. n. 10 .

forad os primeiros donatarios yd 
quefe deu Barbacenay'^^g.J. D .n .  
6c p4g. 8. n. 13 .  &  pag. 1 7. à n. 60. 

V id . Doaçaô.
Jo rq u e  contrato foy dada Barbacena 

à feus moradoresy pag. 8. à n. 14 .  
^ i e  dominio fe Ihe den ,ibid.

fe  julgou 'laCoroaa favor d o s^ o -  
natartos de Barhacen Áy'^zg.i^,Ví,6j, 

Vid.Camera, &  Coutada. 
f ia n d o  foy vendidayque coufas Je  'ven- 

derao , paá;.2.o. n. 73,
E ta Barhacena h avtrias fazendas de 

morgados y eCapellasdeparticulor 
r í j , p a g . i 4 .n . 90 .

^ a n to sve z in h o stin h a  quandojefesi

aconftituiçaddo BiJpado de Elvas% 
p ag .i3 ,n .8 8 .

Seus moradores fao peffbas rufikasy ^  
ignorantes y eo erao quandojefezo  
Tb«2¿i9Ríro,pag.i8.n. 109.

^ u e dominio tem os de Barbacenanas 
terras de paOy e como J e  devem repar^ 
í i r ?  V id .Terras.

V  id. Miniítros, e Palios.

C A M A R A ,  E  C O N C E LH O S

A S  Cam aras ,  e Concelhos naopo* 
dem obr igardcada hum dopo- 

^>ûïpag.^6.n.^3.
Camara de Barbacena y eos quê  ajfifti'^ 

radao novo tombo nadpodiadprejti- 
dicar aos do povo y pag. l ó .n . i o i .

^uem  eftdobrigado a dot aro Concelhoi 
eCamaray^zg- 31-0.1x4.

Concelhos y eCamaras ccmummeñte te  
contadas y e dtvtzas "i •

Camara de Barbacena tem tençadfun* 
dada na coutada da v illa  y pag. 3 i .n . 
1 1 3 .

poJfe tem na mefmay pag.io.n. 100.1 
&  pag. 17 .0 . i o j , &  feqq.& pag.3 3* 
D . I 3 Ï*

Camara de Barbacena pode vender es 
paftos da coutada fem  licença do T)o- 
natario 35. n. 13 *5.

A s  ticençasyquefepeâiadM  davaoque 
forçatinhady pag. 30. n. 116 .

Bens dos povos y eLoncelbosemquan'^ 
tas efpecies fe  di’videmy p*g- 4^*^* 
176 ,

Ter ças fad bens dos Concelhos y pag*3 3̂

n.ix/.
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C A S A L .  C O N F I G ,  A  M.

C
A f a ï q u ë h e i  f u à c a h e ç s i t o m o f è  O n f iç a o e & o n e a n a ô p r e ju â ic a ,'g ^

c ù n ji t tu e y  p a g .  4 1 . n. 15*6 , n .  9 7 .

C A S T E L L O ,  c o n f i r m a  C, A M.

C AJîetlo da villa de Barbacena que " r \  Onaî ríos âe Barhacena podem 
ofez^e com qiie réndimentosi ¡ J  Cohfrmar as Jujiiças dadita 

y, S i  'ÿ-lia mas naÔtflegeUas > que he aito
diverfo, pag. 3 7 -  ̂4 4 *

C E L E I R O .
C O N F I S C A  C,  A  M.

C
Eleiro do trigo deBarhacena comù

foyercaao * qwy tem nelle 0 bens f e  confifcarao em B a r-
natarî0,e Setis Ouvidores^ e Se nelle y  J  ■ bacena à Joao lHrnandt,s 'ta r

f e  p-dcm intrometer y p . '̂4. n. 104. checo '̂ %̂ 17 .0 .6 1 .
&  feqq. V i J ,  Paciroado.

C E N S O .
C O N V E N  C , A  M .

C
ontrato de cenfo qual feja^ que

domìnio transfira y pag. 10. n. Onvençao das partes contrahen«
3IÍ. &  pag. l i .  n. 4^. _,v  j  tes com legol dijpofiçaofedeve

E m  duvida fe  p n f 'm e  cenfoy e nao em* ohfervarfp^g. 5" 3. n. Í 0 3 , 
phyteufii pag. 1 o. n. 40.

Os hens obrigados ao cenfQ podem ve-̂  C O R O A .  
der fem  confentimento y dojenhordo
eenfoip. 1 1. n. 43. "T J M quehensnaotH ugaraLey men^

Î^emfepaga Laudemi0y^^g^il,rx*^^. Ti /i?/,pag-ï9-n.9i.
Eporquf'y'ÇZ i. 14. n. 59.
E  a£im os moradores de Barbacena ÿ C O U T A D A S  

ibid.
Extinto 0 predio fe  extingue 0 cenfof Outadas j  e terras incultas f e

p a g 4 Z .a .  i6 i ,  comprebendem nas doaçoens do
^trincipe^Ÿ^g i/.n.óf.

C H A N C E L E R .  N as contadas, ^  baldíos tem os Conce~
Ihosycamarasyepovofuatefiçao fun-

M Or doReym fepreJum ebem le*  í¿í2£^« ,pag . 3 1 . n .  i i x .

tradoyccornos maisrequefttos QuardanacotitadadeBarbaceria quem
aa Leyyp^g.<). n. 3 1 .  ¿ i p a g .  19 .0 .1 12 .

^ t v e  fe r  ohfrviinte das Leys do Rej~  V id . Guarda,
«tf,pag.4£n. 1^9. Senten ça dada fohre acontada de Bar->

bacena que julgou y ^ 2 ig .z i.n .y j.
C I T  A  C> A  M . Sedacoutada de Barhacenafedbveou»

pag. 2,1.0 .78.

C
itas ao he neceffaria em todos os V id . Camara.
Æ»ii?j-»pag.2 3.o, 84.

jfcwtfjTttw^iïjjpag. 13.D.ÏÎ5'. D I R E I T O S ,  OU F O R O S .
Lîiaçadjenoô prefume
\ i d , l  oiùbo. V id . Forai.

D C A -



D A S  C O U S A S  N O T A V E I S .
^tU'ì /¿'2î,pae. lo .û . 7 3 .&  feqq« 

Vid.M or¿ado.D O A  C, A  M.

O Seren'íJJJmoSenhoi Tì^Joaooprt* 
meyro äeu Barbactna à Mur* 

nnboAjJonço dii MellOy pag. 17. n. 
Ó0. 6l  leqq.

2>la doaçaô fe it apello ^Principe,julf¡,a- 
je  ¡alvo 0 diretto de tarcetroi’ç^gA'Î» 
ri. Ó4.

3 '^ ilg ^ ß  fo m e n te  dado  o q u e  n a  c o u fd  
d ü c à a  t in h a  0 D o a d o r , p a g . i 7 .n .6 4 .

Se na âoaçaôdoTrinctpefe cot/iprehen* 
dem as contadas y e ierras incultas ̂  
pag. i7.D .6^.&:leqq,

D O M I N I O .

ominio deve 0 Autor reimtndi'^
^  cante provar da ¡uapartey^^g<> 

4.n.i.
dominio transfira o emphyteuß » p. 

8.0. i f .  &pag. I I .n , 46.
E  qual pelo fubemphyteufi\'Ÿ^g*i'i‘̂ >^7 •
E  qual pe lá locaçaÔ perpetua > pag. 10. 

n.}6.
Equalpelocenfu  refervativ0i'Ç2^g*i-i* 

n .4 i .
^Dominio das terras jugadeiras aquem 

p e r t e n c e l i . n .  52.
*íDomtnio nao transféré > queM delle ca~ 

ré'í'é’ ípag. 9,n. 30.
dom inio denota apalavra Senhor,pag. 

9 0 .35 .
^orntnio feprefuw e dapoJfey^^g>3 $ ‘Xí* 

1x8.
^ojfuidor em duvida Je  prefume Se~ 

nhor, ibid.n. 1x9.
^ a s  palavras enunciativas dafenten^ 

ça fe  nao pode induztr dominio^ pag, 
X5.0.99.

dom in io  ñas terras de Barhacena qual 
tenhûÔ os moradores da mtjma» pag. 
8 .n .t5 :-xó .& i9 i.&  34.&.pag.io.n,
3 8.& feqq.

V id . Tenas.
don atario  de Barhacena nao tem dô  

minio na Contada da villapor htiniA 
fenten ca y quefohre ellatemy^^g.i^, 
n. 67. & íe q q .

Kempela arrernataçaô^que da mefma

D O N A T A R I O S .

D OnatariosyeSenhores de terras 
nao podem de feus va£aílosfer" 

viço algum degraçay'g^g.^^'ti.i^o.
V id . Medo ,e  Ouviüor. 
donatarios de Barhacena naô podem 

aos moradores della tirar ihe as ttr* 
rasyquedefeuspaysherüaraót pag.
39* n. 1̂ 3.

E M P R A Z A M E N T O -

E
'  Mprazamento que contrato fcja% 
j  pag.  8 . n . x j . & p a g . i i . n . 4 6 .

Suas claujulas cojiumadasi pag- 

n-37-
Te£oas a quemJe naopode altenary^^g* 

8.0.2^.
Mo empr azamentcl novo nao ft pode mu~ 

dar a natureza deprazo % quando 
fepojja fazery^ ^g.i-à .n , 104

Subemphyteufi quehey ^ q u e  dominio 
trânsfira > pag. 1 1 .  n. 47.

E  S B  U L  H  O.

A Cçaô do eshulho nao ìnieniou 0 
^ « í ¿ ? r , p a g . 3 í * n .  119 .

A c çaô de eshulho fe  renuncia pela de 
reivindïcaçaô intentada $ pag»3i. 
n. 1 1 0 ,

N a  ac çaô de eshulho que deve provar 0 
^ í í f í ? r , p a g .  3 i . n .  i i i .

E  X  C  E  I C , A  M.

^ecoufajulgada%  Vid.Sentença.

F E U D O S .

N Aoouve^ nem kdem T ortngal 
pag. 5. n. I I .

F O R A L , F O R O S ,

F Orala Barhacena quem o deUyÿ̂ S* 
4*ïï*4* ^
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I N  D
2 )i? fo r  a l de Barhacena fe  referem pa- 

U vrasi^^g. 4 * n* 4.pag.8.n.X4- pag. 
n .  n. 45’. 6cïi.^%»ondeJerefereoFo- 
ra l de Santarem.

F o r aloquefe  refere ao anùgofcm conf
iar defie naô f a z  / r̂íi/̂ í p̂ag. *3 .Q. 81.

Vid. TomDo.
Forosqne 0fo ra i naôâà^e menos os que 

prohibeijenaÔpodem lsvari^'^g.'i6. 
n. i4X.

Foros fe  devetn pagar dos mefmos fru -  
tosy que as terrasproduzem,'ÿ2ig>^i. 
Ti.i s7.

Vid. H  rtas.
N a  cobrança dos ForOs de Barhacena 

ouve exceJfOi^^g. 40. n. 15 4 .6c 160.
Foros das cannas de Barbacana comofe 

devem isS-
Vid. J  ugada, e Laudemio.

F  O R  N O S.

T E r  fornos 1 e outras ̂ offictnas com 
prohibiçao doutrosjhe g ire tto  

RealyŸ^g.ià.X ï. 139.
B porque?Vcy\à. n. 141.
Fornosy eTendaisem  Barhacena naô 

pode terû*Donatario della t pag*3 6, 
n. 14 1.

Forno*de Barhacena foy nullamete créa* 
4u no novo tombo y P*g- 3ó. n. 138^ ...

G U A R D A .

G
U arda  na Coutada de Barbate- 

na i como , e por quem foypofioy 
pag.i9. n . i ix .

Se 0 Senhor de Barhacena opodeport 
pag.3 4 ,n . i33 .

Se 0 ÏJonatarïo de Fronteira  ? Ibid. n.
134* 

H O R T A S .

T  T  Ortas de Barbacena faô livres
Jl  de foros ,pAg. ̂ ^,ñ.l6^.S¿:l6y,
£ 0  reconhecmento fe ito  no Tomba em 

contrario he nullo » e contra T>treito^ 
pag.4X.D.i63 .

Princip io  das hortas de Barhacena% 
pag.43.n. 166,

Hortas y que frutos produzemt pag.43.

I C  E

I

I G N O R A N C I A .

Gnor ancia de d ire tto  quando excu- 
/fi-,pag. x 7 .d .io 8 .

J U G A D A .

J u gada que coufa fejatfeu principioy 
p a g . i x .n . j i .  

ju ga d a s havia em Barhacetia y ccmo 
a/podia haveryepe¡¡utr E ji i  vao A n- 
»¿’j ,  pag. 13 .11 .  56. 

jMofira-fecomo inda hojeas hdy e a d if-  
frençadooutavoy pag- *3*0. S7* 

dom inio dasterras jug^deiras qutm 9 
tenhay^zg. ix .n . yx.

Terras jugadeir as podem venderfe fem  
¡e  pagar laudemio ix .n . ^3.

J  Ü R  1 S D I C,  A  M.

J u rifd iç a o  he T^ireito R ea l affixo à  
Mageflade > que fe naô julga

¿//V ííjp a g .ó .D . IX .

Os grandes y que nefte Reyno tem ju rij-  
àiçaôyhecomoH>onatarios da Loroa%
p a g . 6 . n . i 3 -

I
L A U D E M I O .

Audem 'tonao fe d tve  davendadas 
_  terras/ugadeirafip^g’i^>n.S h  
Nem  das aliena goens de cenfo, pag. 1 1. 

n.44.
^asvendasdoshensfitosem  Barbace

na fe  nao deve L a u d e m i o 13 . n, 
í8.&pag.i4.n. S9>

L  í C  E  N C , A. 

Vid. Camara. 

M A R I D O .

M
 Arido tem aadmtnifìra^addos 
hens y e a m ulherfódeve em al* 

guns autos dar feu confentimentopaf- 
^-uiijpag. y i .n .  118 .

M E -



arremataçôens dospaßos Äacoutä“ 
M E D O .  ¿^Æ,pag, 35. n. 13^-.

Nem  a outros atios yeporqueyÇZg>‘i
Bdofe pre/tmenos fervîços,^e  îi. 137. 

aBos pelos vajfallos fettes afa~ Nem ds elei çoens das Juftigasy^^ig. 3 7. 
'V o r d o S e n h o r e s ,'^ ^ % .'L ') .X i.^ 6 . n.143.

^rezença- depefocisgrandesfu bverte Ouvidores dos^onatarlos naophdem 
OS ammos dospequenosy^Ag.z^ . prender ytiem degradar ̂ nemconhs^

c e r  d a  c a u fa  p o r  m odo a lg u m  n a  p r i -  
M I N I S T R O S .  P ie tr a  i n f a n c i a ,  pag. 3Ìì.n. 14Ó. &

148.

M
lniftros de Juftiçareprefentao Nem podem impedir as Ju f iç a s  ordi'^ 
humane outra Mageßadci^^g^ nartas .p^g. 148. 
n. xo8. Ouviâores nasfentençascrimes dezent

A  companharemas Ju ftiças à algumas appellar por parte da Ju ft iç a  » pag«
peffoashe^DireitoR e a l, pag.js'.n. 3^.11.147.
2-0 9 . O uvidoràe Barbacenanaöpode de fe -

Seasde Barhacenadevemacompanhar ns moradores acettar ferv iço  algumt 
ao^Donatariodamefinit, nemohrigallosafazeremlhea Seara^
x o y .  &  2 1 0 . p a g . 3 8 . 0 . 1 4 9 .

Vid. Donatarios, e Ouvidor. Ouvidores dos i>ondtarios,e 0 de B ar
hacena nao podem fe r v ir  mais de tres 

M  O R  G  A  D O. annos,indaque Ihe naövao logo tirar
a r e fid e n c ia , '^ ^ % .'i^ .w > ^ $ '^ *

M
 Or gado erigido pelos Senhores Ouvidores de Barhacena devetH darre^  ̂

deBaí-bacena,noshensdamef ßdencidyipig' 39 .U.152. 
m a,em  queconfifte, pag.20. n. 76.

Nos bens de Barbacena hdvarios mor- P A D R O A D O »
gados, e Capellas de particulares »
pag. 24. n. 90. Adroado em quantas efpecies fe

divide, quando hs laical, qual ß  
^  ü  R  O S.  prefu m a,ß p affap araosh erdeiros^ 

--- pag. 7.0. 19.
M ^^ros, muralhas, f ê  Tortas dà padroado da Coroa naopaßa à  herdet^ 

Cidade , e Corpo da Guarda ros eftranhos,^^g< 20.0.71. 
fao coujas Ja m a s, e porque, pag. 5̂4. Tadroade porque modo fe  adquire 
n.xoó. 7.0. 18.

Excejfos ) que obrou 0 donatario de Sohre os pa droados das Igrejas do Rey-  ̂
Barbacena no corpo da guarda del^ no%tem os Senhores Reys dellefuA 
la,  e quem fez» 0 meJmo corpo dagU" tençaôfundada,eporquefp^ig.^Si.'ì^^. 
4rí/¿2ípag.5'4.0.206. padroado quando fe  confifque  ̂psg*/*

n.20.
O R D E N A  C,  O E N S .  P A S T O S .

A iDö L iv .  4. tit. 4r,dondefoy tira^ Aftosfao frutos, pag. 48. oumer̂
, pag. 41.0.1 8̂. ï6^,

Taftospertencem ào Senhor u tih  pag* 
O U V I D O R .  48.0. 184.& 19t.

LagU0.de fruftibus. i.p.c, 
^ V id o r de Barhacena nao dem 4.0.3. deque Senhor fa lla  ,emma~ 

i r  affiftir naCamara p a ra a s  ie r iä s depaßos,̂ ^^^à^%S3k»x% ì̂•'
** E fp P t

o



î N D ï c  Ë
ËJptgds f e frutos queficao ejpalhados "Pela colhe't ta dos frutosfe  prova à p o f

fe iasterrasid eiu em fejao  ,psg.48. f e ,  pag. 33. n. 130.
n. >85'. EpeloC orte das arvores^e outrosaBost

Nospaßos^e terras commuas nao entraÔ ibid. n. 1 3 1. 
aspeffoas de foray'^^%. àfj

Moradores de Barbacena faofenhores P  R. Æ  S C  R  I C j A  M.
äospaß osj^ A g.^^ .n .i^ i,

Nem  0 T>OHatario da vtlla Ihos pode T J  OJfuidor-,qne tem titulo conîrartù
/r£)/jz^i>>pag. 49. n. 18 7 .& .Í 8 8 .&  naô pode prefcrever , psg. xB.
189. n. I I I .

Entendefe Gard, de Luca, emmateria Contraos Foraes f e  fîcio admitte pref*
4e paflos n. 188. £-r7fàô,pag.4x.n. 164.

Senhores particulares no noffo Reyno Coufas commuas ao povo fa ô  ePìpreftr I" 
fepodem nasfuasterras impedir os tivens,pAg.s^.n. 199. 

,paßos 49 .n. 186. P  aßoiycomo fé  podem prejcrever^^^g* 
Seos Alcaydesmòres i eeutros pòdem 5’x.n. 198.

nas fu a s terras fa z e r  contadas - e ^ refcribente» queentregaacoufa de*
tra z e rgados, pag. ̂ o.n. 19 x. &  pag. pois de preferitapóde reivindícala i
f i . o ,  195. pag.43 . n . i 65'. 

y  aflos das terras haldias faÔpuhlicosy
p ag .f i .n .19 3 *  P R E S U M  C , A M .  

Nos quais 0 Senhor^onatario naÔtem
confa alguma i Hancelermor do Reyno feprefu - 

Ñem  os pode prohibiriOu contar aos mo* me bom Utrado » ecom os mais
radores y pag.^ i.n . 195’. requifitos daleyst pag. 9. n. 3 1 .  

E  quando tenha dominio nos paflos os Autofruflrado f e  naÔprefumefetto» p*
naô pòde dar^nem vender aos de fo r  â  n. 3 ? •
pag. 5-1. n. 194. Vid . Medo.

Exce£os,quenospaflos de Barbacena Efperdiçado ninguem feprefume^'^^g.
& u ve,^ Jefe  podemprefcrever» pâg. 45". n. 174.
i 7* n. i97-0¿íeqq.

P  E  1 T  A  S.
P R I N C I P I O .

O principio do quefe trataf i  de*

y
 ld ,D oa«tario , &  Ouvidor I &  | ^ )  v e  prim eiro conhecer y 

M edo. n. 3

P E N A S .
P  R  I Z  A  M .

P N
" Inguempódefer prezo fem culpa 
^  formada^ nem condemnado féra 
quaÍquerdehto^ptig.iy.n.6% , Jeron

P O D E R .  P R O H I B I O ,  A  M.

F} Rufladoheoque fenaópoderedu* T  T  Umadeduascoufasprohibidas^^ 
z ira a ^ o ,p s g .^ .a >  ^x, J l ~ 1  fe}ulgaoutraconcedidayp^%^>

n. x8.
P O S S E .  R E L A T O .

P  Offe alguma nao pòde apro veitar E la to , e o referente f e  identifi^
aoDon&t,ariodeBarhacmayp%g. /^¿'»psg. n .  n. 49.

x 8.,d . h o . R E S -



r e s t i t u ì  c,  AM.

E fiitu içM  competeasC'tdaáest

mas ouve 170.
donatarios de Barbaçena nao.pòdem 

affbraras terras de pao por mais do 
o u ta v o y p ^ g ^  n . 1 0 0 . ¿ ¿ f e q q .

'villasyelugarespuhlicosypig. E  os contratos feitos em contrario Ja9
4 j .  11,174. ««//i?j,pag.53. n . io r .««//ííj',pag.53.n.ioi.. 

T E S T E M Ü N H A S .

^ Eftemunhas carecem de credito 
depondo 0 contrario, que dedo-

R E Y N O .

R
Eyno de ^ortugaly e Juas con- 
ifuiftas foy p o r t e o s  erigido y __

s .  n .  I O .  cu fñ e n to s  co n fia  ,  pag. 4.D. 4.
H e l i v r e y  e n a o  rec o n h e c e f u p e r i o r  a U  T e f i e m u n h a s ÿq u eco rn  a p a r t e y  edocU'*

,p 3g. 5. K. 9. m e n to s  y a q u e  f e  f e r e m  y f e  c o n tr a d i"

zem y nao  merecem credito y p3g. 19 .
S E  N  T  E  N  C, A. n . i i 3 , & i i 4 .

S  Enten ga nadprejudica a tercelr» y 
nem as mefmas partes % emoutro 

¿itij^io^quandofaUao as identidadesy 
p a g .  19 . n . 7 0 .

^4.ádo pódeproduzir exceigaddecou- 
fajul^ada 19.11.09.

*Dasp alavras enuntiativas dasfenten* 
pasfe naopóde induzir dominioy^^g. 
X5 'B* 99.

Sentenguyquenacaujaouvey pag. 5^. 
& feqq .

S U B R O G A D O .

S E%ue a natureza do fozeitú a qu^  
fefHhroidy^zZ, 13 .

T
T  E R C, A.

E r  gas faddús Concelhos % efovot 
pag. 3 5'-0.1x7.

T E R R A S .

Q
'Dí dominio temos de Barhacena 

ffar terras depaOy pag. 45". n. 
leqq.

jo rq u e  razad fenaô d iv id ir  ad por g h "  
^^f.gag■4^n. 17^.

'^ eve-^ fe  portodos repartiry ecomo y 
pag. 47. Ï1.178.

N a  reparti çao das mefmas nad devem 
entrar peffoas de /flrÆ,pag.47.li.i 79.

Esccejfosy quena repartiçaô dasmef-

T O M B O .

Omho, Uvroy volume, quecouf(t
X  pag-2.x. n. 79-

Tombo neceffita de materia,de que fe  cd» 
ponhay^^^- XX, n. 80.

To mhQ reqaejitos reqúer , p. x x .ti. 81 ;
Requere je  citaçad , pag. x 3. n. 8 5'.
No tombo de Barhacena nad ouve citar 

çao y pag. 1 3. a, 8 7. &  íeqq.
MediçaOye demarcaçaô fe requer nos 

Tí3«3¿£íJípag* X3.13.89.
Éxam es de docnrnentos,^ efcritturas 

a»tigasypzg> X4. D.’ pi.
O que nad oúve ño de Barhacena »pagr 

x4 .11.93.
Tefiemunhas fe fe  requeremyepata quet 

pag. X4.Ü.91.
Tombo he autojudicial^}^^^^x 3. n. Sf-
Tombo de Barbacena como foy feyto y p. 

x4 .11 .94.
Qertidoens de Tombo y fem  fe  moftrar o 

original yñad merecem credito , pag. 
x3 .r 1 .8 3 .

NosTombos fephdenm dar anatureza  
doforalanttgOy'Ÿ^g>'i^^‘^‘^04f .^  10$,

E  quando y ecomo fe  pojfajnudar, p^g* 
X/. n . io 6 .&  107,

T R I B U T O S .

T
R ihütosJó a Mageftade Supre

ma OT pòde impor y^^^> I 4"
E fo  o mefmo os pòde accrefcentar 9 pag.

f 3 .n .x o i .  ^



Í N D I C E
B  de fu a  Ucegn ospdje m por quahiuer ; 

p&g.d.n. 15.
V I L L A .

V
i l l a  > c C oncelho cow  p ir i fü  faofe  

territoriofe m ó¡-óJe ionfittutr% 
pag. j.n.6. &7.

F I M .



DOS P O N T O S , B P A R A G R A P H O S  D EST A  A LLEG A C ,A Ô

P O N T  O L fer condemnado a deziftîr de por
guarda na coutada da Villa, pag^ 

Oflra-fe o princìpio daVil- 34. an, 1 34, 
la de Barbacena, o que na 
mefma rinha Eftevaô An- §. 2.

n és , o que deu á feus moradores»
e o que para fi, e feus fucceffores Moflra-fe como o Ouvidor de Baf- 
rcfervou ^pag, 4. à m. 4. bacena hao deve ir à Camara quâ-

do a Coutada fc arremata, nem à 
P O N T O  IL  ouiros atìo s, pag, 35. a n. 1 3 5 ;

Moftra-fe o domìnio i que nas ter- 3« 
ras de Barbacena tem os Senhores,
e Donatarios damefraa,  os pro- Moftr^fe como os Donatarios de
greiTos de Barbacena, e a incivili- Barbacena naô podem ter forno
dade do Tombo da mefma , eque na Villa com prohibiçaô aos mo«
coufa he tombo, e feus requifitos, radores ^pag. 3 5. à n. 1 38 .  
pag> 14.  ¿2 n. 60.

§• 4 '
P O N T O  IIL

Moflra-fe como o Ouvidor de Bar-'
Moftra-fe o dominio , e poflejquc bacena naô deve affiftir nas elei"
a Camara, e povo de Barbacena , çoens da Juftiça, ̂ ¿3^.36.««. 143* 
tem na coutada da villa, pag. 32«
à n. 12 2 . §* * 5 "

P O N T O  IV. §. I .  Como o Ouvidor de Barbacena
nao pòde prender, nem degradar, 

Com o o Donatario da Villa devia nem conhecer de caufa , na pri
meira



índice dos Pontos , é Paragraplos itfia  Añega^aSé 
Síléírainñancia «.145«

§. I I .

Moftra-fe como os moradores de 
Como o Ouv-idor nao póde obri- Barbacena faó fenhores dos pañosa 
gar aos moradores a que Ihefa^ao pag. ¿^J>á « . 1 8 1 .  
íeara, nem outros fcryigos 5 pag.
38 . á n, 14 9 . §• l i»

§. 7.

Moflra-fe o tempo, que hao de fer- 
vir os Ouvidores,e que devem dar 
ti.í\ácúcu ipag, 39.íá w. 1 5 1 .

8.

Da mefma materia dospaflos5^¿¿¿. 
• 5 1 .  á n .  19 3 .

§• 13 -

Sobre as térras de pao , que fc t¡- 
raó ao povo, pag. 5 2. ¿i «, 200.

§• 14-lWoflra-fe como o Donatario de 
Barbacena naó pòde tirar as térras
particulares 5 3 9 ,  à « * 153 .  Sobre o celeiro de trigo daVilIa de

B a r b a c e n a 53 . áw. 204.

§• 9‘ .
§• 15 -

Moflra-fe o prítT l̂pío das bortas jg
Barbacena, e fe devcm (oros^pdg. ^obre os muros,Corpo da Guarda 
40. a « .  1 5 4 .  ' *  V i l l a , 54.  án. 206.

§ .  lO é •§. 16 .

Moftra-fe o dominio das terras de. Sobre acompanhar a Jufliça de 
paò de Barbacena , e como fe de- Barbacena ao Donatario da mef- 

K m r e p a r t i r 43.  án. 17 0 . ma ^f^g* 55*'̂ :” ' ^^7*,
F l.M .

Lí^



LICENCAS.
ó

D O  S A N T O  O F F I C I O .

EMMINENTISSIMO . E REVERENDISSIMO SENHOR.

N Efta allegaçaô JurHica,  que a favor do povo de Barbacenajet 
creveo o Do3jtor Manoel Alvarez Solano do Valle 5 com a fúa 
coftumadaerudiçaô, naô acho couía alguma contra nofla San

ta fe, e bons cofíumcs, que ihe prohiba ìmprìmirfe com o livró, 
que pertende dar ?.o prèlo ( intitulado Cogitationes Jurídica : ) VofTa 
EmminenciaRíverendiífima mandará o que for fervido.Lisboa Occi
dental .Convento da Boa Hora dos AgoftinhosDefcaiço8j23. de Agof- 
to de 1735.

e F n  Antonio de Santa M aria.

V Ifla a Infofmaçao 5 pode-fe imprimir a Allegaçaô Jurîdîcà qué 
fe appreienta, c depois de impreiTa tornará para fe conferir 5 
e dar licença , que corra 3 fem a qual naô correrá. Lisboa Oc- 

cìdetital, 1^ , de Agofio de 1735.
F r, fi. Akncajlrei Teìxeyrat Syìva^ Cabe^,. Soares. Abreu»

D O  O R D I N A R I O .

P Ode-fe imprimir a Allegaçaô Juridica de qüe fe tratase depois de 
ìmpreffa tornará parafe conferir 5 e dar licença para que corra» 
Lisboa Occidental 316.  de Outubro de 1735

Gouveà,
(a a ^ * «A6>Si cî  wfe dbSì du cJo(SS).Áa>gì Sua

D O  P A Q O ,  
j  SENHOR.

V I o papel,que fét o Bacharel Manoel Alvarez Sollano do Valh 
que he hum rafoado , que fez por parté dos moradores da 
la de Barbacena na caufasque trazem com o Vifcondedp mef

mo titulo 3 e nelle naó achei coufa j que encontre ás Leys c}£ VoíTa
" lagefla-*



Mageftadcjnem ósbótíscoflumes 3“ e affim me parece j que fe pòde 
conceder licença parafe dar ao prèlo : Voifa Mageftade mandará, o 
for fervido. Lisboa Occidental, 27. de Outubro de 1 7 3 5 .

Doutàr Francifco Pereyra da Cruz,»

Q
U e fepoiTa imprimir viftasas licenças do Santo Officio, e Or  ̂
dinario, edefpois de impreifo tornara a Mefa para fe conferir, 
e taxar,que fem iiTo naô correrà. Lîsboa Occidentali p.de No- 

vcmbro de 1 7 3 5 .
Pereyra. Tdxeyra.

D O  S A N T O  O F F I C I O .

E Stà conforme ¿om os feus Originaes. Lisboa Occidental. Con
vento da Boa Hora dos Agoñinhos Defcal^os, 16 . de Agoíto 
de 1736*

F r. Antonio de Santa M aría.

V Ifto eftarem conformes com os Originaes podem correr. Lis
boa Occidental, 1 7 .  de Agofto de 1 7 3 6 .

^ír, R, Alencaftre. Teixeyra Sylva. Cabedo. Soares. Ahreu.

D O  O R D I N A R I O .

V Ifto eftar conforme com Original pòde correr. Lisboa Occi
dental, 18 . de Agofto de 1 7 3 6 .

. Gouvea.

D O  P A C , 0 .

Q
U e poffa correr, e taixao em mil e outocentos reís em pa
pel. Lisboa Occidental, 18 . de Agofto de 1 7 3 6 .

Pereyra* Teixeyra.
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